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Marmeleiro, 11 de agosto de 2025. 

 

Processo Administrativo Eletrônico (PAE) n° 1809/2025 

Requerimento nº 031/2025 – Departamento de Administração e Planejamento 

Requerimento nº 030/2025 – Departamento de Assistência Social 

Requerimento nº 039/2025 – Departamento de Educação e Cultura 

Requerimento nº 026/2025 – Departamento de Esportes 

Requerimento nº 044/2025 – Departamento de Saúde 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1  – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste documento, a contratação de empresa para fornecimento de combustível (óleo 

diesel S-10 e gasolina) quando em viagem à Curitiba – PR, atendendo as necessidades dos Departamentos 

solicitantes, observadas as características e demais condições definidas neste processo e seus anexos. 

 

2  – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

Departamento de Administração e Planejamento 

 

Justifica-se a contratação de empresa para fornecimento de combustível (gasolina), objetivando 

abastecimento para retorno, quando Prefeito, Secretário ou Servidores deste Departamento estiverem em 

viagem a capital do Estado, afim de trabalhos, cursos, reuniões e outros afins. 

Desta forma, evita-se que os servidores, secretário ou o prefeito utilizem recursos próprios para 

posterior ressarcimento. 

 

Departamento de Assistência Social 

 

Os itens solicitados irão atender as necessidades do Departamento de Assistência Social, quando 

servidores lotados no Departamento se deslocam a Capital do Estado em cursos ou a trabalho e se faz 

necessário abastecer os veículos durante o trajeto. Para evitar que se utilizem recursos próprios para o 

abastecimento e posteriormente seja ressarcido. 

 

Departamento de Educação e Cultura 

 

Justifica-se a contratação de empresa para fornecimento do combustível para viagem a capital do 

Estado, para quando houver necessidade do diretor, servidores do departamento ou mesmo de professores, 

pais e alunos se dirigirem à capital do Estado, pois se faz necessário abastecer o veículo durante a viagem, 

evitando assim, que o servidor ou diretor desembolsem recursos próprios para o abastecimento e aguarde 

para posterior ressarcimento.  

Ao contratar uma empresa para fornecer combustíveis, você garante uma logística eficiente e 

contínua durante as viagens a Curitiba. Isso evita interrupções nas atividades do Departamento, 

especialmente se os veículos forem essenciais para a realização de eventos, reuniões ou outras atividades. 

Também permite estabelecer contratos e acordos de preços, proporcionando maior previsibilidade e 

controle de custos com combustíveis o que resulta em economias significativas a longo prazo, 

especialmente se forem realizadas viagens frequentes. 

Empresas de fornecimento de combustíveis geralmente oferecem sistemas de monitoramento e 

relatórios detalhados. Isso possibilita um acompanhamento preciso do consumo de combustível, 

identificando padrões, possíveis desperdícios e oportunidades para otimização. Essas empresas costumam 

seguir padrões rigorosos de segurança e conformidade ambiental. Isso contribui para garantir que os 

combustíveis fornecidos estejam em conformidade com regulamentações locais e nacionais, minimizando 

riscos ambientais e de segurança. O que garante a qualidade dos combustíveis fornecidos, evita problemas 

técnicos nos veículos e promove a segurança durante as viagens. 
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Departamento de Esportes 

 

Justifica-se a contratação de empresa para fornecimento de combustível (gasolina), objetivando 

abastecimento para retorno, quando o Diretor do departamento ou servidores deste estiverem em viagem a 

capital do Estado seja em compromissos a trabalho, cursos, reuniões e outros, desta forma, evita-se a 

necessidade de desembolso de recursos próprios para posterior ressarcimento. 

 

Departamento de Saúde 

 

A contratação de empresa especializada para o fornecimento de combustíveis visa atender à 

necessidade operacional do Departamento de Saúde, garantindo o abastecimento regular e eficiente da frota 

de veículos vinculada ao setor. 

Considerando a natureza essencial dos serviços prestados — tais como atendimentos de urgência e 

emergência, transporte sanitário, visitas domiciliares, remoção de pacientes para consultas e exames fora 

do município — é imprescindível assegurar o pleno funcionamento dos veículos oficiais, em especial 

ambulâncias e demais meios de transporte vinculados à atenção básica em saúde. 

Dessa forma, a aquisição contínua e planejada de combustíveis, especificamente gasolina comum e 

óleo diesel S-10, configura-se como medida indispensável para a manutenção da regularidade e da 

eficiência das atividades assistenciais, preventivas e logísticas da rede municipal de saúde. 

Além de garantir a continuidade dos serviços, a contratação contribui para a racionalização do uso 

de recursos públicos, permitindo maior controle, evitando interrupções operacionais, desperdícios e gastos 

adicionais com soluções emergenciais. Trata-se, portanto, de ação estratégica que assegura o cumprimento 

da política pública de saúde, respaldada nos princípios da economicidade, eficiência e interesse público. 

 

3  – ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

Como forma de dar eficácia ao inciso IV do art. 6º, do Decreto Municipal nº 3.497/2024 quanto à 

estimativa preliminar de preços, foram considerados valores referencias de contratações anteriores do 

mesmo objeto que o Município executou ou contratações similares de outros órgãos da Administração 

Pública, sendo que o valor ficou em torno de R$ 123.509,10 (cento e vinte e três mil e quinhentos e nove 

reais e dez centavos). 

 

4  – PREVISÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Após a validade dos(as) Contratos / Atas de Registro de Preços em vigência, com vencimento em 

09/09/2025. 

 

5  – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

Alto. 

 

6  – VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM O OBJETO DE OUTRO DFD: 

 

A presente contratação não necessita nenhuma vinculação ou dependência com o objeto de outro 

Documento de Formalização de Demanda. 

 

7  – FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

 

Pregão com Sistema de Registro de Preços. 

 

8 – INDICAÇÃO DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATO: 
 

8.1 – Fiscal de Contrato:  
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Tatiana Stein. 

Idiones Maria Bruni Padilha. 

Mauro Fischer.  

Airton Neri Rama. 

Rudimar Ernandes Walkoviecz. 

 

8.2 – Gestor de Contrato:  
 

Rosemari de Oliveira Scolari. 

 

Parágrafo Único: Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do gestor 

designado, o substituto imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

9 – ENCAMINHAMENTO: 

 

 De acordo com o processo, encaminhe-se ao Departamento responsável para prosseguimento. 

 

 

 

Rosemari de Oliveira Scolari 

Gestora da Ata de Registro de Preços 

Diretora do Departamento de Saúde 

 

 

 

 

Helena Heckler 

Diretora do Departamento de Educação e 

Cultura 

 

 

 

 

Gilmar Gehlen 

Diretor do Departamento de Administração e 

Planejamento 

 

 

 

 

Luana Vergínia Ribas 

Diretora do Departamento de Assistência 

Social 

 

 

 

 

Alan Perseu Krassmann 

Diretor do Departamento de Esportes 

 

 

Tatiana Stein  

Fiscal do Contrato 

 

 

 

 

Idiones Maria Bruni Padilha 

Fiscal do Contrato 

 

 

 

 

Mauro Fischer 

Fiscal do Contrato 

 

 

 

 

Airton Neri Rama 

Fiscal do Contrato 

 

 

 

 

Rudimar Ernandes Walkoviecz  

Fiscal do Contrato 
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Marmeleiro, 11 de agosto de 2025. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1  – INTRODUÇÃO: 

 

Trata-se de Estudo Técnico Preliminar elaborado em conformidade com o disposto no art. 18, I c/c 

§ 1º da Lei nº 14.133/2021, que tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da 

demanda descrita abaixo, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções 

identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar e embasar eventual Termo de 

Referência. 

Neste sentido, o presente documento expõe resultados dos estudos realizados e busca descrever a 

solução que atenderá à necessidade especificada, caracterizando a primeira etapa da fase de planejamento 

de eventual contratação que venha a se mostrar adequada e necessária, em conformidade com as normas e 

princípios que regem a Administração Pública. 

 

2  – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

Constitui objeto deste documento a contratação de empresa para fornecimento de combustível (óleo 

diesel S-10 e gasolina) quando em viagem à Curitiba – PR, atendendo as necessidades dos Departamentos 

solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

A contratação é indispensável para suprir as necessidades de cada Departamento, sendo: 

 

Departamento de Administração e Planejamento 

 

Justifica-se a contratação de empresa para fornecimento de combustível (gasolina), objetivando 

abastecimento para retorno, quando Prefeito, Secretário ou Servidores deste Departamento estiverem em 

viagem a capital do Estado, afim de trabalhos, cursos, reuniões e outros afins. 

Desta forma, evita-se que os servidores, secretário ou o prefeito utilizem recursos próprios para 

posterior ressarcimento. 

 

Departamento de Assistência Social 

 

Os itens solicitados irão atender as necessidades do Departamento de Assistência Social, quando 

servidores lotados no Departamento se deslocam a Capital do Estado em cursos ou a trabalho e se faz 

necessário abastecer os veículos durante o trajeto. Para evitar que se utilizem recursos próprios para o 

abastecimento e posteriormente seja ressarcido. 

 

Departamento de Educação e Cultura 

 

Justifica-se a contratação de empresa para fornecimento do combustível para viagem a capital do 

Estado, para quando houver necessidade do diretor, servidores do departamento ou mesmo de professores, 

pais e alunos se dirigirem à capital do Estado, pois se faz necessário abastecer o veículo durante a viagem, 

evitando assim, que o servidor ou diretor desembolsem recursos próprios para o abastecimento e aguarde 

para posterior ressarcimento.  

Ao contratar uma empresa para fornecer combustíveis, você garante uma logística eficiente e 

contínua durante as viagens a Curitiba. Isso evita interrupções nas atividades do Departamento, 

especialmente se os veículos forem essenciais para a realização de eventos, reuniões ou outras atividades. 

Também permite estabelecer contratos e acordos de preços, proporcionando maior previsibilidade e 

controle de custos com combustíveis o que resulta em economias significativas a longo prazo, 

especialmente se forem realizadas viagens frequentes. 

Empresas de fornecimento de combustíveis geralmente oferecem sistemas de monitoramento e 

relatórios detalhados. Isso possibilita um acompanhamento preciso do consumo de combustível, 

identificando padrões, possíveis desperdícios e oportunidades para otimização. Essas empresas costumam 
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seguir padrões rigorosos de segurança e conformidade ambiental. Isso contribui para garantir que os 

combustíveis fornecidos estejam em conformidade com regulamentações locais e nacionais, minimizando 

riscos ambientais e de segurança. O que garante a qualidade dos combustíveis fornecidos, evita problemas 

técnicos nos veículos e promove a segurança durante as viagens. 

 

Departamento de Esportes 

 

Justifica-se a contratação de empresa para fornecimento de combustível (gasolina), objetivando 

abastecimento para retorno, quando o Diretor do departamento ou servidores deste estiverem em viagem a 

capital do Estado seja em compromissos a trabalho, cursos, reuniões e outros, desta forma, evita-se a 

necessidade de desembolso de recursos próprios para posterior ressarcimento. 

 

Departamento de Saúde 

 

A contratação de empresa especializada para o fornecimento de combustíveis visa atender à 

necessidade operacional do Departamento de Saúde, garantindo o abastecimento regular e eficiente da frota 

de veículos vinculada ao setor. 

Considerando a natureza essencial dos serviços prestados — tais como atendimentos de urgência e 

emergência, transporte sanitário, visitas domiciliares, remoção de pacientes para consultas e exames fora 

do município — é imprescindível assegurar o pleno funcionamento dos veículos oficiais, em especial 

ambulâncias e demais meios de transporte vinculados à atenção básica em saúde. 

Dessa forma, a aquisição contínua e planejada de combustíveis, especificamente gasolina comum e 

óleo diesel S-10, configura-se como medida indispensável para a manutenção da regularidade e da 

eficiência das atividades assistenciais, preventivas e logísticas da rede municipal de saúde. 

Além de garantir a continuidade dos serviços, a contratação contribui para a racionalização do uso 

de recursos públicos, permitindo maior controle, evitando interrupções operacionais, desperdícios e gastos 

adicionais com soluções emergenciais. Trata-se, portanto, de ação estratégica que assegura o cumprimento 

da política pública de saúde, respaldada nos princípios da economicidade, eficiência e interesse público. 

 

3  – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra em fase 

de elaboração. 

 

4  – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

O objeto da contratação se enquadra no texto do Decreto Federal nº 10.818/2021, sendo descritos 

como comuns. 

O prazo de vigência do(a) Contrato / Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura. 

A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e local 

constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

A CONTRATADA deverá garantir requisitos de qualidade, funcionamento e rendimento do objeto 

conforme edital durante toda a vigência do(a) Contrato / Ata de Registro de Preços. 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

O fornecimento do combustível deverá ocorrer em horário comercial, de segunda a sexta-feira e, 

excepcionalmente em período noturno, bem como sábados e domingos, a critério da administração, 

mediante ordem de abastecimento.  

O objeto será recebido definitivamente em prazo a ser definido no Termo de Referência, após a 

verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

O CONTRATANTE reserva-se o direito de liberar a Nota Fiscal para pagamento, após o responsável 

pelo recebimento aferir a quantidade, qualidade e adequação dos itens entregues. 
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Sobre a CONTRATADA, a mesma deverá apresentar: 

- Habilitação jurídica. 

- Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

- Regularidade econômico-financeira. 

- Comprovação técnica, caso necessário. 

- Declaração unificada, caso necessário. 

 

5  – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

1 23.350 Litros 

DIESEL S-10 

Quantidade Solicitada pelos Departamentos: 

Assistência Social: R$ 2.114,00 

Educação: R$ 6.040,00 

Saúde: R$ 132.880,00 

2 8.100 Litros 

GASOLINA COMUM 

Quantidade Solicitada pelos Departamentos: 

Administração: R$ 5.005,00 

Assistência Social: R$ 1.365,00 

Esportes: R$ 1.007,50 

Educação: R$ 3.022,50  

Saúde: R$ 42.250,00 

 

Departamento de Administração e Planejamento 

 

Quanto ao quantitativo, o valor estipulado foi adequado por análise ao consumo dos últimos anos, 

havendo uma redução de aproximadamente 60%, sendo que havia uma superestimativa em relação a 

realidade utilizada. 

 

Departamento de Assistência Social 

 

A estimativa de quantidade foi baseada na média ou mediana utilizada no Pregão Eletrônico nº 

048/2022, nº 031/2023 e nº 027/2024 com vigência até 09/09/2025. 

 

Departamento de Educação e Cultura 

 

A estimativa de quantidade foi baseada na média utilizada no Pregão Eletrônico nº 027/2024 e 

também de acordo com o aumento das demandas a serem atendidas pelo pregão.  

 

Departamento de Esportes 

 

Quanto ao quantitativo, o valor estipulado foi adequado por análise ao consumo dos últimos anos, 

considerando que as viagens do departamento são esporádicas, sem uma frequência constante, e suficiente 

para os próximos 12 meses.  

 

Departamento de Saúde 

 

A estimativa de quantidade foi baseada na média ou mediana utilizada no Pregão Eletrônico nº 

048/2022, nº 031/2023 e nº 027/2024 com vigência até 09/09/2025. 

 

6  – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

Como forma de dar eficácia ao inciso VII do art. 3º, do Decreto Municipal nº 3.498/2024 quanto à 

estimativa preliminar de preços, foram considerados valores referencias de contratações anteriores do 
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mesmo objeto que o Município executou, sendo que o valor ficou em torno de R$ 123.509,10 (cento e vinte 

e três mil e quinhentos e nove reais e dez centavos). 

A pesquisa de preços definitiva embasada no Decreto Municipal nº 3.498/2024 será feita para 

conclusão do Termo de Referência onde se trata de procedimento indispensável à verificação de valores 

para precificar o valor referencial máximo aceitável. 

 

7  – LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

 

Ressaltasse que não há outro meio para adquirir o objeto do processo, pois o mesmo possui caráter 

comum e dispõe de um vasto mercado de fornecedores nacionais. 

Ademais, com base nas contratações anteriores, as quais sempre foram realizadas por meio de 

Pregão, compreende-se, que o meio mais prático e com menos custos para a Administração, seria a 

contratação por período predeterminado e com o Sistema de Registro de Preços. 

 

8  – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda pode ser 

atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a demanda em 

questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico com adoção do Sistema de Registro 

de Preços, prezando pela empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades 

do objeto requisitado. 

 

9  – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Todos os itens do processo, são independentes entre si, ou seja, para serem adquiridos e utilizados 

não necessitam de outro, de modo que, a aquisição se dará por itens, uma vez que o parcelamento não irá 

alterar as características dos produtos/serviços e proporcionará a ampla participação de licitantes, gerando 

maior competitividade e economicidade no momento da licitação. 

 

10 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

 

A presente contratação objetiva atingir os seguintes resultados: 

- Suprir as necessidades de todos os Departamentos requisitantes e manter o bom funcionamento. 

- Garantir o fornecimento do objeto de primeira qualidade, prezando pela eficiência e 

sustentabilidade. 

- Proporcionar, tanto para a Administração Pública, como para a empresa vencedora, o melhor custo-

benefício possível. 

 

11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 

 

A presente contratação não necessita nenhuma providência prévia a celebração contratual. 

 

12 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade 

e contratação desta demanda. 

 

13 – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

 

Dada à natureza do objeto a ser contratado, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo 

necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental. 

 

14 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
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Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora descrita, ou seja, da contratação 

de empresa para suprir as necessidades do objeto para atender os Departamentos requisitantes, mostra-se 

tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. 

 

15 – GERENCIAMENTO DE RISCOS: 

 

Todo processo de licitação pode ocorrer alguns riscos e intercorrências durante o processo, sendo 

eles listados abaixo: 

  

RISCO 01 

Descrição / Dano: Licitação Deserta, sem empresas interessadas. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Verificar no mercado fornecedor com a compatibilidade das 

exigências do edital de licitação; 

2. Itens exigidos de acordo com o que o mercado pratica; 

3. Cuidar se os preços estimados estão em comum acordo com o que é 

praticado no mercado. 

Departamentos Requisitantes 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Avalia a possibilidade de prorrogação excepcional do Contrato em 

vigor ou abrir processo de emergência, caso se justifique. 
Gestor do Contrato 

RISCO 02 

Descrição / Dano: Atraso no processo de seleção do fornecedor, onde o processo ultrapasse o prazo 

esperado. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Priorização do processo licitatório.  Setor de Licitação 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Avalia a possibilidade de prorrogação excepcional do Contrato em 

vigor ou abrir processo de emergência, caso se justifique. 
Gestor do Contrato 

RISCO 03 

Descrição / Dano: Impugnações, recursos e ações judiciais, causando atraso no processo de contratação. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Especificações e exigências técnicas revisadas no intuito de 

possibilitar a participação do maior número de licitantes com a 

qualidade mínima exigida para evitar frustrações indevida da 

competição; 

2. Avaliar as recomendações do Parecer da Procuradoria Jurídica; 

3. Analisar as recomendações do TCE por meio de acórdãos recentes; 

4. Atentar para as legislações aplicáveis. 

Equipe de Planejamento 

Departamentos Requisitantes 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Alocação de servidores qualificados para responder eventuais 

questionamentos e promover alterações se necessário. 

Equipe de Planejamento 

Procuradoria Jurídica 

Controle Interno 

RISCO 04 

Descrição / Dano: Inércia frente a descumprimento de obrigações contratuais, atraso na entrega de 

objeto, especificações divergentes. Falha ou omissão no registro dos atos e fatos do contrato. 

Probabilidade: ( x ) Baixa        (    ) Média        (    ) Alta 
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Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Capacitação de servidores. Conhecimento dos termos contratuais e do 

objeto contratual; 

2. Conhecimentos das responsabilidades dos fiscais; 

3. Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento contratual; 

Fiscal do Contrato 

Gestor do Contrato 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Sanções administrativas. Responsabilização da Gestão e fiscalização 

contratual. 

Fiscal do Contrato 

Gestor do Contrato 

RISCO 05 

Descrição / Dano: Contratação de empresa que não tenha capacidade de executar o objeto contratual. 

Probabilidade: ( x ) Baixa        (    ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Manter planejamento empresarial. Contratada 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Rescisão contratual, reinício de processo licitatório. Gestor do Contrato 

 

 

 

Rosemari de Oliveira Scolari 

Diretora do Departamento de Saúde 

 

 

 

 

Helena Heckler 

Diretora do Departamento de Educação e 

Cultura 

 

 

 

 

Gilmar Gehlen 

Diretor do Departamento de Administração e 

Planejamento 

 

 

 

 

Luana Vergínia Ribas 

Diretora do Departamento de Assistência 

Social 

 

 

 

 

Alan Perseu Krassmann 

Diretor do Departamento de Esportes 
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Marmeleiro, 11 de agosto de 2025. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina) quando em viagem 

à Curitiba – PR, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, de acordo com as 

especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

Item Descrição 

Percentual 

de desconto 

mínimo 

Valor Total 

1 

DIESEL S-10 

Quantidade Solicitada pelos Departamentos: 

Assistência Social: R$ 2.114,00 

Educação: R$ 6.040,00 

Saúde: R$ 132.880,00 

0,10% 141.034,00 

2 

GASOLINA COMUM 

Quantidade Solicitada pelos Departamentos: 

Administração: R$ 5.005,00 

Assistência Social: R$ 1.365,00 

Esportes: R$ 1.007,50 

Educação: R$ 3.022,50  

Saúde: R$ 42.250,00 

0,10% 52.650,00 

Valor Total Estimado 193.684,00 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas no 

item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições constantes 

neste Termo de Referência. 

 Integra este Termo de Referência, o Anexo I – Pesquisa de Preços, com a estimativa de preços e 

preços referênciais. 

 O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818/2021. 

O objeto desta contratação é caracterizado como bens comuns, conforme disposto no art. 6º, inc. XIII, 

da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Departamento de Administração e Planejamento 

 

Justifica-se a contratação de empresa para fornecimento de combustível (gasolina), objetivando 

abastecimento para retorno, quando Prefeito, Secretário ou Servidores deste Departamento estiverem em 

viagem a capital do Estado, afim de trabalhos, cursos, reuniões e outros afins. 

Desta forma, evita-se que os servidores, secretário ou o prefeito utilizem recursos próprios para 

posterior ressarcimento. 

Quanto ao quantitativo, o valor estipulado foi adequado por análise ao consumo dos últimos anos, 

havendo uma redução de aproximadamente 60%, sendo que havia uma superestimativa em relação a 

realidade utilizada. 

 

Departamento de Assistência Social 
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Os itens solicitados irão atender as necessidades do Departamento de Assistência Social, quando 

servidores lotados no Departamento se deslocam a Capital do Estado em cursos ou a trabalho e se faz 

necessário abastecer os veículos durante o trajeto. Para evitar que se utilizem recursos próprios para o 

abastecimento e posteriormente seja ressarcido. 

A estimativa de quantidade foi baseada na média ou mediana utilizada no Pregão Eletrônico nº 

048/2022, nº 031/2023 e nº 027/2024 com vigência até 09/09/2025. 

 

Departamento de Educação e Cultura 

 

Justifica-se a contratação de empresa para fornecimento do combustível para viagem a capital do 

Estado, para quando houver necessidade do diretor, servidores do departamento ou mesmo de professores, 

pais e alunos se dirigirem à capital do Estado, pois se faz necessário abastecer o veículo durante a viagem, 

evitando assim, que o servidor ou diretor desembolsem recursos próprios para o abastecimento e aguarde 

para posterior ressarcimento.  

Ao contratar uma empresa para fornecer combustíveis, você garante uma logística eficiente e 

contínua durante as viagens a Curitiba. Isso evita interrupções nas atividades do Departamento, 

especialmente se os veículos forem essenciais para a realização de eventos, reuniões ou outras atividades. 

Também permite estabelecer contratos e acordos de preços, proporcionando maior previsibilidade e 

controle de custos com combustíveis o que resulta em economias significativas a longo prazo, 

especialmente se forem realizadas viagens frequentes. 

 Empresas de fornecimento de combustíveis geralmente oferecem sistemas de monitoramento e 

relatórios detalhados. Isso possibilita um acompanhamento preciso do consumo de combustível, 

identificando padrões, possíveis desperdícios e oportunidades para otimização. Essas empresas costumam 

seguir padrões rigorosos de segurança e conformidade ambiental. Isso contribui para garantir que os 

combustíveis fornecidos estejam em conformidade com regulamentações locais e nacionais, minimizando 

riscos ambientais e de segurança. O que garante a qualidade dos combustíveis fornecidos, evita problemas 

técnicos nos veículos e promove a segurança durante as viagens. 

A estimativa de quantidade foi baseada na média utilizada no Pregão Eletrônico nº 027/2024 e 

também de acordo com o aumento das demandas a serem atendidas pelo pregão.  

 

Departamento de Esportes 

 

Justifica-se a contratação de empresa para fornecimento de combustível (gasolina), objetivando 

abastecimento para retorno, quando o Diretor do departamento ou servidores deste estiverem em viagem a 

capital do Estado seja em compromissos a trabalho, cursos, reuniões e outros, desta forma, evita-se a 

necessidade de desembolso de recursos próprios para posterior ressarcimento. 

Quanto ao quantitativo, o valor estipulado foi adequado por análise ao consumo dos últimos anos, 

considerando que as viagens do departamento são esporádicas, sem uma frequência constante, e suficiente 

para os próximos 12 meses.  

 

Departamento de Saúde 

 

A contratação de empresa especializada para o fornecimento de combustíveis visa atender à 

necessidade operacional do Departamento de Saúde, garantindo o abastecimento regular e eficiente da frota 

de veículos vinculada ao setor. 

Considerando a natureza essencial dos serviços prestados — tais como atendimentos de urgência e 

emergência, transporte sanitário, visitas domiciliares, remoção de pacientes para consultas e exames fora 

do município — é imprescindível assegurar o pleno funcionamento dos veículos oficiais, em especial 

ambulâncias e demais meios de transporte vinculados à atenção básica em saúde. 

Dessa forma, a aquisição contínua e planejada de combustíveis, especificamente gasolina comum e 

óleo diesel S-10, configura-se como medida indispensável para a manutenção da regularidade e da 

eficiência das atividades assistenciais, preventivas e logísticas da rede municipal de saúde. 

Além de garantir a continuidade dos serviços, a contratação contribui para a racionalização do uso 

de recursos públicos, permitindo maior controle, evitando interrupções operacionais, desperdícios e gastos 
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adicionais com soluções emergenciais. Trata-se, portanto, de ação estratégica que assegura o cumprimento 

da política pública de saúde, respaldada nos princípios da economicidade, eficiência e interesse público. 

A estimativa de quantidade foi baseada na média ou mediana utilizada no Pregão Eletrônico nº 

048/2022, nº 031/2023 e nº 027/2024 com vigência até 09/09/2025. 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra em fase 

de elaboração. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO: 

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda pode ser 

atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a demanda em 

questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico com adoção do Sistema de Registro 

de Preços, prezando pela empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades 

do objeto requisitado. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

4.1. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP OU COM COTA OU COM ITENS 

EXCLUSIVOS OU AMPLA CONCORRÊNCIA:  

 

Considerando o interesse da Administração em assegurar a ampla competitividade e a obtenção da 

proposta mais vantajosa, opta-se por não realizar o presente certame de forma exclusiva para 

Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP). Essa decisão encontra amparo no art. 49, 

inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014, que 

permite a não aplicação do tratamento diferenciado quando este não se mostrar vantajoso para a 

Administração Pública ou representar prejuízo à execução do objeto. 

No caso específico, trata-se de aquisição de combustível, considerada de grande vulto, cuja 

competitividade plena tende a proporcionar melhores condições de preço e fornecimento. Além disso, foi 

verificado que, no perímetro de fornecimento pretendido, não há empresas enquadradas como ME/EPP 

aptas a atender integralmente à demanda. Assim, a restrição à ampla concorrência poderia comprometer a 

economicidade e a eficiência da contratação, contrariando o interesse público. 

 

4.2. SUBCONTRATAÇÃO:  

 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  

 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.4. JUSTIFICATIVA PARA LIMITAÇÃO GEOGRÁFICA:  

 

Somente poderão participar do presente processo licitatório empresas que atenderem ao disposto na 

Resolução ANP nº 41 que detalha as regras para as atividades econômicas no abastecimento nacional e que 

estejam estabelecidas na BR-277 entre os quilômetros 230 a 500 ou nas proximidades da empresa 

CEREZAMAR HOSPEDAGEM EIRELI, localizada no endereço Avenida Pref. Omar Sabbag, n° 

290 – Bairro Jardim Botânico – Curitiba – PR, sendo está a pensão contratada pelo Município para 

hospedagens dos pacientes a consulta em Curitiba. Como a compra de maior representatividade é do 

Departamento de Saúde, esta pensão é utilizada como referência.  

 

4.5. REQUISITOS COMPLEMENTARES: 
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Será utilizado o valor médio da ANP para o Estado do Paraná como base para aplicação do desconto 

proposto e seguida a aquisição do(s) item(ns). 

 

A consulta da média ANP no Resumo Semanal será feita através do endereço eletrônico 

https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-

precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas. 

 

A pesquisa se dará semanalmente, sendo repassado à contratada o valor (já aplicado o desconto do 

contrato) e esse será utilizado toda a semana seguinte quando do fornecimento e emissão de nota fiscal, 

a qual deverá ser emitida semanalmente.  

 

Serão usados como veículos de comunicação entre contratante e contratada os meios eletrônicos, sendo:  

E-MAIL da empresa ou responsável;  

WHATSAPP da empresa ou responsável;  

Telefone ou outros, que deverão ser repassados a administração quando da assinatura do contrato.  

O recebimento deverá ser confirmado pelo responsável ou representante da contratada. 

 

Justifica-se a porcentagem inicial de desconto fixada em 0,10% devido à variação entre os preços 

praticados nos locais de abastecimento e os preços constantes na tabela de valores da ANP, sendo 

considerado 0,10% uma porcentagem de desconto inicial adequada. 
 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo Fiscal da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 
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Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do 

Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato. 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

Permitir, a qualquer tempo, que o Fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os 

registros e documentos que considerar necessário. 

Os combustíveis fornecidos seguirão as exigências legais, normas do fabricante, padrões de 

qualidade e especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo – ANP e demais legislações 

correlatas.  

Os combustíveis objeto desta licitação, deverão atender ao alto padrão de qualidade, e estar em 

conformidade com as normas na versão mais recente, adequadas e aplicáveis ao objeto da licitação, afim 

de atender ao perfeito desempenho no uso ou aplicação.  

Durante a vigência da(o) ata de registro de preços/contrato, quando solicitado, deverá apresentar 

certificado de qualidade dos produtos objeto da(o) ata de registro de preços/contrato. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com a(o) 

Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir acompanhada de 

Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

15

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

A entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao 

Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

O combustível, objeto desta licitação deverá ser fornecido parceladamente, de acordo com a 

solicitação dos Departamentos, junto à bomba de abastecimento da licitante vencedora, mediante 

apresentação de ordem de fornecimento de posse do condutor do veículo, que deverá especificar a 

quantidade a ser abastecida. 

O fornecimento do combustível deverá ocorrer em horário comercial, de segunda a sexta-feira e, 

excepcionalmente em período noturno, bem como sábados e domingos, a critério da administração, 

mediante ordem de abastecimento.  

Serão abastecidos somente veículos oficiais do Município, cadastrados no Sistema de Gerenciamento 

de Frotas.  

As ordens de fornecimento e abastecimento serão emitidas pelo Setor de Gerenciamento de Frotas, 

devidamente autorizadas pelo Diretor do Departamento solicitante e autoridades competentes das unidades 

participantes.  

O fornecimento deverá ser realizado conforme tipo de combustível e quantidades descritas na Ordem 

de Abastecimento, informando placa do veículo, hodômetro/horímetro e mais informações nesta 

solicitadas.  

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e local 

constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

7.1. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 01 (um) dia, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não se 

observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência e 

da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da 

CONTRATADA. Esta verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este prazo 

iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a substituir, 

às suas expensas, o objeto que for recusado.  

Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto fornecido 

pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  
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Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 

A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato deverá ser executada(o) fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato, será de responsabilidade dos servidores: Tatiana Stein, Idiones Maria Bruni Padilha, 

Mauro Fischer, Airton Neri Rama e Rudimar Ernandes Walkoviecz. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e 

prepostos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o Gestor do Contrato.  

A gestão da(o) presente Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo da Diretora do 

Departamento de Saúde, Sra. Rosemari de Oliveira Scolari.  

Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

Caberá aos Gestores e Fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro de 

Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que Regulamenta 

as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de 

Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente 

da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

10.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede. 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede. 

Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
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A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, 

em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não 

constar do documento. 

 

 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativa ao 

domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 

de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos 

tributos relacionados com o objeto licitado. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o 

objeto licitado. 

Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 

(FGTS). 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 

2011. 

Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) 

empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que 

for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento 

do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

A documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA consistirá em: 

Certificado de autorização para revenda de combustíveis automotivos, dentro do prazo de validade, 

emitido pela ANP – Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, em conformidade com 

a Lei nº 9.478/1997 e a Resolução ANP nº 41/2013, ou norma superveniente que vier substituí-la. 

Declaração de cumprimento ao disposto no Decreto Estadual nº 6.252/06, de 22 de março de 2006 

(critério de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do 

meio ambiente), conforme modelo constante no ANEXO I-A. 

 

O critério de julgamento adotado é o de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM, 

através da modalidade PREGÃO, sob a forma eletrônica. 

 

11 – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste Contrato nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente Contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
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Contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

 

12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

58 

03.01 

04.122 0003 2.006 3.3.90.30.01.03.00 0 

58 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.01.02.00 0 

59 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.01.03.00 510 

59 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.01.02.00 510 

60 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.01.03.00 511 

60 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.01.02.00 511 

359 

09.01 

08.244 0022 2.035 3.3.90.30.01.03.00 0 

359 08.244 0022 2.035 3.3.90.30.01.02.00 0 

368 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.01.03.00 0 

368 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.01.02.00 0 

176 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.30.01.03.00 104 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.01.02.00 104 

208 12.365 0008 2.022 3.3.90.30.01.03.00 104 

208 12.365 0008 2.022 3.3.90.30.01.02.00 104 

236 
07.01 

27.812 0015 2.025 3.3.90.30.01.03.00 0 

236 27.812 0015 2.025 3.3.90.30.01.02.00 0 

264 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.01.03.00 303 

264 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.01.02.00 303 

265 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.01.03.00 348 

265 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.01.02.00 348 

583 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.01.03.00 357 

583 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.01.02.00 357 

341 

08.03 

10.304 0020 2.033 3.3.90.30.01.03.00 0 

341 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.01.02.00 0 

342 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.01.03.00 494 

342 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.01.02.00 494 

235 
07.01 

27.812 0015 2.025 3.3.90.30.01.03.00 0 

235 27.812 0015 2.025 3.3.90.30.01.02.00 0 

 

13 – AUTORIZAÇÃO: 

 

 Encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade da contratação 

e demais providências cabíveis. 

 

 

 

 

Rosemari de Oliveira Scolari 

Diretora do Departamento de Saúde 

 

Helena Heckler 

Diretora do Departamento de Educação e 

Cultura
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Gilmar Gehlen 

Diretor do Departamento de Administração e Planejamento 

 

 

 

 

Luana Vergínia Ribas 

Diretora do Departamento de Assistência Social 

 

 

 

 

Alan Perseu Krassmann 

Diretor do Departamento de Esportes 
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ANEXO I – PESQUISA DE PREÇOS 

 

1 – OBJETO 

 
Contratação de empresa para fornecimento de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina) quando em 

viagem à Curitiba – PR, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes. 

 

2 – FONTES PESQUISADAS 

 

A cesta de preços formada, engloba preços adquiridos através dos seguintes métodos: 

- Ata de Registro de Preços, própria do Município de Marmeleiro, do processo licitatório do ano 

anterior do mesmo objeto. 

- Contratações similares feitas pela Administração Pública, através de Atas de Registro de Preços / 

Contratos de outros órgãos públicos. 

- Sítio eletrônico da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP). 

Todas as pesquisas realizadas encontram-se em anexo a esse documento. 

 

3 – METODOLOGIA PARA DEFINIÇÃO DO PERCENTUAL DE DESCONTO MÍNIMO 

 

Com base na pesquisa realizada, optou-se por definir o percentual mínimo de desconto para todos os 

itens em 0,1%, tendo em vista a abertura de processos licitatórios do Município de Marmeleiro, editais de 

Pregões nº 048/2022, 031/2023 e 027/2024, nos quais foram definidas as porcentagens mínimas de desconto 

de 0,1%. Verificou-se que os percentuais de descontos registrados nas Atas de Registro de Preços oriundas 

dos processos licitatórios citados, Pregões nº 048/2022 e 031/2023 foram iguais ao desconto inicial e no 

Pregão nº 027/2024, obteve-se um desconto maior, porém será mantido o percentual de desconto mínimo 

inicial dos processos licitatórios. 

Conclui-se com base nos editais anteriores e na pesquisa realizada em outros órgãos da 

Administração Pública, que o percentual de desconto mínimo escolhido é relevante a abertura do edital, 

sem causar qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios. 

Para a obtenção do valor máximo estimado, foi utilizado as quantidades com base nos processos 

licitatórios anteriores do município e previsão da demanda atual. Bem como o valor atualizado aos preços 

pesquisados na ANP atualizada. 

Também foi pesquisado Contratos e Atas de Registro de Preços de outros municípios (anexos) para 

verificação da compatibilidade de percentuais de desconto e valores pagos por outros órgãos da 

Administração Pública. 

 

4 – MAPA COMPARATIVO DE PERCENTUAIS DE DESCONTOS OBTIDOS 

 

A numeração dos itens abaixo é correspondente a tabela de “Especificações Técnicas” do Termo de 

Referência, constando os descritivos específicos completos dos itens na referida tabela. 

 

Item 
Marmeleiro 

Pregão nº 048/2022 

Marmeleiro 

Pregão nº 031/2023 

Marmeleiro 

Pregão nº 027/2024 

1 – DIESEL S10 0,1% 0,1% 0,1% 

2 – GASOLINA COMUM 0,1% 0,1% 0,1% 

 

As porcentagens que compõem a tabela de mapeamento acima foram examinadas individualmente, 

sendo realizada análise crítica dos dados. 

Declaramos a responsabilidade pelas cotações e mapeamento das porcentagens que serviram a 

Administração Pública para definição da porcentagem mínima de desconto para a abertura do Procedimento 

Licitatório (Assinam-se no Termo de Referência). 
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Painel dinâmico
Preços de revenda e distribuição de combustíveis
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Fontes: Preços de distribuição de combustíveis e Série histórica do levantamento de preços

Comparativo do preço do Etanol hidratado / Gasolina comum
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
 
FORNECEDOR: POSTO CANAL BATEL LTDA 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento 
de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina) quando em viagem à Curitiba – PR, atendendo as 
necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência e de acordo com o edital e descrição a seguir: 

Item Descrição 
Percentual de 

Desconto 

Valor Total 
estimado para o 

período de 12 
(doze) meses 

1 
DIESEL S-10 
Marca: Petrobras 

0,15 76.889,10 

2 
GASOLINA COMUM 
Marca: Petrobras 

0,15 46.620,00 

Valor Total Estimado 123.509,10 

 
VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, 
ou seja, até 09 de setembro de 2025. 
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 10 de setembro de 2024. 
 
 

Marmeleiro, 10 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 227/2024 

 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU-PR E A EMPRESA AUTO 

POSTO ANILA EIRELI, NA FORMA ABAIXO. 

 
 

O MUNICIPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 

95.589.255/0001-48, com endereço na Avenida Demétrio Pinzon, 16 - Centro - Boa Esperança do Iguaçu, Estado do 

Paraná, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL GIVANILDO TRUMI, brasileiro, Casado, inscrito no CPF nº 

980.475.829-68, portador da Carteira de Identidade RG nº 6.676.643-8 SSP/PR, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE, e AUTO POSTO ANILA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 

08.112.780/0001-73, com sede no endereço BR 277 KM 232,5, Bairro Queimadinha na cidade de Fernandes Pinheiro, 

Paraná neste ato representada por RAFAEL FELIPE SCHUCK, Brasileiro, Solteiro, inscrito no CPF nº 008.708.369-86, 

portador da Carteira de Identidade RG sob nº 83194634 SSP/PR doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, 

em decorrência da Licitação Pregão Eletrônico 82/2024, homologado em 11/12/2024. 

 

Resolvem registrar os preços abaixo descritos, com integral observância da Lei Federal 14.133/21, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente é REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de 

combustível (óleo diesel comum, etanol e gasolina) quando em viagem à Curitiba - PR, pelo período de doze meses, 

conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e neste Edital. 
             

Lote 1: GASOLINA COMUM. 
   

Item 
 

Qtde 
Estimada 

 
Unidade 

 
Descrição 

 
Percentual de 

desconto ofertado 

 
Valor Total 
Estimado 

 

  
1 

 
10.000 

 
LT 

 
GASOLINA COMUM. 
DESCRIÇÃO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL/GASOLINA PARA VEÍCULOS QUE 
COMPÕE A FROTA DESTA MUNICIPALIDADE.SERÁ 
LEVADO EM CONTA O MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO POR LITRO OFERECIDO DE ACORDO 
COM A PREÇO DA TABELA ANP (AGÊNCIA NACIONAL 
DE PETRÓLEO) PARA A MÉDIA DO ESTADO DO 
PARANÁ. 

 
0,10% 

 
65.600,00 

 

              

Lote 2: ETANOL HIDRATADO. 
   

Item 
 

Qtde 
Estimada 

 
Unidade 

 
Descrição 

 
Percentual de 

desconto ofertado 

 
Valor Total 
Estimado 

 

  
1 

 
2.000 

 
LT 

 
ETANOL HIDRATADO. 
DESCRIÇÃO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL/ETANOL HIDRATADO PARA 

 
0,10% 

 
9.300,00 
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VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA DESTA 
MUNICIPALIDADE.SERÁ LEVADO EM CONTA O 
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LITRO 
OFERECIDO DE ACORDO COM A PREÇO DA TABELA 
ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO) PARA A 
MÉDIA DO ESTADO DO PARANÁ.               

Lote 3: DIESEL COMUM. 
   

Item 
 

Qtde 
Estimada 

 
Unidade 

 
Descrição 

 
Percentual de 

desconto ofertado 

 
Valor Total 
Estimado 

 

  
1 

 
5.000 

 
LT 

 
DIESEL COMUM. 
DESCRIÇÃO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL/DIESEL COMUM PARA VEÍCULOS 
QUE COMPÕE A FROTA DESTA 
MUNICIPALIDADE.SERÁ LEVADO EM CONTA O 
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LITRO 
OFERECIDO DE ACORDO COM A PREÇO DA TABELA 
ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO) PARA A 
MÉDIA DO ESTADO DO PARANÁ. 

 
0,10% 

 
29.000,00 

 

 

1.2. O valor total estimado para esta contratação será de R$ 103.900,00 (cento e três mil novecentos reais), conforme 

constante na Ata do Pregão Eletrônico nº 82/2024. 

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o FORNECEDOR, 

ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, 

nos termos do artigo 83 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

1.4. Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do Pregão Eletrônico nº 

082/2024, a proposta do FORNECEDOR e eventuais anexos dos documentos citados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data 

de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

3.1.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços. 

3.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

3.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçamentários respectivos. 

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 

preços. 

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
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14.133, de 2021. 

3.4. Após a homologação da licitação, para a formalização da Ata de Registro de Preços, serão considerados os valores 

unitários e totais da proposta ajustada do adjudicatário, respeitando obrigatoriamente os quantitativos previstos no 

edital. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE  

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos termos da alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.2. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente Ata será de responsabilidade 

exclusiva do FORNECEDOR, bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas 

obrigações assumidas pela presente Ata, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto deste instrumento.  

4.3. O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao FORNECEDOR dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos ou executados.  

4.4. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data do orçamento 

estimado.  

4.5. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 

CONTRATANTE, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

4.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a conta bancária do 

FORNECEDOR indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da apresentação 

da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.  

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

financas@bei.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Ata de Registro de Preços, e Nota Fiscal 

emitida em nome da:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU 

CNPJ nº 95.589.255/0001-48 

Avenida Demétrio Pinzon, nº 16 – Centro 

Boa Esperança do Iguaçu – PR 

CEP: 85.680-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2024 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS, válidas para o 

período do pagamento. 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir após a sua 

reapresentação.  

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo próprio FORNECEDOR obrigatoriamente com o número de inscrição no 

CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se admitindo notas fiscais/faturas 

27

mailto:financas@bei.pr.gov.br


 
 

 

  

emitidas por outros CNPJs.  

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pelo FORNECEDOR de disposições contratuais, bem 

como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.  

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento pela 

variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta Cláusula. 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/20212 ou a que vier a substituí-la, nos 

termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados nas dotações 

orçamentárias apresentadas abaixo: 
  

Código Dotação 
 
Descrição Dotação 

 

  
08 

 
Secretaria de Saúde 

 

  
001 

 
Fundo Municipal de Saude 

 

  
0010 

 
Saúde 

 

  
0302 

 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

 

  
0015 

 
SERVIÇOS DE SAUDE 

 

  
2020 

 
MANUT. DAS ATIV. DA SAUDE - FUNDO MUN. DE SAUDE 

 

  
3339030010100000000 

 
Etanol 

 

  
 
08 

 
Secretaria de Saúde 

 

  
001 

 
Fundo Municipal de Saude 

 

  
0010 

 
Saúde 

 

  
0302 

 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

 

  
0015 

 
SERVIÇOS DE SAUDE 

 

  
2020 

 
MANUT. DAS ATIV. DA SAUDE - FUNDO MUN. DE SAUDE 

 

  
3339030010200000000 

 
Gasolina 

 

  
 
08 

 
Secretaria de Saúde 

 

  
001 

 
Fundo Municipal de Saude 

 

  
0010 

 
Saúde 

 

  
0302 

 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

 

  
0015 

 
SERVIÇOS DE SAUDE 

 

  
2020 

 
MANUT. DAS ATIV. DA SAUDE - FUNDO MUN. DE SAUDE 

 

  
3339030010300000000 

 
Diesel 

 

  
 
02 

 
Secretaria de Governo 

 

  
001 

 
Secretária de Governo 

 

  
0004 

 
Administração 

 

  
0122 

 
Administração Geral 
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0002 

 
ATIVIDADES GOVERNAMENTAL E ASSESSORAMENTO 

 

  
2002 

 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

 

  
3339030010200000000 

 
Gasolina 

 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR para negociar a redução do preço registrado.  

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o FORNECEDOR será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o CONTRATANTE convocará os licitantes subsequentes, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o FORNECEDOR não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao FORNECEDOR requerer ao CONTRATANTE a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso, 

nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.2.1. Neste caso, o FORNECEDOR encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória 

ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 

pactuadas.  

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 

será indeferido pelo CONTRATANTE e o FORNECEDOR deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do item 13.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

na legislação aplicável.  

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos termos do item anterior, nos termos do Parágrafo 

anterior, o CONTRATANTE convocara os licitantes subsequentes, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

nos termos do item 13.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 

previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o CONTRATANTE atualizara o preço registrado de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO  

8.1. A entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos horários 

determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando se ao Município o direito de recusar 

parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado.  

8.2. O combustível, objeto desta licitação deverá ser fornecido parceladamente, de acordo com a solicitação dos 

Departamentos, junto à bomba de abastecimento da licitante vencedora, mediante apresentação de ordem de 

fornecimento de posse do condutor do veículo, que deverá especificar a quantidade a ser abastecida. 

8.3. O fornecimento do combustível deverá ocorrer em horário comercial, de segunda a sexta-feira e, excepcionalmente 

em período noturno, bem como sábados e domingos, a critério da administração, mediante ordem de abastecimento.  

8.4. Serão abastecidos somente veículos oficiais do Município, cadastrados no Sistema de Gerenciamento de Frotas.  

8.5. As ordens de fornecimento e abastecimento serão emitidas pelo Setor de finanças, devidamente autorizadas pelo 
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Diretor do Departamento solicitante e autoridades competentes das unidades participantes.  

8.6. O fornecimento deverá ser realizado conforme tipo de combustível e quantidades descritas na Ordem de 

Abastecimento, informando placa do veículo, hodômetro/horímetro e mais informações nesta solicitadas.  

8.7. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do licitado.  

8.8. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme quantidades, exigências 

e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e local constantes no Termo de Referência, 

acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

8.9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:  

8.9.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

8.9.1.1. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os serviços foram 

prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e qualidade, baseadas nos requisitos 

e nos critérios de aceitação.  

8.9.1.2. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não se observem 

inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência e da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA.  

8.10. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o disposto neste 

Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em 

desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie, 

dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária.  

8.11. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será determinado um 

prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da notificação do 

CONTRATANTE. A detentora da(o) Ata de Registro de Preços/ Contrato ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o 

objeto que for recusado. 

8.12. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto fornecido pelo prazo de 

garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo CONTRATANTE, às suas expensas, 

aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da garantia.  

8.13. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das necessidades dos 

Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das descritas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

10.1. Compete ao CONTRATANTE:  

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com a(o) Ata de Registro 

de Preços/Contrato e seus anexos.  

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.  

10.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões exigidos nas 

especificações.  

10.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto.  

10.1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.  

10.1.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e das obrigações 

da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma.  

10.1.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo 
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CONTRATANTE.  

10.1.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual.  

10.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

10.1.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do requerimento, para 

decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

10.1.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação 

trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo cumprimento e 

responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA.  

10.1.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano causado. 

10.2. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

Compete ao FORNECEDOR:  

10.2.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

10.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumir 

(Lei nº 8.078, de 1990).  

10.2.3. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.  

10.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.  

10.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal da(o) Ata/Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados.  

10.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.  

10.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 

demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 

poderá onerar o objeto do instrumento contratual.  

10.2.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

10.2.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

10.2.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

10.2.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021).  

10.2.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133/2021). 
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Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato.  

10.2.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.  

10.2.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

do contratante. Permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os registros e 

documentos que considerar necessário.  

10.2.15. Os combustíveis fornecidos seguirão as exigências legais, normas do fabricante, padrões de qualidade e 

especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo – ANP e demais legislações correlatas. Os combustíveis 

objeto desta licitação, deverão atender ao alto padrão de qualidade, e estar em conformidade com as normas na versão 

mais recente, adequadas e aplicáveis ao objeto da licitação, afim de atender ao perfeito desempenho no uso ou 

aplicação. 

10.2.16. Durante a vigência do contrato, quando solicitado, deverá apresentar certificado de qualidade dos produtos 

objeto do contrato. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 

11.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial.  

11.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, será de 

responsabilidade da Secretaria de Governo Sr. Ivair Dreves.  

11.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de 

condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos.  

11.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a autoridade superior, 

em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor da Ata de Registro de Preços.  

11.5. A gestão da presente Ata ficará a cargo da Secretaria de Saúde, Sra. Jéssica Biavatti.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o FORNECEDOR que:  

a) der causa à inexecução parcial da Ata;  

b) der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total da Ata;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata;  

f) praticar ato fraudulento na execução da Ata;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da Ata, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 
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acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021).  

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 

“h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

IV. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 

15 (quinze) dias.  

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover o cancelamento da Ata por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 

2021.  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 

30% (trinta por cento) do valor da Ata.  

3. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta Cláusula, de 20% (vinte por cento) 

a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será de 15% (quinze por cento) a 

20% (vinte por cento) do valor da Ata.  

5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa será de 10% (dez por cento) a 

15% (quinze por cento) do valor da Ata.  

6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa será de 5% (cinco por cento) a 

15% (quinze por cento) do valor da Ata.  

12.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.4. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 

14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta 

por cento) sobre o valor total da Ata. 13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo CONTRATANTE ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

12.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o FORNECEDOR obrigada a recolher a 

importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial.  

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle.  

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
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contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.8. A personalidade jurídica do FORNECEDOR poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Ata ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 

161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

13.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada pelo CONTRATANTE, quando o FORNECEDOR:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado;  

b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável;  

c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 7.2.2. da Cláusula Sétima; ou  

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

d.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 

a penalidade aplicada ao FORNECEDOR não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o 

CONTRATANTE, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da Ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

13.2. O cancelamento da Ata nas hipóteses previstas no caput desta Cláusula será formalizado por despacho do 

CONTRATANTE, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.  

13.3. Na hipótese de cancelamento da Ata, o CONTRATANTE poderá convocar os licitantes subsequentes, na ordem de 

classificação.  

13.4. O cancelamento da Ata poderá ser realizado pelo CONTRATANTE total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

a) Por razão de interesse público;  

b) A pedido do FORNECEDOR, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço 

registrado, nos termos da Cláusula Sétima. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO  

14.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
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15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 

contratação e de execução do objeto contratual, conforme Decreto Municipal nº 720, de 05 de outubro de 2015. Para os 

propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 

influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 

execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento 

de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

e) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 

visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

f) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 

de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO  

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Dois Vizinhos, estado do Paraná para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 

nº 14.133/21. 

16.2. E, por estarem justos, firmam a presente ATA para que surtam todos os efeitos legais. 

 

Boa Esperança do Iguaçu, 11 de dezembro de 2024. 

 

_____________________________________________________ 

RAFAEL FELIPE SCHUCK 
AUTO POSTO ANILA EIRELI 

Contratada 

 
 

_____________________________________________________ 

GIVANILDO TRUMI 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU 

Contratante 
 

TESTEMUNHAS: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº108/2025 REFERENTE  
AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº024/2025 

 
 

 
 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA, PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na cidade de Santo 
Antônio da Platina, Paraná, sito à Praça Nossa Senhora Aparecida, s/nº, CNPJ/MF nº 76.968.627/0001-00, neste ato, 
representado pelo Secretário Municipal de Serviços e Obras Públicas, Sr. Eraldo Alves da Silva, brasileiro, inscrito no CPF/MF 
sob nº 396.675.029-53 e portador da Carteira de Identidade RG nº 30025636 SSP/PR, nos termos do Decreto Municipal 
nº397/2022; doravante denominado CONTRATANTE; e do outro lado a empresa a seguir descrita e qualificada, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos Municipais nº 590/22 e 591/22 e demais legislações aplicáveis, bem como 
as exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, 
conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico nº 24/2025 – Processo nº93/2025, consoante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:Objeto– 
1.1. O Objeto do Processo Licitatório, que deu origem a presente Ata é o Registro de Preços visando a aquisição de 

combustíveis no trajeto entre os municípios de Ponta Grossa e Curitiba/Região Metropolitana, em atendimento aos 
veículos pertencentes à frota oficial do Município, a serem adquiridos conforme a necessidade, no decorrer de um 
período de 12 (doze) meses, conforme descrito no Anexo II do Edital – Termo de Referência, do Pregão Eletrônico nº 
24/2025, que juntamente com a proposta da DETENTORA, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os 
seus termos, passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição. 

1.2. A empresa POSTO CANAL BATEL LTDA, com sede na cidade de Curitiba – PR, sito na Avenida Sete de Setembro, nº 6769, 
Bairro Seminário, inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.913.818/0001-59, através de sua representante legal Sra.Yasmin Ribeiro 
Milani, inscrita no CPF/MF sob nº 041.847.149-51 e portadora da Carteira de Identidade RG nº 7.790.729-7, doravante 
denominada DETENTORA, obriga-se a fornecer à Prefeitura  Municipal de Santo Antônio da Platina (PR), de acordo com as 
solicitações feitas pela CONTRATANTE, os itens a seguir: 

Lote Item Especificação Valor Total 
Desconto 
Mínimo 

1 1 
GASOLINA COMUM - Gasolina comum. De acordo com o percentual de desconto 
aplicado sobre os preços médios constantes da Tabela Semanal de divulgação de 
preços da ANP, ou preço de mercado. 

33.600,00 
 

1,01% 

2 1 
ÓLEO DIESEL S-10 - Diesel S-10. De acordo com o percentual de desconto 
aplicado sobre os preços médios constantes da Tabela Semanal de divulgação de 
preços da ANP, ou preço de mercado. 

334.500,00 
 

1,01% 

 
 

1.3. O objeto deste instrumento deverá estar de acordo com as condições e características contidas no Pregão Eletrônico nº 
24/2025, com a proposta da DETENTORA, com a Lei Federal nº 14.133/2021 e com as cláusulas desta Ata de Registro de 
Preços, bem como as demais leis pertinentes. 

1.4. Após assinar a Ata de Registro de Preços, a licitante detentora deverá manter sua condição de habilitação e propostas 
durante o período de vigência da mesma. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente Ata de Registro de Preços correrão por conta da (s) Dotação (ões) 

Orçamentária (s) abaixo, ou futuramente, por contas de dotações orçamentárias correspondentes às Secretarias/Órgãos 
requisitantes: 

 
Ref. 

Dotação 
Orgão 
Unid. 

Funcional 
Programática 

Ação Descrição Vínculo Sub Elemento Descrição 

1764 12.010 0026.0782.0021 2385 
Departamento Municipal de Frota 

Oficial 
0 33390300102 Gasolina 

POSTO CANAL BATEL 
LTDA:10913818000159

Assinado de forma digital por POSTO 
CANAL BATEL LTDA:10913818000159 
Dados: 2025.04.29 12:07:25 -03'00'

36



      
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PLATINA 

ESTADO DO PARANÁ 
     Setor de Contratos 

2/7 

1764 12.010 0026.0782.0021 2385 
Departamento Municipal de Frota 

Oficial 
0 33390300103 Diesel 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. A ata de registro de preços terá sua vigência iniciada na data da sua assinatura, que se estenderá até 29/04/2026, podendo 

ser prorrogada, por igual período, na forma do artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/21. 
3.2. Para efeitos de garantia dos produtos e/ou serviços; o prazo de vigência dos contratos se dará até o término da garantia 

ofertada pela CONTRATADA, conforme descrito na Proposta de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 
4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, sendo este parte integrante do Pregão 
Eletrônico nº 24/2025. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 
 
5.1. O preço para o fornecimento do produto e/ou execução do serviço é o constante da cláusula primeira, entendido como justo 

e suficiente para a total execução do objeto. 
5.2. No valor definido estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo a esta Ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS REAJUSTES 

 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 
6.2. O preço registrado poderá, justificadamente ser objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para mais ou para menos, 

observados os requisitos constantes no item 12 do Pregão Eletrônico nº 24/2025. 
6.3. A revisão de preços registrados deverá ser solicitada ao Setor de Contratos, localizado na Rua Marechal Floriano 

Peixoto, 380, sala 02, Platina Shopping, Centro, nesta cidade, diretamente no setor ou telefone (43)3534-8701, ramal 
970, ou pelo e-mail: contratos@santoantoniodaplatina.pr.gov.br. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA SOLICITAÇÃODOS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS 
 
7.1. O fornecimento do (s) produto (s) e/ou serviço (s), registrado nesta Ata se darão através de Ordem de Compra/Nota de 

Empenho, sob responsabilidade da unidade de compras pertinente. 
7.2. Cada termo contratual oriundo desta Ata deverá conter, no mínimo: 

a) Número do Pregão; 
b) Quantidade do produto; 
c) Descrição do produto requisitado; 
d) Local de entrega; 
e) Do recebimento; 
f) Dotação orçamentária onerada; 
g) Valor; 
h) Condições de pagamento; 
i) Penalidades; 
j) Garantia contratual, se for o caso. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
8.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, apuradas em 

regular processo administrativo, sujeitam-se às sanções previstas no art. 156 da mesma Lei, bem como no Decreto Municipal 
nº 587/22. 

8.2. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo administrativo, com garantias de 
contraditório e de ampla defesa. 

8.2.1. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 
a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justificar aplicação de 

sanção mais grave; 
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b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da Administração, 
quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 

8.2.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
àquele que: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 
b) dar causa à inexecução total do contrato; 
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

8.2.2.1. Considera-se inexecução total do contrato: 
a) recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; 
b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida. 

8.2.3. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que: 
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a Pregão 

Eletrônico ou a execução do contrato; 
b) fraudar a Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2.3.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento do processo de pregão, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.2.3.2. A sanção prevista no item 8.2.3, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública do Município de Santo Antônio da Platina, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 

8.2.4. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor o valor do contrato 
licitado. 

8.2.4.1. Para as infrações previstas no item Erro! A origem da referência não foi encontrada., a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado; 

8.2.4.2. Para as infrações previstas no item 9.2.3, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
8.2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 

8.2.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão 
ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

8.2.7. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos 
causados. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.4. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Pregão Eletrônico, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública. 
8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
8.6. O não pagamento nos prazos fixados na Cláusula Sétima deste edital acarretará multa à CONTRATANTE, mediante a 

aplicação da fórmula a seguir: 
 EM = I x N x VP, onde:  
 I = (TX/100) / 365;  
 I = Índice de atualização financeira;  
 TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
 EM = Encargos moratórios;  
 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
    VP = Valor da parcela em atraso. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
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9.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á: 

 
a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da 

presente contratação, consoante estabelece a Lei Federal nº 14.133/21; e demais normas editalícias; 
b) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto deste Pregão Eletrônico, através dos Responsáveis pela Fiscalização e 

Recebimento, nomeados por Portaria, nos termos do Decreto Municipal nº 376/15, e alterações posteriores; 
c) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do Contrato, diligenciando nos casos 

que exigem providências corretivas; 
d) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nesta Ata de Registro de Preços. 
e) Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais Eletrônicas / Fatura devidamente atestado; nos 

prazos fixados; 
f) Arcar com os encargos no caso do não pagamento nos prazos previstos na Cláusula Sétima e condições previstas no 

subitem 8.6desta Ata de Registro de Preços. 
g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

9.2. A CONTRATADA obrigar-se-á: 
 
a) Fornecer e/ou executar o objeto a ser contratado, cumprindo todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de 

Preços e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Comunicar imediatamente eventuais atrasos na entrega do objeto, fundamentando justificadamente e documentalmente os 
seus motivos; para posterior análise da CONTRATANTE; ficando a seu exclusivo critério a aceitabilidade; independente de 
aplicação das penalidades previstas em lei; 

c) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto contratual; 

d) A CONTRATADA poderá fornecer combustível diretamente ou permitir por meio de postos credenciados ou a terceiros o 
devido abastecimento da frota oficial, quando necessário, sendo de total responsabilidade da contratada a execução dos 
serviços, para assegurar a garantia e qualidade do serviço, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas 
quantidades solicitadas; 

e) Deverá garantir a qualidade do combustível e arcar com qualquer prejuízo decorrente de sua utilização; 
f) Reservar ao direito de colher amostras do combustível para análise de qualidade, compatibilidade, autenticidade e outros 

que se fizerem necessários; 
g) Ficará sob a inteira responsabilidade, a garantia da qualidade mínima do combustível fornecido, sob pena das sanções 

cabíveis; 
h) Disponibilizar o atendimento 24 (vinte e quatro) horas, todos os dias da semana, inclusive feriados, aos veículos 

pertencentes a frota oficial do município; 
i) Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a contratada deverá providenciar alternativas de 

abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora, após o recebimento da 
formalização de descontinuidade dos serviços, sob pena de sofrer sanções previstas no instrumento contratual; 

j) Disponibilizar de profissionais qualificados para a execução de serviços; 
k) Atender as normas técnicas de descarte, assim responsabilizando-se por qualquer dano causado ao meio ambiente, devido 

aos serviços executados sob a sua responsabilidade; 
l) Prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações decorrentes da 

constatação de vícios, defeitos ou incorreções relativas ao objeto desta  
m) especificação, bem como a respeito da qualidade dos combustíveis, casos em que a contratada deverá, às  
n) suas expensas, realizar correções e comprovar a regularidade e procedência dos combustíveis; 
o) Emitir nota fiscal dos produtos fornecidos do dia anterior, na qual deverá constar as quantidades, os  
p) tipos de combustível, os valores unitários e totais, deduzidos os descontos concedidos, expressos em reais, as datas dos 

abastecimentos, a especificação dos veículos que abasteceram, quilometragem atual dos veículos (KM/HRS) e 
identificação do numero da "Autorização de Abastecimento" entregue no momento do abastecimento. 

q) Encaminhar comprovantes semanalmente dos preços praticados, sendo necessário o encaminho dos registros ao Depto 
Municipal de Frotas Oficial, a fim de comprovar o preço praticado. 

r) Deverá indicar, para cada tipo de combustível, o correspondente percentual de desconto incidente, tendo como base de 
cálculo o preço médio semanal dos combustíveis do Município de Santo Antônio da Platina/PR ao consumidor é 
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divulgado pela ANP, por meio de tabela constante do endereço eletrônico: https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-
e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas. 

s) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

t) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

u) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

v) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar 
o objeto do contrato; 

w) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990); 

x) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados, nos termos do 
Art. 119, da Lei Federal nº 14.133/21; 

y) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

z)  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
aa) Manter durante toda a execução do contrato todas as condições exigidas para a habilitação ou para a qualificação, nos 

termos do Art. 92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/21; 
bb) No ato do pagamento, a Contratada deverá apresentar a Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade; 

cc) No caso de empresas locais, deverá ainda ser apresentada a Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
dd) Acatar todas as demais condições e assumir as obrigações contidas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA 
 
10.1. A Contratada se obriga prestar garantia dos produtos e/ou serviços, na forma da Lei, que deverá ser especificada na 

proposta de preços, iniciando-se a partir da emissão do termo de aceite (Atestado) do produto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
11.1. A fiscalização sobre a execução das contratações da presente licitação                                           se dará conforme as 

atribuições constantes na Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 588/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1. A Ata de Registro de Preços e seus contratos decorrentes podem ser extintos antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua 

capacidade de concluir o contrato. 
12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva. 
12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indenizações e multas. 
12.3. A extinção da Ata de Registro de Preços, bem com seus contratos decorrentes, não configura óbice para o reconhecimento 

do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAÇÕES 
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13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.2. Registros que não caracterizam alteração da Ata de Registro de Preços podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO 
 
14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 

prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no Portal Transparência, através do endereço eletrônico: 
https://santoantoniodaplatina.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 

15.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 

influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 

execução de contrato; 
c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento 

de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 

visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista nas cláusulas deste contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

15.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

15.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar 
e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. O Município não se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Registro de Preços, podendo cancelar, ou promover 

licitação específica, quando julgar conveniente nos termos da legislação específica, sem que caiba recurso por parte de 
detentor. 

16.2. Os dados da Ata de Registro de Preços são decorrentes do Pregão Eletrônico nº 24/2025. 
16.3. Os casos omissos relativos à execução do contrato serão resolvidos pelas partes, com a estrita observância das disposições 

contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação complementar aplicável à espécie 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DO FORO 
  
17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

divergências, que poderão advir da presente Ata de Registro de Preços; 
17.2. E assim, por estarem justos e contratados, firmam a presente Ata de Registro de Preços, para que surta os jurídicos e legais 

efeitos; na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo arroladas: 
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Santo Antônio da Platina, 29 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA 
Eraldo Alves da Silva 

Secretário Municipal de Serviços e Obras Públicas 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 

POSTO CANAL BATEL LTDA 
Yasmin Ribeiro Milani 

DETENTORA 
 

Fiscal de Contratos, Acordos, Ajustes e demais Instrumentos Congêneres Port.nº21/2025 
Departamento Municipal de Frota Oficial                                                                          
 
 
 
 
 
Testemunhas:                                                      
 
 
 
 
______________________________________ 
Renata Batista de Almeida 
CPF nº 
 
 
 
 
 
 
_____________________________________ 
Raquel Spitzer 
CPF nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 188/2024 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 80/2024          PROCESSO LICITATÓRIO Nº 114/2024
     

PRAZO: 01 (um) ano, de 27 de janeiro de 2025 a 26 de janeiro de 2026 
VALOR TOTAL ESTIMADO DESTA ATA É DE R$ 1.943.525,30 

 
Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/nº - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o nº 
967.311.099-91 e RG nº 5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa AUTO POSTO COMETA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Avenida Generoso Marques, 807 - Centro, na cidade de Coronel Vivida (85.550-000), Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 75.615.542/0001-78, neste ato representada pelo 
Sr. Marcio Luiz Bassetto, portador do CPF sob o nº 588.970.119-34 e RG nº 3.389.190-3, a 
seguir denominada DETENTORA, (CONTATOS: contabilidade@postoscometa.com.br / (46) 
3232-1487), vencedora da licitação na modalidade de PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, 
sob nº 80/2024, fundamentada na Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Lei 
Complementar Federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal nº 
18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014 , ao 
Decreto Municipal nº 8266 de 10 de novembro de 2023 e legislação complementar vigente, 
em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos 
Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 
Registro de Preços da proposta vencedora para AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ETANOL, 
GASOLINA COMUM), ÓLEO DIESEL S-500 PARA ABASTECIMENTO DE TODA A FROTA, de 
conformidade com as especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência do edital, 
partes integrantes deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, de 27 de janeiro de 2025 
a 26 de janeiro de 2026, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado 
o percentual vantajoso, na forma do art. 84 da Lei nº14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS VALORES/QUANTIDADES ESTIMADOS 
Parágrafo Primeiro: Os valores/quantidades são estimados e serão usadas de acordo com a 
necessidade e interesse das secretarias solicitantes, sendo que ao término de vigência 
contratual, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 
desobrigado da execução total, e consequentemente do seu pagamento. 
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 
Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 
as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 
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Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 
aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 
igualdade de condições. 
Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo que trata do art. 125 da Lei Federal 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA:  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Do modelo de execução do objeto estão fixadas detalhadamente no item 7 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
As condições de recebimento do objeto estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência 
– Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência – Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência – Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 13 do termo de Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA NONA: DA ANTICORRUPÇÃO  
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência – Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 
conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 16 do Termo de Referência – Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES E DOS PREÇOS 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei nº 
14.133/2021. E as demais condições estão detalhadas no item 17 do Termo de Referência – 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA NULIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Quando da nulidade da ata de registro de preços reger-se-á pela disciplina dos arts. 147 ao 
150 da Lei nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
As hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e dos preços registrados estão 
detalhadas no item 19 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
As causas e atos que resultam em infrações e sanções administrativas estão detalhadas no 
item 20 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas 
pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO  
As hipóteses para extinção da ara de registro de preços estão detalhadas no item 21 do Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA CONCLUSÃO QUANTO AO MODELO DE GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO 

As condições quanto ao modelo de gestão e fiscalização estão detalhadas no item 23 do Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO(S) GESTOR(ES) E FISCAL(IS) 
Os gestores e fiscais designados para o presente objeto são os relacionados no item 24 do 
Termo de Referência – Anexo I do presente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas 
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 
cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
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que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório – Pregão 
Eletrônico nº 80/2024 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 
habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 
independentemente de sua anexação.  
Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no parágrafo anterior são considerados 
suficientes para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem 
a execução adequada do instrumento ora celebrado.  
Parágrafo Terceira: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente.  
Parágrafo Quarto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 
o Prefeito. 
 
E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços, juntamente 
com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 
jurídicos.  
 
Coronel Vivida, 27 de novembro de 2024. 
 

............................................................... 
Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

............................................................... 
Marcio Luiz Bassetto 

Auto Posto Cometa Ltda 
CONTRATANTE DETENTORA 

 
 

Testemunhas: 
 
 

................................... 
.................................. 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. Objeto:  
1.1. Registro de Preços para aquisição de combustíveis (Etanol, gasolina comum), Óleo Diesel 
S-500 e Óleo Diesel S-10, para abastecimento de toda a frota. Em regime de Comodato o 
Tanque, Bomba e Filtro, para Óleo Diesel S-10, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
 

Item Quant. Unid. Descrição Marca Valor Unit. % Desc.  
Valor Total 

Estimado 

1 75.000 LT Gasolina Comum Petrobras 6,19 1,80% 455.893,50 

2 10.000 LT Etanol Petrobras 4,24 1,80% 41.636,80 

3 250.000 LT Óleo Diesel S-500 Petrobras 5,89 1,80% 1.445.995,00 

Valor Total Estimado 1.943.525,30 

 
(Um milhão novecentos e quarenta e três mil quinhentos e vinte e cinco reais e trinta 

centavos) 
Conforme Requisição de Necessidades nº 531/2024 do LC. 

 
2. Justificativa:  
2.1. Justifica-se pela necessidade do abastecimento dos caminhões, máquinas rodoviárias, 
ônibus escolares, ambulâncias e demais veículos que compõem a frota de veículos do 
Município de Coronel Vivida. Visando a realização dos serviços de manutenção e conservação 
da malha viária municipal, transporte de alunos da rede municipal de ensino, assistência à 
saúde da população e realização de todas as atividades inerentes ao poder público municipal. 
 
3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. Informamos que as quantidades pretendidas foram objeto de estudo prévio, sendo 
analisada a quantidade utilizada no processo licitatório anterior, bem como a demanda atual, 
cumpre ressaltar que se trata de contratação pelo sistema de registro de preços conforme art. 
82 da Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023.  
3.2. O presente objeto encontra-se previsto no Plano de Contratações Anual de 2024, estando 
alinhado ao planejamento de Contratações do Município.  
3.3. Para este processo os licitantes não poderão oferecer propostas em quantitativo inferior 
ao máximo previsto neste. 
3.4. Com isso as quantidades são apenas estimadas e serão usadas de acordo com a 
necessidade e interesse das secretarias solicitantes, sendo que ao término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
contratante desobrigado da contratação total e consequentemente do seu pagamento. 
3.5. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento da 
demanda apresentada. 
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4. Avaliação do custo: 
4.1.  O custo total estimado do presente objeto é de R$ 3.474.150,00 (três milhões, 
quatrocentos e setenta e quatro mil, cento e cinquenta reais), conforme Estudo Técnico 
Preliminar, orçamentos e mapa comparativo. Sendo que para os itens 1, 2 e 3 o valor total 
estimado é de R$ 1.943.525,30 (Um milhão novecentos e quarenta e três mil quinhentos e 
vinte e cinco reais e trinta centavos), objeto desta ata de registro de preços.  
4.2. Houve diversificação da base de pesquisa, conforme Decreto Municipal 8.266/2023, 
certificando-se de que os preços obtidos correspondem aos praticados no mercado. 
4.3. Os custos estimados foram apurados a partir dos valores divulgados pelo Sistema de 
Levantamento de Preços (SLP) da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bicombustíveis 
(ANP), conforme a Média dos Preços de venda ao consumidor de cada item, praticados no 
Município de Pato Branco, não sendo possível até a presente data a aferição dos valores 
praticados pela Média do Estado do Paraná, Na semana de 15/10/2024 a 21/10/2024, 
disponíveis na página da internet: http://www.anp.gov.br/preco. 
4.4. O percentual de desconto mínimo sugerido foi baseado conforme tabela em anexo da 
comparação dos valores de referência do último valor pago para os valores de referência do 
presente Termo de Referência. 
4.5. A Detentora deverá indicar, para cada tipo de combustível, o correspondente percentual 
de desconto devendo ser fixo e irreajustável durante toda a vigência da Ata de Registro de 
Preços que será deduzido do preço médio de venda ao consumidor dos combustíveis 
conforme publicado pelo órgão regulamentador que poderá sofrer variação conforme 
divulgado no Sistema de Levantamento de Preços da ANP  disponível na página da internet: 
http://www.anp.gov.br/preco/ e deverão estar inclusos as despesas como: impostos, fretes, 
encargos sociais e trabalhistas e outras pertinentes as entregas dos combustíveis e as 
decorrentes a instalação do tanque e retirada no fim da Ata Registro de Preços. 
4.6. Quanto à adoção do critério escolhido de menor preço por item, representado pelo maior 
percentual de desconto justifica-se que o valor referencial da licitação se refere à tabela 
divulgada pelo Sistema de Levantamento de Preços (SLP) da Agência Nacional do Petróleo, 
Gás Natural e Bicombustíveis (ANP); agência que foi instituída pela Lei nº 11.097/2005 que em 
seu capítulo IV tem como finalidade de “[...] promover a regulação, a contratação e a 
fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e 
dos Bicombustíveis [...]” tendo também como desígnio a  “[...] proteção dos interesses dos 
consumidores quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos.” Optou se pelos valores 
publicados no SLP da ANP para o presente processo licitatório, de forma que a utilização do 
maior percentual de desconto indicado pela proponente deverá ser deduzida do preço médio 
de venda ao consumidor do valor publicado no SLP. 
4.7. Utiliza-se o percentual de desconto por ser um critério operacionalmente viável 
considerando que o valor referencial é um tipo de tabela além de que citado pelo Acórdão nº 
818/2008 “já é amplamente adotado e legitimado pelo TCU” e principalmente na contratação 
de combustíveis.  
4.8. A utilização de uma porcentagem mínima para o processo é citada conforme 
entendimento do jurisprudente Joel Menezes Niebuhr, o qual explica que a estipulação de 
porcentagem não restringe a competitividade, pois apesar de não aparecer descrito “menor 
preço” propriamente dito, a decorrência do critério de maior desconto é justamente a 
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obtenção da menor oferta sendo ela mais vantajosa para a Administração Pública. Nesse 
sentido, Joel de Menezes Niebuhr afirma: 
 

Muitas entidades da Administração costumam promover licitação e julgá-las 
valendo-se do critério de “maior desconto” para alguns objetos que desenham 
características peculiares, como o agenciamento de passagens aéreas, a 
aquisição de peças, etc. Nesses casos, a Administração define no instrumento 
convocatório uma tabela ou parâmetro de preço e os licitantes apresentam 
suas propostas oferecendo desconto sobre ela. Assim sendo, quem oferece o 
maior desconto é o vencedor. Essas licitações, na realidade, remetem ao tipo 
menor preço, porquanto o maior desconto equivale ao menor preço. Pura e 
simplesmente, o menor preço é apurado de maneira diferente da convencional, 
em razão de desconto. (NIEBUHR, 2008, P. 311). 

4.9. Com isso entende-se possível definir o desconto mínimo a ser ofertado pelos licitantes, 
de forma que o percentual indicado pela Administração representa o custo máximo que se 
pretende gastar com a futura contratação. 
 
5. Forma e critérios de seleção do fornecedor: 
5.1. Da modalidade: Pregão 
5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 
5.3. Critério de julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 
“MENOR PREÇO POR ITEM”, REPRESENTADO PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, 
observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 
5.4. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do art. 6, inciso XIII da Lei 
14.133/21. 
 
6. Licitação para ampla concorrência:  
6.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 
123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14. 
6.2. Considerando a Lei complementar nº 123/2006 quando não há o mínimo de três 
empresas enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local 
ou regionalmente capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme trata o Art. 49, Item II da Lei complementar nº 123/2006. 
6.3. Através de informações colhidas pode se observar que nas últimas licitações realizadas, 
onde as participantes destes processos são empresas enquadradas como médio e grande 
porte, não havendo a participação de empresas enquadradas como MPE, devendo assim que 
o processo licitatório para aquisição de combustível deva ser de ampla participação, não 
sendo possível considerar exclusividade a MPE. 
6.4. Justificativa da não Necessidade de Licenças: 
6.4.1.  As fundamentações legais para não necessidade de licença nos comodatos são 
baseados no Art. 3º § 1º da Resolução nº 12 de 21 de março de 2007 da Agencia Nacional de 
Petróleo Gás Natural e Bicombustíveis – ANP a qual cita que as instalações de ponto de 
abastecimento de 15 m³ com sistema aéreo como é o caso estão isentos de autorização: 
 

“Art. 3º O funcionamento da instalação do Ponto de Abastecimento depende de 
autorização de operação na ANP, a ser efetivada mediante o preenchimento e 
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aprovação pela ANP da Ficha Cadastral de instalação de Ponto de Abastecimento 
disponibilizada no endereço eletrônico www.anp.gov.br. 
§ 1º Ficam dispensadas da autorização de operação de que trata o caput deste artigo 
as instalações aéreas ou enterradas com capacidade total de armazenagem inferior 
a 15 m³ (quinze metros cúbicos), devendo o detentor das instalações cumprir, no 
entanto, as demais disposições desta Resolução.” 
 

6.4.2. Bem como também pela Resolução do CONAMA nº 273 de 29 de novembro de 2000 
que em seu art. 1º § 4º cita: 
 

“§ 4º Para efeito desta Resolução, ficam dispensadas dos licenciamentos as 
instalações aéreas com capacidade total de armazenagem de até quinze m³, 
inclusive, destinadas exclusivamente ao abastecimento do detentor das instalações, 
devendo ser construídas de acordo com as normas técnicas brasileiras em vigor, ou 
na ausência delas, normas internacionalmente aceitas.” 
 

7. Modelo de execução do objeto: 
7.1. Rotinas, execução/entrega: 
7.1.1. Para cada solicitação, será emitida uma Requisição para Pedido de Empenho, o qual 
deverá estar assinada pelo Secretário (a) responsável e conter no mínimo as seguintes 
informações: 

a) Dados essenciais como: n° da Requisição, dados de identificação do processo e 
fornecedor, dotação orçamentária, local de entrega e/ou execução, descrição dos 
produtos e/ou serviços, quantidades e valores. 

b) Deve-se descrever exaustivamente a razão da necessidade da solicitação (evidenciar o 
problema e/ou carência identificada), sob pena de indeferimento do pedido. 

7.1.2. A detentora deverá realizar o fornecimento dos produtos constantes dos itens 1, 2 e 3 
no posto da empresa vencedora, o qual deverá estar localizado num raio máximo de 10 (dez) 
quilômetros do centro do Município de Coronel Vivida - PR, através de abastecimento direto 
em toda a frota do Município, conforme necessidade, a partir do recebimento da Nota de 
Empenho, Ordem de Execução de Serviços e/ou Autorização de Compras, em local a ser 
determinado pela secretaria solicitante, sendo que ficará a cargo da Detentora todos os custos 
operacionais. 
7.1.3. O abastecimento deverá ser feito por ordem de chegada no posto da empresa, sempre 
que o condutor se fizer acompanhar da ordem de fornecimento. 
7.1.4. Para cada abastecimento deverá ser emitida uma nota fiscal, na qual deve constar: 
7.1.5. Quantidade de combustível;  
7.1.6. Preço unitário e preço total; 
7.1.7. Placa do veículo;  
7.1.8. Quilometragem atual.  
7.1.9. O quantitativo deste é apenas estimativo e não obriga o município a solicita-lo na sua 
totalidade, servindo apenas como referência de cálculo de despesas. Poderão ser solicitadas 
pequenas quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas. Neste caso a 
Detentora se obriga a fornecer objeto deste nas mesmas condições estabelecidas.  
7.1.10. Não serão aceitos produtos e/ou serviços em condições diferentes das solicitadas. 
7.2. Das Especificações, Condições e Prazo do Fornecimento do Item 4 (Óleo Diesel S-10): 
7.2.1. A empresa vencedora, deverá fornecer e instalar em regime de comodato, durante o 
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período de vigência da Ata de Registro de Preços, o tanque de combustível aéreo vertical com 
capacidade para 14.990 litros, fabricado em aço carbono, com bacia de contenção, 1 (uma) 
bomba e 1 (um) filtro, em perfeito estado de funcionamento e atendendo as especificações 
de órgão ambientais e reguladores federais. 
7.2.2. O tanque deverá ser instalado no prazo de 5(cinco) dias úteis, no seguinte endereço: 
Rua Primo Zeni, s/n – Bairro Schiavini, Município de Coronel Vivida - PR e retirado no fim da 
vigência da Ata de Registro de Preços, por conta da Detentora.  
7.2.3. A Detentora deverá realizar com periodicidade, sempre que necessário e/ou solicitado 
pela Contratante, as manutenções - corretivas e preventivas - no tanque e canalização 
instalados a fim de manter o bom funcionamento dos mesmos. 
7.2.4. O combustível deverá atender às especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional 
de Petróleo (ANP).  
7.2.5. O fornecimento do Óleo Diesel S-10, deverá ser feito no Departamento de Obras, 
Viação e Urbanismo, localizado na Rua Primo Zeni, s/n, Bairro Schiavini, Coronel Vivida – PR, 
em horário de expediente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da solicitação 
da Unidade Requisitante, ou do recebimento da nota de empenho e da respectiva autorização 
de Compras. 
7.2.6. O contratante poderá a qualquer tempo rescindir a Ata de Registro de Preços, 
independentemente de infringência contratual por parte da Detentora, mediante notificação 
prévia de 15 (quinze) dias, sem aplicação de multas, tendo em vista o princípio da supremacia 
do interesse público sobre o particular. 
7.3. Do Transporte: 
7.3.1. O fornecimento deverá ocorrer por caminhão-tanque. 
7.3.2. Os requisitos considerados necessários para um caminhão-tanque transportar óleo 
diesel estão contidos no decreto nº 96.044 de 15/05/1988 e na Portaria 479/2021 e 46/2022 
do INMETRO. 
7.3.3. Os caminhões-tanque destinados ao transporte de óleo diesel devem atender aos 
seguintes requisitos: 
7.3.4. Terem ponto baixo para acumulação de água e impurezas e serem dotados de dreno; 
7.3.5. Serem estanques em relação à penetração de água e outros contaminantes;  
7.3.6. Terem sido selecionados e programados, tendo passado por inspeção e limpeza interna 
prévia ao carregamento;  
7.3.7.  Terem comprovada a qualidade do óleo diesel antes do carregamento;  
7.3.8.  Disporem de procedimentos para garantir a inviolabilidade da carga;  
7.3.9. Disporem de documentação relativa à qualidade do produto;  
7.3.10. Estarem limpos e isentos de resíduos de detergentes e água.  
7.3.11. Os veículos que transportam o combustível devem possuir os seguintes certificados 
válidos: 
7.3.12. Certificado do Ipem de capacidade para o tanque quando aplicável;  
7.3.13. Certificado do Ipem de calibração da bomba quando aplicável;  
7.3.14. Certificado do Ipem de calibração do medidor de combustível quando aplicável;  
7.3.15. Certificado de Inspeção veicular (CIV conforme Regulamento técnico da qualidade nº 
05 RTQ-5 do Inmetro);  
7.3.16. Certificado de Inspeção para transporte de Produtos perigosos (CIPP conforme 
Regulamento técnico da qualidade nº 05 RTQ-5 do Inmetro). 
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7.4. Dos Equipamentos: 
7.4.1. A futura detentora deverá disponibilizar equipamentos novos e seminovos em perfeitas 
condições de uso, o que será constatado por servidor designado pela administração, a título 
gratuito e temporário, destinados ao armazenamento, abastecimento, depósito e medição do 
combustível licitado, devendo efetuar a colocação, incluindo mão de obra, seguros, 
transporte, tributos, sem ônus para a prefeitura.  
7.4.2. Ao término da Ata os equipamentos serão devolvidos para a licitante vencedora.  
7.4.3. Os equipamentos deverão ser fabricados de acordo com as normas técnicas legais 
vigentes, bomba completa com suas devidas tubulações. 
7.4.4. Durante a vigência da Ata, o licitante vencedor deverá garantir o bom funcionamento 
do conjunto de bombas, tanque por sistema de manutenção preventiva e corretiva.  
7.4.5. O licitante deverá oferecer em regime de cessão gratuita e temporária de uso os 
equipamentos, abaixo descritos:  
7.5. Tanque com capacidade para 14.990 litros (quantidade esta inferior à necessidade de 
autorização especifica da ANP), com bacia de contenção.  
7.5.1. 01 Bombas Industriais 
7.5.2. 01 Filtro Foguetinho 
7.5.3. Tubulações 
7.5.4. Para o tanque e bomba de combustível fornecidos em comodato no ato da ENTREGA 
DO TANQUE deverá apresentar:  

a) Certificado do Ipem de capacidade para o tanque estacionário;  
b) Certificado do Ipem de calibração da bomba;  
c) Certificado do Ipem de calibração do medidor de combustível; 

7.5.5. DOS FILTROS: troca dos elementos filtrantes deve ser feita conforme a especificação do 
fabricante, ou sempre que o manômetro de controle indicar pressão acima da recomendada, 
neste caso cabe à empresa fornecedora efetuar a troca dos filtros. 
7.6. Garantia, manutenção e assistência técnica: 
7.6.1. Para os itens cuja própria descrição não contemple o prazo de garantia, o prazo 
mínimo de garantia será aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 
 
8. Do recebimento do objeto: 
8.1. O objeto deste processo será recebido conforme Decreto Municipal 8.266/2023, 
conforme a seguir: 
8.2. Para fornecimento de bens e/ou material de consumo:  
8.2.1. Provisoriamente, pelo fiscal, mediante termo detalhado quando necessário e consistirá 
na mera verificação da quantidade requisitada, com verificação posterior da conformidade do 
material com as exigências contratuais. 
8.2.2. Definitivamente, pelo gestor e ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 
recebimento provisório, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contidas no instrumento contratual.  
8.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do objeto, nos limites estabelecidos pela lei e Edital deste processo. 
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8.4. Salvo disposição em contrário constante no edital ou de ato normativo, os ensaios, os 
testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto, exigidos por normas 
técnicas oficiais, correrão por conta da detentora. 
 
9. Obrigações do contratante: 
9.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora, conforme art. 
141 da Lei 14.133/21. 
9.2. Conferir através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma divergência com o 
solicitado e o entregue/executado, solicitar a reposição ou correção imediata. 
9.3. Notificar através do gestor responsável, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 
9.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
9.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas.  
9.6. Nos termos do art. 117 da Lei 14.133/21, exercer o acompanhamento e a fiscalização, 
pelos fiscais designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, visando o preenchimento do termo detalhado e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis. 
9.7. A fiscalização que trata o subitem anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Detentora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios, e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 120 da Lei 
14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023.  
9.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Detentora. 
9.9. Fornecer a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Detentora, informações 
adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos.  
9.10. O contratante fica responsável por atualizar os valores de referência da ANP no 
sistema LC utilizado pelo município. 
 
10. Obrigações da detentora: 
10.1. A detentora deve respeitar todas as obrigações constantes neste processo e sua 
proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes para a perfeita 
execução do objeto, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, 
quer seja nas condições estabelecidas. 
10.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 92, XVI, da Lei 14.133/21, 
informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
10.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e/ou execução do objeto, e qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessária. 
10.4. Todas as eventuais despesas com transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta 
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e indiretamente do fornecimento do presente objeto, correrão por conta exclusiva da 
Detentora. 
10.5. Cabe a Detentora certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no 
Edital, não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de 
desconhecimento. 
10.6. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da Ata de 
Registro de Preços. 
10.7. A Detentora deverá garantir a qualidade do produto e/ou serviço, devendo reparar, 
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto da 
Ata de Registro de Preços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados, conforme art. 119 da Lei 14.133/21. 
10.8. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus funcionários e prepostos. 
10.9. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras sanitárias, de 
segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
10.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços, 
sem prévia e expressa anuência da Administração. 
10.11. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
10.12.  Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei nº 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
10.13. Todos os casos atípicos não mencionados, deverão ser apresentados ao Gestor (es) 
e/ou Fiscal (ais) da Ata de Registro de Preços para sua definição e determinação. 
10.14. Das obrigações específicas relativas a critérios de sustentabilidade: 
10.14.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor 
poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela 
Detentora, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas 
para evitar o desperdício.  
10.14.2. Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) 
encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.  
10.14.3. Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam 
a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de 
consumo.  
10.14.4. Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício 
de água.  
10.14.5. Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de 
sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de 
água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.  
10.14.6. Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, 
orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.  
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10.14.7. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao 
meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.  
10.14.8. Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que 
forem utilizados pela empresa, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, 
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e 
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, 
considerados lixo tecnológico.  
10.14.9. É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.  
10.14.10. Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.  
10.14.11. Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, 
reciclado, atóxico ou biodegradável.  
10.14.12. Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico 
elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento.  
10.14.13. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.  
10.14.14. Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a 
reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final 
ambientalmente adequada dos rejeitos.  
 
11. Das amostras: 
11.1. É facultado a Administração, durante a fase de julgamento e em relação ao licitante 
provisoriamente vencedor, solicitar amostras dos itens deste processo conforme § 3° do art. 
17 da Lei 14.133/21, de modo a comprovar sua compatibilidade às especificações definidas 
neste, a análise terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no 
sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados. 
11.2. Sempre que solicitadas, as amostras deverão ser entregues no endereço indicado no ato 
da convocação, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sendo que a empresa assume total 
responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 
11.3. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada via 
sistema pelo interessado, antes de findo o prazo e desde que aceito pela Administração. 
11.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será 
recusada e o licitante desclassificado. 
11.5. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
11.6. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-
á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes neste. 
11.7. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados/desmanchados pela equipe técnica 
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
11.8. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos fornecedores no prazo de 10 (dez) dias úteis, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.  
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11.9. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, inclusive manuais impressos em 
língua portuguesa, quando for o caso. 

 
12. Dos documentos de habilitação: 
12.1. Para os itens 01, 02 e 03 (gasolina, etanol e S-500), apresentar o CERTIFICADO DE POSTO 
REVENDEDOR expedido pela ANP, autorizando a exercer a atividade de revenda varejista de 
combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP Nº 891 de 24/10/2022 e pela 
Resolução ANP Nº 972 de 12/06/2024. http://www.anp.gov.br, sob pena de inabilitação dos 
itens. 
12.2. Certificado de verificação ou demonstrativo de ensaio para verificação das bombas de 
combustíveis do estabelecimento, expedido pelo INMETRO; (obrigatório para os itens 01, 02 
e 03). 
12.3. Comprovante de Licenciamento Ambiental junto ao IAT, ou requerimento do mesmo; 
(obrigatório para os itens 01, 02 e 03). 
12.4. Registro/Autorização de Retalhista – TRR, expedida pela ANP (obrigatório para o item 4, 
Óleo Diesel S-10. 

 

13. Da subcontratação: 
13.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, desde que previamente autorizado pela 
administração, ficando a subdetentora obrigada a apresentar previamente à autorização, os 
documentos comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 
13.2.  Em caso de autorização, a Detentora permanecerá solidariamente responsável pelo 
cumprimento de todas as condições ajustadas no instrumento contratual e Edital. 
 
14. Anticorrupção: 
14.1.  As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 
8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução do objeto deste processo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste processo, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
15. Dotação orçamentária:  
15.1. Conforme Decreto Municipal 8.266/2023, por se tratar de Registro de Preços, a reserva 
da dotação orçamentária deverá ser efetuada no ato da solicitação pela Secretaria solicitante, 
devendo a mesma verificar junto ao Departamento de Contabilidade a existência de saldo. 
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16. Forma de pagamento:  
16.1. Os pagamentos serão efetuados até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação de cópia dos termos de recebimento 
provisório e definitivo, juntamente com a respectiva nota fiscal com discriminação resumida 
do objeto e número da nota de empenho, as quais não devem apresentar rasura e/ou 
entrelinhas e esteja atestada pelo respectivo fiscal e/ou gestor da solicitação. 
16.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/21. 
16.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 
na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 
16.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 
juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 
os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 
 
17. Alterações dos preços: 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021.  
17.2.  Da atualização dos Valores: 
17.2.1. A atualização dos valores se dá de acordo com o que é publicado no site da ANP sendo 
utilizados como referência para a semana atual a semana anterior, o qual se dará no 1º dia 
útil após atualização e publicação disponibilizada pelo Sistema de Levantamento de Preços da 
ANP disponível na página da internet: http://www.anp.gov.br/preco/, quando houver 
feriados a atualização ocorrerá de acordo com as informações publicadas no site da ANP. 
17.2.2. Será utilizado como referência para o levantamento de preços, a tabela do município 
de Pato Branco, porém caso a tabela do município de Pato Branco/PR esteja inacessível à 
consulta, a aferição será realizada através da tabela do município de Francisco Beltrão/PR, 
porém se ambos estiverem inacessível será feita pela Média do Estado do Paraná.  
17.2.3. Caso a tabela de Levantamento de Preços esteja inacessível (Ex: problema com o site 
da ANP) à consulta, o preço unitário deverá ser igual à última tabela disponível. 
17.2.4. "Quando, por ausência de pesquisa atualizada de preços divulgada pela Agência 
Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustível (ANP), através do Sistema de 
Levantamento de preços (SLP) por um período superior a 15 (quinze) dias, não sendo possível 
realizar a consulta dos preços médios de venda ao consumidor conforme o item 17.2.2., 
deverá o contratante, para a aferição dos valores, realizar pesquisa de preços com no mínimo 
3(três) fornecedores diferentes, localizados no âmbito da região Sudoeste do Estado do 
Paraná, fazendo a média dos valores, e consequentemente aplicando como valor de 
referência.".  
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18. Da nulidade: 
18.1. As nulidades que eventualmente venham a ocorrer em relação ao presente observarão 
a disciplina dos arts. 147 ao 150 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
19. Das hipóteses de cancelamento da Ata de Registro de Preços e dos preços registrados: 
19.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo Contratante quando: 
19.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado. 
19.1.2. Não entregar/executar o (s) produto (s) e/ou serviço (s) no prazo estabelecido sem 
justificativa aceitável. 
19.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado. 
19.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

a) No caso do subitem anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapassar o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, e caso não seja o órgão ou 
entidade gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a 
ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços. 
b) O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens acima, será 
formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

19.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 
gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público. 
b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que 
devidamente comprovados, justificados e aceitos pelo Contratante. 
c) Se não houver êxito nas negociações e a detentora não aceitar reduzir o seu preço 
registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado. 
 

20. Das infrações e das sanções administrativas: 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a detentora que:  

a) Dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços;  

b) Dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total da ata de registro de preços;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  

f) Não celebrar a ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços;  

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços;  

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
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k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

20.2. Serão aplicadas a detentora que incorrer nas infrações descritas no subitem anterior as 
seguintes sanções:  

a) Advertência, quando a detentora der causa à inexecução parcial da ata de registro de 
preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b” a “g”, do subitem anterior, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “h” a “l” do subitem anterior, bem como nas alíneas “b” a “g”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea “b” deste 
item, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos;  
d) Multa:  
d.1) Moratória de 1% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 dias;  
d.2) Compensatória de 25% sobre o valor da parcela inadimplida.  

20.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção da 
ata de registro de preços por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.  
20.4. A aplicação das sanções previstas na ata de registro de preços não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral de eventual dano causado à Administração.  
20.5. Todas as sanções previstas na ata de registro de preços poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa.  
20.6. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
20.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo contratante a detentora, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
20.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.  
20.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a detentora, observando-se o procedimento previsto no art. 
158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
20.10. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para a administração;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
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20.11. A personalidade jurídica da detentora poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
na ata de registro de preços ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a detentora, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia.  
20.12. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR.  
20.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
20.14. Os débitos da detentora para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes desta ata de 
registro de preços ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa nº 26/2022 da SEGES/ME. 
 
21. Das hipóteses de extinção: 
21.1. A ata de registro de preços se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
21.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para tal.  
21.3. Quando a não conclusão referida no subitem anterior decorrer de culpa da detentora:  

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas;  

b) Poderá a Administração optar pela extinção da ata de registro de preços e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

21.4. A ata de registro de preços se extingue quando vencido o prazo nela estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes.  
21.5. A ata de registro de preços poderá ser extinta antes do prazo nela fixado, sem ônus para 
o contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que a ata de registro de preços não mais lhe oferece vantagem.  
21.6.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa detentora 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir a ata de registro de preços. 
21.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  
21.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

c) Indenizações e multas.  
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22. Do prazo de vigência: 
22.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, de 27 de janeiro 
de 2025 a 26 de janeiro de 2026, podendo ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 
 
23. Da conclusão quanto ao modelo de gestão e fiscalização: 
23.1. Todas as atividades de gestão e fiscalização citadas alhures deverão ser executadas 
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, bem como as normas da Lei nº 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
23.2. As comunicações entre a Administração e a Detentora devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
23.3.  Após a assinatura do instrumento contratual, o (s) gestor (es) poderá (ão) convocar o 
representante da Detentora para reunião inicial e apresentação do plano de fiscalização, como 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
 
24. Do (s) gestor (es) e fiscal (ais):  
24.1. Compete ao (s) gestor (es) e ao (s) fiscal (ais), exclusivamente em relação as suas 
solicitações, as atribuições constantes na Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023. 
24.2. A Administração indica como gestor (es) deste processo: 
27.2.1. O Secretário de Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal nº 8.089/2023. 
27.2.2. A Secretária de Educação, Cultura e Desporto, Grasieli Cerbatto, Decreto Municipal nº 
8364/2024. 
27.2.3. A Secretária de Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal nº 
7.479/2021. 
27.2.4.  A Secretária de Saúde, Jaiana Kevilin Gubert, Decreto Municipal nº 8.239/2023. 
27.2.5. O Secretário de Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal nº 
7.480/2021. 
27.2.6.  O Secretário de Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal 
nº 7523/2021. 
27.2.7. O Secretário de Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto 
Municipal nº 8.508/2024. 
27.2.8. A Secretária de Meio Ambiente, Alice Lusco Salvi. Decreto 8380/2024. 
24.3. A Administração indica como fiscal (ais) deste processo: 
27.3.1. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto nº 7.513/2021. 
27.3.2. Da Secretaria de Assistência Social, Luciane Cora, Decreto nº 8.336/2024. 
27.3.3. Da Secretaria Municipal de Saúde, Vanderlei de Farias, Decreto Municipal nº 
8.252/2023. 
27.3.4. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto nº 
8.262/2023. 
27.3.5. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 
matrícula nº 126-0.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

D
E

R
S

O
N

 M
A

N
IQ

U
E

 B
A

R
R

E
T

O
 e

 M
A

R
C

IO
 L

U
IZ

 B
A

S
S

E
T

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

on
el

vi
vi

da
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

46
0-

7C
A

C
-7

95
B

-4
B

0B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
46

0-
7C

A
C

-7
95

B
-4

B
0B

61



   

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 
Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: compras@coronelvivida.pr.gov.br 

 

27.3.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Gilmar Cenci, Decreto nº 8.261/2023. 
27.3.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Itamar Bortolazzi, Decreto nº 
7.732/2022. 
27.3.8. Da Secretaria de Meio Ambiente, Etson Luiz Rosa, matrícula nº 586-0/1997. 

 
Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 
afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 
demais anexos.  
Declaramos, ainda, sob as penas da Lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 
De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 
ao processo de licitação. 

Coronel Vivida, 30 de outubro de 2024. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 189/2024 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 80/2024          PROCESSO LICITATÓRIO Nº 114/2024
     

PRAZO: 01 (um) ano, de 27 de janeiro de 2025 a 26 de janeiro de 2026 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO DESTA ATA É DE R$ 1.390.350,00 
 
Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/nº - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o nº 
967.311.099-91 e RG nº 5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS BASSETTO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Avenida Generoso Marques, 819 - Centro, na cidade de Coronel Vivida 
(85.550-000), Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º  75.637.876/0001-42, neste ato 
representada pelo Sr. Marcio Luiz Bassetto, portador do CPF sob o nº 588.970.119-34 e RG nº 
3.389.190-3, a seguir denominada DETENTORA, (CONTATOS: 
administrativo@postoscometa.com.br / (46) 3232-1487), vencedora da licitação na 
modalidade de PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob nº 80/2024, fundamentada na Lei 
Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Lei Complementar Federal nº 123 de 14 de dezembro 
de 2006, Lei Complementar Municipal nº 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar 
nº 147, de 07 de agosto de 2014 , ao Decreto Municipal nº 8266 de 10 de novembro de 2023 
e legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam 
as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 
Registro de Preços da proposta vencedora para AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL ÓLEO DIESEL 
S-10, PARA ABASTECIMENTO DE TODA A FROTA EM REGIME DE COMODATO O TANQUE, 
BOMBA E FILTRO, PARA ÓLEO DIESEL S-10, de conformidade com as especificações 
constantes do Anexo I - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, 
independentemente de sua transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, de 27 de janeiro de 2025 
a 26 de janeiro de 2026, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado 
o percentual vantajoso, na forma do art. 84 da Lei nº14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS VALORES/QUANTIDADES ESTIMADOS 
Parágrafo Primeiro: Os valores/quantidades são estimados e serão usadas de acordo com a 
necessidade e interesse das secretarias solicitantes, sendo que ao término de vigência 
contratual, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 
desobrigado da execução total, e consequentemente do seu pagamento. 
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Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 
Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 
as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 
aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 
igualdade de condições. 
Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo que trata do art. 125 da Lei Federal 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA:  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Do modelo de execução do objeto estão fixadas detalhadamente no item 7 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
As condições de recebimento do objeto estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência 
– Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência – Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência – Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 13 do termo de Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA NONA: DA ANTICORRUPÇÃO  
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência – Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 
conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 16 do Termo de Referência – Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES E DOS PREÇOS 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei nº 
14.133/2021. E as demais condições estão detalhadas no item 17 do Termo de Referência – 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA NULIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Quando da nulidade da ata de registro de preços reger-se-á pela disciplina dos arts. 147 ao 
150 da Lei nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
As hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e dos preços registrados estão 
detalhadas no item 19 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
As causas e atos que resultam em infrações e sanções administrativas estão detalhadas no 
item 20 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas 
pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO  
As hipóteses para extinção da ara de registro de preços estão detalhadas no item 21 do Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA CONCLUSÃO QUANTO AO MODELO DE GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO 

As condições quanto ao modelo de gestão e fiscalização estão detalhadas no item 23 do Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO(S) GESTOR(ES) E FISCAL(IS) 
Os gestores e fiscais designados para o presente objeto são os relacionados no item 24 do 
Termo de Referência – Anexo I do presente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas 
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 
cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório – Pregão 
Eletrônico nº 80/2024 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 
habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 
independentemente de sua anexação.  
Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no parágrafo anterior são considerados 
suficientes para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem 
a execução adequada do instrumento ora celebrado.  
Parágrafo Terceira: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente.  
Parágrafo Quarto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 
o Prefeito. 
 
E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços, juntamente 
com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 
jurídicos.  
 
Coronel Vivida, 27 de novembro de 2024. 
 

............................................................... 
Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

............................................................... 
Marcio Luiz Bassetto 

Distribuidora de Combustíveis Bassetto Ltda 
CONTRATANTE DETENTORA 

 
 

Testemunhas: 
 
 

................................... 
.................................. 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. Objeto:  
1.1. Registro de Preços para aquisição de combustíveis (Etanol, gasolina comum), Óleo Diesel 
S-500 e Óleo Diesel S-10, para abastecimento de toda a frota. Em regime de Comodato o 
Tanque, Bomba e Filtro, para Óleo Diesel S-10, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
 

Item Quant. Unid. Descrição Marca Valor Unit. % Desc.  
Valor Total 

Estimado 

4 250.000 LT Óleo Diesel S-10 Petrobras 5,98 7,00% 1.390.350,00 

 
(Um milhão trezentos e noventa mil trezentos e cinquenta reais) 

Conforme Requisição de Necessidades nº 531/2024 do LC. 
 
2. Justificativa:  
2.1. Justifica-se pela necessidade do abastecimento dos caminhões, máquinas rodoviárias, 
ônibus escolares, ambulâncias e demais veículos que compõem a frota de veículos do 
Município de Coronel Vivida. Visando a realização dos serviços de manutenção e conservação 
da malha viária municipal, transporte de alunos da rede municipal de ensino, assistência à 
saúde da população e realização de todas as atividades inerentes ao poder público municipal. 
 
3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. Informamos que as quantidades pretendidas foram objeto de estudo prévio, sendo 
analisada a quantidade utilizada no processo licitatório anterior, bem como a demanda atual, 
cumpre ressaltar que se trata de contratação pelo sistema de registro de preços conforme art. 
82 da Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023.  
3.2. O presente objeto encontra-se previsto no Plano de Contratações Anual de 2024, estando 
alinhado ao planejamento de Contratações do Município.  
3.3. Para este processo os licitantes não poderão oferecer propostas em quantitativo inferior 
ao máximo previsto neste. 
3.4. Com isso as quantidades são apenas estimadas e serão usadas de acordo com a 
necessidade e interesse das secretarias solicitantes, sendo que ao término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
contratante desobrigado da contratação total e consequentemente do seu pagamento. 
3.5. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento da 
demanda apresentada. 
 
4. Avaliação do custo: 
4.1.  O custo total estimado do presente objeto é de R$ 3.474.150,00 (três milhões, 
quatrocentos e setenta e quatro mil, cento e cinquenta reais), conforme Estudo Técnico 
Preliminar, orçamentos e mapa comparativo. Sendo que para o item 4 o valor total estimado 
é de R$ 1.390.350,00 (Um milhão trezentos e noventa mil trezentos e cinquenta reais), 
objeto desta ata de registro de preços.  
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4.2. Houve diversificação da base de pesquisa, conforme Decreto Municipal 8.266/2023, 
certificando-se de que os preços obtidos correspondem aos praticados no mercado. 
4.3. Os custos estimados foram apurados a partir dos valores divulgados pelo Sistema de 
Levantamento de Preços (SLP) da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bicombustíveis 
(ANP), conforme a Média dos Preços de venda ao consumidor de cada item, praticados no 
Município de Pato Branco, não sendo possível até a presente data a aferição dos valores 
praticados pela Média do Estado do Paraná, Na semana de 15/10/2024 a 21/10/2024, 
disponíveis na página da internet: http://www.anp.gov.br/preco. 
4.4. O percentual de desconto mínimo sugerido foi baseado conforme tabela em anexo da 
comparação dos valores de referência do último valor pago para os valores de referência do 
presente Termo de Referência. 
4.5. A Detentora deverá indicar, para cada tipo de combustível, o correspondente percentual 
de desconto devendo ser fixo e irreajustável durante toda a vigência da Ata de Registro de 
Preços que será deduzido do preço médio de venda ao consumidor dos combustíveis 
conforme publicado pelo órgão regulamentador que poderá sofrer variação conforme 
divulgado no Sistema de Levantamento de Preços da ANP  disponível na página da internet: 
http://www.anp.gov.br/preco/ e deverão estar inclusos as despesas como: impostos, fretes, 
encargos sociais e trabalhistas e outras pertinentes as entregas dos combustíveis e as 
decorrentes a instalação do tanque e retirada no fim da Ata Registro de Preços. 
4.6. Quanto à adoção do critério escolhido de menor preço por item, representado pelo maior 
percentual de desconto justifica-se que o valor referencial da licitação se refere à tabela 
divulgada pelo Sistema de Levantamento de Preços (SLP) da Agência Nacional do Petróleo, 
Gás Natural e Bicombustíveis (ANP); agência que foi instituída pela Lei nº 11.097/2005 que em 
seu capítulo IV tem como finalidade de “[...] promover a regulação, a contratação e a 
fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e 
dos Bicombustíveis [...]” tendo também como desígnio a  “[...] proteção dos interesses dos 
consumidores quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos.” Optou se pelos valores 
publicados no SLP da ANP para o presente processo licitatório, de forma que a utilização do 
maior percentual de desconto indicado pela proponente deverá ser deduzida do preço médio 
de venda ao consumidor do valor publicado no SLP. 
4.7. Utiliza-se o percentual de desconto por ser um critério operacionalmente viável 
considerando que o valor referencial é um tipo de tabela além de que citado pelo Acórdão nº 
818/2008 “já é amplamente adotado e legitimado pelo TCU” e principalmente na contratação 
de combustíveis.  
4.8. A utilização de uma porcentagem mínima para o processo é citada conforme 
entendimento do jurisprudente Joel Menezes Niebuhr, o qual explica que a estipulação de 
porcentagem não restringe a competitividade, pois apesar de não aparecer descrito “menor 
preço” propriamente dito, a decorrência do critério de maior desconto é justamente a 
obtenção da menor oferta sendo ela mais vantajosa para a Administração Pública. Nesse 
sentido, Joel de Menezes Niebuhr afirma: 
 

Muitas entidades da Administração costumam promover licitação e julgá-las 
valendo-se do critério de “maior desconto” para alguns objetos que desenham 
características peculiares, como o agenciamento de passagens aéreas, a 
aquisição de peças, etc. Nesses casos, a Administração define no instrumento 
convocatório uma tabela ou parâmetro de preço e os licitantes apresentam 
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suas propostas oferecendo desconto sobre ela. Assim sendo, quem oferece o 
maior desconto é o vencedor. Essas licitações, na realidade, remetem ao tipo 
menor preço, porquanto o maior desconto equivale ao menor preço. Pura e 
simplesmente, o menor preço é apurado de maneira diferente da convencional, 
em razão de desconto. (NIEBUHR, 2008, P. 311). 

4.9. Com isso entende-se possível definir o desconto mínimo a ser ofertado pelos licitantes, 
de forma que o percentual indicado pela Administração representa o custo máximo que se 
pretende gastar com a futura contratação. 
 
5. Forma e critérios de seleção do fornecedor: 
5.1. Da modalidade: Pregão 
5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 
5.3. Critério de julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 
“MENOR PREÇO POR ITEM”, REPRESENTADO PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, 
observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 
5.4. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do art. 6, inciso XIII da Lei 
14.133/21. 
 
6. Licitação para ampla concorrência:  
6.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 
123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14. 
6.2. Considerando a Lei complementar nº 123/2006 quando não há o mínimo de três 
empresas enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local 
ou regionalmente capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme trata o Art. 49, Item II da Lei complementar nº 123/2006. 
6.3. Através de informações colhidas pode se observar que nas últimas licitações realizadas, 
onde as participantes destes processos são empresas enquadradas como médio e grande 
porte, não havendo a participação de empresas enquadradas como MPE, devendo assim que 
o processo licitatório para aquisição de combustível deva ser de ampla participação, não 
sendo possível considerar exclusividade a MPE. 
6.4. Justificativa da não Necessidade de Licenças: 
6.4.1.  As fundamentações legais para não necessidade de licença nos comodatos são 
baseados no Art. 3º § 1º da Resolução nº 12 de 21 de março de 2007 da Agencia Nacional de 
Petróleo Gás Natural e Bicombustíveis – ANP a qual cita que as instalações de ponto de 
abastecimento de 15 m³ com sistema aéreo como é o caso estão isentos de autorização: 
 

“Art. 3º O funcionamento da instalação do Ponto de Abastecimento depende de 
autorização de operação na ANP, a ser efetivada mediante o preenchimento e 
aprovação pela ANP da Ficha Cadastral de instalação de Ponto de Abastecimento 
disponibilizada no endereço eletrônico www.anp.gov.br. 
§ 1º Ficam dispensadas da autorização de operação de que trata o caput deste artigo 
as instalações aéreas ou enterradas com capacidade total de armazenagem inferior 
a 15 m³ (quinze metros cúbicos), devendo o detentor das instalações cumprir, no 
entanto, as demais disposições desta Resolução.” 
 

6.4.2. Bem como também pela Resolução do CONAMA nº 273 de 29 de novembro de 2000 
que em seu art. 1º § 4º cita: 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

D
E

R
S

O
N

 M
A

N
IQ

U
E

 B
A

R
R

E
T

O
 e

 M
A

R
C

IO
 L

U
IZ

 B
A

S
S

E
T

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

on
el

vi
vi

da
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

F
93

-6
16

5-
82

34
-4

3A
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

F
93

-6
16

5-
82

34
-4

3A
2

70



   

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 
Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: compras@coronelvivida.pr.gov.br 

 

 
“§ 4º Para efeito desta Resolução, ficam dispensadas dos licenciamentos as 
instalações aéreas com capacidade total de armazenagem de até quinze m³, 
inclusive, destinadas exclusivamente ao abastecimento do detentor das instalações, 
devendo ser construídas de acordo com as normas técnicas brasileiras em vigor, ou 
na ausência delas, normas internacionalmente aceitas.” 
 

7. Modelo de execução do objeto: 
7.1. Rotinas, execução/entrega: 
7.1.1. Para cada solicitação, será emitida uma Requisição para Pedido de Empenho, o qual 
deverá estar assinada pelo Secretário (a) responsável e conter no mínimo as seguintes 
informações: 

a) Dados essenciais como: n° da Requisição, dados de identificação do processo e 
fornecedor, dotação orçamentária, local de entrega e/ou execução, descrição dos 
produtos e/ou serviços, quantidades e valores. 

b) Deve-se descrever exaustivamente a razão da necessidade da solicitação (evidenciar o 
problema e/ou carência identificada), sob pena de indeferimento do pedido. 

7.1.2. A detentora deverá realizar o fornecimento dos produtos constantes dos itens 1, 2 e 3 
no posto da empresa vencedora, o qual deverá estar localizado num raio máximo de 10 (dez) 
quilômetros do centro do Município de Coronel Vivida - PR, através de abastecimento direto 
em toda a frota do Município, conforme necessidade, a partir do recebimento da Nota de 
Empenho, Ordem de Execução de Serviços e/ou Autorização de Compras, em local a ser 
determinado pela secretaria solicitante, sendo que ficará a cargo da Detentora todos os custos 
operacionais. 
7.1.3. O abastecimento deverá ser feito por ordem de chegada no posto da empresa, sempre 
que o condutor se fizer acompanhar da ordem de fornecimento. 
7.1.4. Para cada abastecimento deverá ser emitida uma nota fiscal, na qual deve constar: 
7.1.5. Quantidade de combustível;  
7.1.6. Preço unitário e preço total; 
7.1.7. Placa do veículo;  
7.1.8. Quilometragem atual.  
7.1.9. O quantitativo deste é apenas estimativo e não obriga o município a solicita-lo na sua 
totalidade, servindo apenas como referência de cálculo de despesas. Poderão ser solicitadas 
pequenas quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas. Neste caso a 
Detentora se obriga a fornecer objeto deste nas mesmas condições estabelecidas.  
7.1.10. Não serão aceitos produtos e/ou serviços em condições diferentes das solicitadas. 
7.2. Das Especificações, Condições e Prazo do Fornecimento do Item 4 (Óleo Diesel S-10): 
7.2.1. A empresa vencedora, deverá fornecer e instalar em regime de comodato, durante o 
período de vigência da Ata de Registro de Preços, o tanque de combustível aéreo vertical com 
capacidade para 14.990 litros, fabricado em aço carbono, com bacia de contenção, 1 (uma) 
bomba e 1 (um) filtro, em perfeito estado de funcionamento e atendendo as especificações 
de órgão ambientais e reguladores federais. 
7.2.2. O tanque deverá ser instalado no prazo de 5(cinco) dias úteis, no seguinte endereço: 
Rua Primo Zeni, s/n – Bairro Schiavini, Município de Coronel Vivida - PR e retirado no fim da 
vigência da Ata de Registro de Preços, por conta da Detentora.  
7.2.3. A Detentora deverá realizar com periodicidade, sempre que necessário e/ou solicitado 
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pela Contratante, as manutenções - corretivas e preventivas - no tanque e canalização 
instalados a fim de manter o bom funcionamento dos mesmos. 
7.2.4. O combustível deverá atender às especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional 
de Petróleo (ANP).  
7.2.5. O fornecimento do Óleo Diesel S-10, deverá ser feito no Departamento de Obras, 
Viação e Urbanismo, localizado na Rua Primo Zeni, s/n, Bairro Schiavini, Coronel Vivida – PR, 
em horário de expediente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da solicitação 
da Unidade Requisitante, ou do recebimento da nota de empenho e da respectiva autorização 
de Compras. 
7.2.6. O contratante poderá a qualquer tempo rescindir a Ata de Registro de Preços, 
independentemente de infringência contratual por parte da Detentora, mediante notificação 
prévia de 15 (quinze) dias, sem aplicação de multas, tendo em vista o princípio da supremacia 
do interesse público sobre o particular. 
7.3. Do Transporte: 
7.3.1. O fornecimento deverá ocorrer por caminhão-tanque. 
7.3.2. Os requisitos considerados necessários para um caminhão-tanque transportar óleo 
diesel estão contidos no decreto nº 96.044 de 15/05/1988 e na Portaria 479/2021 e 46/2022 
do INMETRO. 
7.3.3. Os caminhões-tanque destinados ao transporte de óleo diesel devem atender aos 
seguintes requisitos: 
7.3.4. Terem ponto baixo para acumulação de água e impurezas e serem dotados de dreno; 
7.3.5. Serem estanques em relação à penetração de água e outros contaminantes;  
7.3.6. Terem sido selecionados e programados, tendo passado por inspeção e limpeza interna 
prévia ao carregamento;  
7.3.7.  Terem comprovada a qualidade do óleo diesel antes do carregamento;  
7.3.8.  Disporem de procedimentos para garantir a inviolabilidade da carga;  
7.3.9. Disporem de documentação relativa à qualidade do produto;  
7.3.10. Estarem limpos e isentos de resíduos de detergentes e água.  
7.3.11. Os veículos que transportam o combustível devem possuir os seguintes certificados 
válidos: 
7.3.12. Certificado do Ipem de capacidade para o tanque quando aplicável;  
7.3.13. Certificado do Ipem de calibração da bomba quando aplicável;  
7.3.14. Certificado do Ipem de calibração do medidor de combustível quando aplicável;  
7.3.15. Certificado de Inspeção veicular (CIV conforme Regulamento técnico da qualidade nº 
05 RTQ-5 do Inmetro);  
7.3.16. Certificado de Inspeção para transporte de Produtos perigosos (CIPP conforme 
Regulamento técnico da qualidade nº 05 RTQ-5 do Inmetro). 
7.4. Dos Equipamentos: 
7.4.1. A futura detentora deverá disponibilizar equipamentos novos e seminovos em perfeitas 
condições de uso, o que será constatado por servidor designado pela administração, a título 
gratuito e temporário, destinados ao armazenamento, abastecimento, depósito e medição do 
combustível licitado, devendo efetuar a colocação, incluindo mão de obra, seguros, 
transporte, tributos, sem ônus para a prefeitura.  
7.4.2. Ao término da Ata os equipamentos serão devolvidos para a licitante vencedora.  
7.4.3. Os equipamentos deverão ser fabricados de acordo com as normas técnicas legais 
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vigentes, bomba completa com suas devidas tubulações. 
7.4.4. Durante a vigência da Ata, o licitante vencedor deverá garantir o bom funcionamento 
do conjunto de bombas, tanque por sistema de manutenção preventiva e corretiva.  
7.4.5. O licitante deverá oferecer em regime de cessão gratuita e temporária de uso os 
equipamentos, abaixo descritos:  
7.5. Tanque com capacidade para 14.990 litros (quantidade esta inferior à necessidade de 
autorização especifica da ANP), com bacia de contenção.  
7.5.1. 01 Bombas Industriais 
7.5.2. 01 Filtro Foguetinho 
7.5.3. Tubulações 
7.5.4. Para o tanque e bomba de combustível fornecidos em comodato no ato da ENTREGA 
DO TANQUE deverá apresentar:  

a) Certificado do Ipem de capacidade para o tanque estacionário;  
b) Certificado do Ipem de calibração da bomba;  
c) Certificado do Ipem de calibração do medidor de combustível; 

7.5.5. DOS FILTROS: troca dos elementos filtrantes deve ser feita conforme a especificação do 
fabricante, ou sempre que o manômetro de controle indicar pressão acima da recomendada, 
neste caso cabe à empresa fornecedora efetuar a troca dos filtros. 
7.6. Garantia, manutenção e assistência técnica: 
7.6.1. Para os itens cuja própria descrição não contemple o prazo de garantia, o prazo 
mínimo de garantia será aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 
 
8. Do recebimento do objeto: 
8.1. O objeto deste processo será recebido conforme Decreto Municipal 8.266/2023, 
conforme a seguir: 
8.2. Para fornecimento de bens e/ou material de consumo:  
8.2.1. Provisoriamente, pelo fiscal, mediante termo detalhado quando necessário e consistirá 
na mera verificação da quantidade requisitada, com verificação posterior da conformidade do 
material com as exigências contratuais. 
8.2.2. Definitivamente, pelo gestor e ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 
recebimento provisório, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contidas no instrumento contratual.  
8.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do objeto, nos limites estabelecidos pela lei e Edital deste processo. 
8.4. Salvo disposição em contrário constante no edital ou de ato normativo, os ensaios, os 
testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto, exigidos por normas 
técnicas oficiais, correrão por conta da detentora. 
 
9. Obrigações do contratante: 
9.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora, conforme art. 
141 da Lei 14.133/21. 
9.2. Conferir através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma divergência com o 
solicitado e o entregue/executado, solicitar a reposição ou correção imediata. 
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9.3. Notificar através do gestor responsável, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 
9.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
9.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas.  
9.6. Nos termos do art. 117 da Lei 14.133/21, exercer o acompanhamento e a fiscalização, 
pelos fiscais designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, visando o preenchimento do termo detalhado e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis. 
9.7. A fiscalização que trata o subitem anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Detentora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios, e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 120 da Lei 
14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023.  
9.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Detentora. 
9.9. Fornecer a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Detentora, informações 
adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos.  
9.10. O contratante fica responsável por atualizar os valores de referência da ANP no 
sistema LC utilizado pelo município. 
 
10. Obrigações da detentora: 
10.1. A detentora deve respeitar todas as obrigações constantes neste processo e sua 
proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes para a perfeita 
execução do objeto, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, 
quer seja nas condições estabelecidas. 
10.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 92, XVI, da Lei 14.133/21, 
informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
10.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e/ou execução do objeto, e qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessária. 
10.4. Todas as eventuais despesas com transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta 
e indiretamente do fornecimento do presente objeto, correrão por conta exclusiva da 
Detentora. 
10.5. Cabe a Detentora certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no 
Edital, não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de 
desconhecimento. 
10.6. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da Ata de 
Registro de Preços. 
10.7. A Detentora deverá garantir a qualidade do produto e/ou serviço, devendo reparar, 
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto da 
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Ata de Registro de Preços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados, conforme art. 119 da Lei 14.133/21. 
10.8. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus funcionários e prepostos. 
10.9. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras sanitárias, de 
segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
10.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços, 
sem prévia e expressa anuência da Administração. 
10.11. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
10.12.  Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei nº 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
10.13. Todos os casos atípicos não mencionados, deverão ser apresentados ao Gestor (es) 
e/ou Fiscal (ais) da Ata de Registro de Preços para sua definição e determinação. 
10.14. Das obrigações específicas relativas a critérios de sustentabilidade: 
10.14.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor 
poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela 
Detentora, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas 
para evitar o desperdício.  
10.14.2. Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) 
encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.  
10.14.3. Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam 
a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de 
consumo.  
10.14.4. Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício 
de água.  
10.14.5. Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de 
sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de 
água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.  
10.14.6. Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, 
orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.  
10.14.7. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao 
meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.  
10.14.8. Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que 
forem utilizados pela empresa, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, 
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e 
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, 
considerados lixo tecnológico.  
10.14.9. É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.  
10.14.10. Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.  
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10.14.11. Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, 
reciclado, atóxico ou biodegradável.  
10.14.12. Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico 
elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento.  
10.14.13. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.  
10.14.14. Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a 
reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final 
ambientalmente adequada dos rejeitos.  
 
11. Das amostras: 
11.1. É facultado a Administração, durante a fase de julgamento e em relação ao licitante 
provisoriamente vencedor, solicitar amostras dos itens deste processo conforme § 3° do art. 
17 da Lei 14.133/21, de modo a comprovar sua compatibilidade às especificações definidas 
neste, a análise terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no 
sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados. 
11.2. Sempre que solicitadas, as amostras deverão ser entregues no endereço indicado no ato 
da convocação, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sendo que a empresa assume total 
responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 
11.3. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada via 
sistema pelo interessado, antes de findo o prazo e desde que aceito pela Administração. 
11.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será 
recusada e o licitante desclassificado. 
11.5. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
11.6. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-
á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes neste. 
11.7. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados/desmanchados pela equipe técnica 
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
11.8. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos fornecedores no prazo de 10 (dez) dias úteis, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.  
11.9. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, inclusive manuais impressos em 
língua portuguesa, quando for o caso. 

 
12. Dos documentos de habilitação: 
12.1. Para os itens 01, 02 e 03 (gasolina, etanol e S-500), apresentar o CERTIFICADO DE POSTO 
REVENDEDOR expedido pela ANP, autorizando a exercer a atividade de revenda varejista de 
combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP Nº 891 de 24/10/2022 e pela 
Resolução ANP Nº 972 de 12/06/2024. http://www.anp.gov.br, sob pena de inabilitação dos 
itens. 
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12.2. Certificado de verificação ou demonstrativo de ensaio para verificação das bombas de 
combustíveis do estabelecimento, expedido pelo INMETRO; (obrigatório para os itens 01, 02 
e 03). 
12.3. Comprovante de Licenciamento Ambiental junto ao IAT, ou requerimento do mesmo; 
(obrigatório para os itens 01, 02 e 03). 
12.4. Registro/Autorização de Retalhista – TRR, expedida pela ANP (obrigatório para o item 4, 
Óleo Diesel S-10. 

 

13. Da subcontratação: 
13.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, desde que previamente autorizado pela 
administração, ficando a subdetentora obrigada a apresentar previamente à autorização, os 
documentos comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 
13.2.  Em caso de autorização, a Detentora permanecerá solidariamente responsável pelo 
cumprimento de todas as condições ajustadas no instrumento contratual e Edital. 
 
14. Anticorrupção: 
14.1.  As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 
8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução do objeto deste processo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste processo, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
15. Dotação orçamentária:  
15.1. Conforme Decreto Municipal 8.266/2023, por se tratar de Registro de Preços, a reserva 
da dotação orçamentária deverá ser efetuada no ato da solicitação pela Secretaria solicitante, 
devendo a mesma verificar junto ao Departamento de Contabilidade a existência de saldo. 
 
16. Forma de pagamento:  
16.1. Os pagamentos serão efetuados até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação de cópia dos termos de recebimento 
provisório e definitivo, juntamente com a respectiva nota fiscal com discriminação resumida 
do objeto e número da nota de empenho, as quais não devem apresentar rasura e/ou 
entrelinhas e esteja atestada pelo respectivo fiscal e/ou gestor da solicitação. 
16.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/21. 
16.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 
na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 
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16.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 
juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 
os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 
 
17. Alterações dos preços: 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021.  
17.2.  Da atualização dos Valores: 
17.2.1. A atualização dos valores se dá de acordo com o que é publicado no site da ANP sendo 
utilizados como referência para a semana atual a semana anterior, o qual se dará no 1º dia 
útil após atualização e publicação disponibilizada pelo Sistema de Levantamento de Preços da 
ANP disponível na página da internet: http://www.anp.gov.br/preco/, quando houver 
feriados a atualização ocorrerá de acordo com as informações publicadas no site da ANP. 
17.2.2. Será utilizado como referência para o levantamento de preços, a tabela do município 
de Pato Branco, porém caso a tabela do município de Pato Branco/PR esteja inacessível à 
consulta, a aferição será realizada através da tabela do município de Francisco Beltrão/PR, 
porém se ambos estiverem inacessível será feita pela Média do Estado do Paraná.  
17.2.3. Caso a tabela de Levantamento de Preços esteja inacessível (Ex: problema com o site 
da ANP) à consulta, o preço unitário deverá ser igual à última tabela disponível. 
17.2.4. "Quando, por ausência de pesquisa atualizada de preços divulgada pela Agência 
Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustível (ANP), através do Sistema de 
Levantamento de preços (SLP) por um período superior a 15 (quinze) dias, não sendo possível 
realizar a consulta dos preços médios de venda ao consumidor conforme o item 17.2.2., 
deverá o contratante, para a aferição dos valores, realizar pesquisa de preços com no mínimo 
3(três) fornecedores diferentes, localizados no âmbito da região Sudoeste do Estado do 
Paraná, fazendo a média dos valores, e consequentemente aplicando como valor de 
referência.".  

 
18. Da nulidade: 
18.1. As nulidades que eventualmente venham a ocorrer em relação ao presente observarão 
a disciplina dos arts. 147 ao 150 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
19. Das hipóteses de cancelamento da Ata de Registro de Preços e dos preços registrados: 
19.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo Contratante quando: 
19.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado. 
19.1.2. Não entregar/executar o (s) produto (s) e/ou serviço (s) no prazo estabelecido sem 
justificativa aceitável. 
19.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado. 
19.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
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a) No caso do subitem anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapassar o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, e caso não seja o órgão ou 
entidade gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a 
ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços. 
b) O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens acima, será 
formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

19.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 
gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público. 
b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que 
devidamente comprovados, justificados e aceitos pelo Contratante. 
c) Se não houver êxito nas negociações e a detentora não aceitar reduzir o seu preço 
registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado. 
 

20. Das infrações e das sanções administrativas: 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a detentora que:  

a) Dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços;  

b) Dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total da ata de registro de preços;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  

f) Não celebrar a ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços;  

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços;  

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

20.2. Serão aplicadas a detentora que incorrer nas infrações descritas no subitem anterior as 
seguintes sanções:  

a) Advertência, quando a detentora der causa à inexecução parcial da ata de registro de 
preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b” a “g”, do subitem anterior, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “h” a “l” do subitem anterior, bem como nas alíneas “b” a “g”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea “b” deste 
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item, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos;  
d) Multa:  
d.1) Moratória de 1% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 dias;  
d.2) Compensatória de 25% sobre o valor da parcela inadimplida.  

20.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção da 
ata de registro de preços por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.  
20.4. A aplicação das sanções previstas na ata de registro de preços não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral de eventual dano causado à Administração.  
20.5. Todas as sanções previstas na ata de registro de preços poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa.  
20.6. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
20.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo contratante a detentora, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
20.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.  
20.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a detentora, observando-se o procedimento previsto no art. 
158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
20.10. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para a administração;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

20.11. A personalidade jurídica da detentora poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
na ata de registro de preços ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a detentora, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia.  
20.12. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR.  
20.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
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20.14. Os débitos da detentora para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes desta ata de 
registro de preços ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa nº 26/2022 da SEGES/ME. 
 
21. Das hipóteses de extinção: 
21.1. A ata de registro de preços se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
21.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para tal.  
21.3. Quando a não conclusão referida no subitem anterior decorrer de culpa da detentora:  

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas;  

b) Poderá a Administração optar pela extinção da ata de registro de preços e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

21.4. A ata de registro de preços se extingue quando vencido o prazo nela estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes.  
21.5. A ata de registro de preços poderá ser extinta antes do prazo nela fixado, sem ônus para 
o contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que a ata de registro de preços não mais lhe oferece vantagem.  
21.6.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa detentora 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir a ata de registro de preços. 
21.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  
21.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

c) Indenizações e multas.  

 
22. Do prazo de vigência: 
22.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, de 27 de janeiro 
de 2025 a 26 de janeiro de 2026, podendo ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 
 
23. Da conclusão quanto ao modelo de gestão e fiscalização: 
23.1. Todas as atividades de gestão e fiscalização citadas alhures deverão ser executadas 
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, bem como as normas da Lei nº 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
23.2. As comunicações entre a Administração e a Detentora devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
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23.3.  Após a assinatura do instrumento contratual, o (s) gestor (es) poderá (ão) convocar o 
representante da Detentora para reunião inicial e apresentação do plano de fiscalização, como 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
 
24. Do (s) gestor (es) e fiscal (ais):  
24.1. Compete ao (s) gestor (es) e ao (s) fiscal (ais), exclusivamente em relação as suas 
solicitações, as atribuições constantes na Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023. 
24.2. A Administração indica como gestor (es) deste processo: 
27.2.1. O Secretário de Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal nº 8.089/2023. 
27.2.2. A Secretária de Educação, Cultura e Desporto, Grasieli Cerbatto, Decreto Municipal nº 
8364/2024. 
27.2.3. A Secretária de Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal nº 
7.479/2021. 
27.2.4.  A Secretária de Saúde, Jaiana Kevilin Gubert, Decreto Municipal nº 8.239/2023. 
27.2.5. O Secretário de Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal nº 
7.480/2021. 
27.2.6.  O Secretário de Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal 
nº 7523/2021. 
27.2.7. O Secretário de Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto 
Municipal nº 8.508/2024. 
27.2.8. A Secretária de Meio Ambiente, Alice Lusco Salvi. Decreto 8380/2024. 
24.3. A Administração indica como fiscal (ais) deste processo: 
27.3.1. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto nº 7.513/2021. 
27.3.2. Da Secretaria de Assistência Social, Luciane Cora, Decreto nº 8.336/2024. 
27.3.3. Da Secretaria Municipal de Saúde, Vanderlei de Farias, Decreto Municipal nº 
8.252/2023. 
27.3.4. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto nº 
8.262/2023. 
27.3.5. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 
matrícula nº 126-0.  
27.3.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Gilmar Cenci, Decreto nº 8.261/2023. 
27.3.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Itamar Bortolazzi, Decreto nº 
7.732/2022. 
27.3.8. Da Secretaria de Meio Ambiente, Etson Luiz Rosa, matrícula nº 586-0/1997. 

 
Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 
afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 
demais anexos.  
Declaramos, ainda, sob as penas da Lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 
De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 
ao processo de licitação. 

Coronel Vivida, 30 de outubro de 2024. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

PREGÃO ELETRÔNICON”. 62/2024

PROTOCOLO Nº. 57633/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 164/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE PREÇOS Nº. 106/2024

1. A Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande com sede na Rua Jacarandá, 300,

na cidade de Fazenda Rio Grande/PR inscrita no CNPJ/MF sob o nº

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco

Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8

SESP/PR inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela

Procuradora Geral do Município Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.955 e em conjunto

com o Secretário Municipal de Obras Públicas Tiago Henrique Wandscheer,

inscrito no CPF/MF sob o nº. 033.659.959-51, considerando o julgamento da

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE

PREÇOS nº 106/2024, RESOLVE registrar os preços do DETENTOR DA ATA

PELANDA PARTICIPACOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob nº. 19.242.074/0004-05, Inscrição Estadual nº. 91.005.519-40, Inscrição

Municipal nº. 233040800923, com endereço, à Av. das Américas, nº. 1931, Bairro

Eucaliptos, Fazenda Rio Grande/PR,neste ato representado pelo Sr. Paulo Irineu

Pelanda,inscrito no CPF sob nº. 500.257.679-68, atendendo as condições previstas

no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº

14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e

em conformidade com as disposições a seguir:

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
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1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual

“Contratação de empresa especializada em fornecimento de combustível e óleo

arla 32, na modalidade maior desconto percentual (%) sobre o valor médio da

tabela ANP (Agência Nacional de Petróleo) vigente de Curitiba”, conforme as

especificações contidas no Termo de Referência, anexo Il do edital de Licitação

Pregão nº 62/2024.

1.2. Os itens seguirão as especificações, quantidades, preços unitários e globais

ofertados pelas empresas classificadas no certame, conforme Tabela em Anexo | e

valores extraídos a partir do sistema Betha Compras.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência;

b) O Edital da Licitação;

c) A Proposta do contratado;

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. Para a assinatura do presente instrumento, a Contratada deverá apresentar,

neste ato:

a) Comprovante que a instalação do pátio possui área de manobra livre com no

mínimo 50 m2 para caminhão com 3 metros de largura e comprimento de

parachoque a para-choque de 13 metro;

b) Comprovante que manterá posto de fornecimento num raio de no máximo

5.000 (Cinco mil) metros da Sede da Divisão de Frotas Municipal.

2. DOS PREÇOS

2.1. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame

licitatório, é de R$ 5.722,150,00 (cinco milhões e setecentos e vinte e dois mil e
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cento e cinquenta reais), ), e desconto de 0,22% (vinte e dois centésimos)

sobre a tabela da Agência Nacional de Petróleo — ANP (referência município de

Curitiba/PR) para o Item 1, desconto de 0,16% (dezesseis centésimos) sobre a

tabela da Agência Nacional de Petróleo - ANP (referência município de

Curitiba/PR) para o Item 2, desconto de 0,18% (dezoito centésimos) sobre a

tabela da Agência Nacional de Petróleo - ANP (referência município de

Curitiba/PR) para o Item 3 e R$ 4,33 (quatro reais e trinta e três centavos) por

litro para o Item 4.

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa

de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos

ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

da ÓRGÃO(S) GERENCIADORE PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande/PR.

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do

registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta

licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada no processo

licitatório.
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da

divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual,

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no

prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar noslimites dela;

5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

dos fornecedoresregistrados na ata.

5.5. A habilitação dos licitantes remanescente, somente será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

5.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo

e nas condições estabelecidos no edital; e
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9.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de

preços nashipótesesprevistas no item 11.

5.6. O preço registrado com indicação doslicitantes e fornecedores será divulgado

no PNCPe ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais

bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no

edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

9.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela

Administração.

9.8. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

9.8.1. A assinatura digital deverá ser baseada em certificado digital, de uso pessoal

e intransferível, emitido por autoridade certificadora credenciada à Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil);

9.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o

disposto no item 5.5, observando o item 5.5 e subitens, fica facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

9.10. A Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos

termos do edital, poderá:

5.10,1. Convocar para negociação oslicitantes ou fornecedores remanescentes

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação,
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com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

5.10.2. Adjudicare firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a

negociação de melhor condição.

5.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,

facultada a realização delicitação específica para a aquisição pretendida, desde que

devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência

de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso

Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão

sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos

da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e

o índice previstos para a contratação;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

6

89



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme

critérios definidos para a contratação.

7. CONDIÇÃO DE ENTREGA

71. A empresa deverá iniciar o fornecimento dos serviços em até 1 (um) dia, a

partir da publicação da Ata de Registro de Preços no PNCP, diante disso,

disponibilizando o(s) produtos(s) solicitado(s), em perfeitas condições de uso,

mediante a apresentação de requisição específica: Ordem de Abastecimento e

Ordem de Serviço, expedida pela Divisão de Frotas, assinada exclusivamente pelos

servidores responsáveis.

7.2. Os itens deverão ser entregues e/ou instalados conforme solicitação e/ou

especificação da Secretaria solicitante, constante no Termo de Referência.

8. FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução da Ata será exercida pelo servidor Fernando

Henrique dos Santos Antunes, matrícula 353.319, e como fiscal substituto fica

designada a servidora Viviane Zelaski, matrícula 362.744, e a gestão será exercida

pela servidora Karla Patrícia de Souza Pereira, matrícula 351.443, devidamente

designadas, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da

execução da ata, e de tudo dará ciência à Administração.O(A) representante da

Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle

da execução da ata.

8.2. O(A) fiscal da Ata anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
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8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

9. PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 10 (dez)

dias úteis contados da finalização da liquidação da Nota Fiscal/Fatura, conforme

disponibilidade financeira na fonte de recursos, no protocolofinanceiro da Prefeitura,

desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de

regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos

os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as

contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, Tributos

Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,

observadas as disposições do Termo de Referência.

9.2. Para fins de liquidação será recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança

equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis prorrogáveis por igual período.

9.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados da ata e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução da ata;

e) o valor a pagar; e
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f) eventual destaque do valor de retençõestributárias cabíveis.

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus à contratante;

9.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.

9.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

9.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

9.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido

de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento

até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa

de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante

aplicação das seguintes fórmulas:

 

EM =IxNxVP, sendo: Assim apurado:
 

  EM = Encargos moratórios; |=(TX)
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N = Número de dias entre a data prevista |1 = 6/100

para o pagamento e a do efetivo 365
 

| = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%
pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira =

0,00016438  
 

9.9. Os pagamentos devidos ao Contratado restringem-se aos quantitativos de

serviços efetivamente prestados.

9.10. Demais condições referentes ao pagamento encontram-se definidos no

Termo de Referência.

10. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

10.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o

fornecedorpara negociar a redução do preço registrado.

10.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado,

o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado,

sem aplicação de penalidades administrativas.

10.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para verificar se aceitam

reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou

fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

10.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
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10.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

10.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

10.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente

que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 11.1, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

10.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores remanescente, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o

disposto no item 5.5.

10.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos

do item 11.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais

vantajosa.
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10.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 10.2 e no item 10.2.1, 0

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.

10.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços

sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

11. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS

PREÇOS REGISTRADOS

11.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o

fornecedor:

11.11. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo

justificado;

11.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

11.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo

27, 8 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

11.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos IIl ou IV do caput do art. 156 da Lei

nº 14.133, de 2021.

11.1.4,1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá

o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
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decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 11.1 será

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

11.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes remanescente, observada a

ordem de classificação.

11.4. O. cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadase justificadas:

11.4,1. Por razão de interesse público;

11.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

11.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26,

83º e 27,8 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

12. REAJUSTE

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado, em 09/10/2024.

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do

índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

12.3. Nosreajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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12.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) definitivo(s).

12.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

12.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.

12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo Índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de

termo aditivo.

12.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

13.1. São obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o ata e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência;

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

d) Acompanhare fiscalizar a execução da ata e o cumprimento das obrigações

pelo Contratado;
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e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Ata e no Termo

de Referência.

f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nestaAta;

9) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Ata, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse

para a boa execução do ajuste.

h) A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

i) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.

j) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do Ata, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

14.1. A Detentora da Ata obriga-se a:

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Ata e em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações

a seguir dispostas:

b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
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d) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da ata ou

autoridade superior (art. 137, Il, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo

esclarecimento ou informação por eles solicitados;

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,no total

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal da ata, os bens nos quais se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor

responsável pela fiscalização da ata, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou

Distrital do domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas —- CNDT;
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i) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica,

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá

onerar o objeto da ata;

5) Comunicar ao Fiscal da ata, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto

contratual.

k) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança

de pessoas ou bens de terceiros.

1) Manter durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

m) Cumprir, durante todo o período de execução da ata, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargosprevistas na legislação (art. 116,

da Lei n.º 14.133, de 2021);

n) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as

referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

0) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento da ata;

p)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não sejã satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
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exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei nº

14.133, de 2021.

a) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do contratante;

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre.

5) A contratada deverá atender, no que couber, o disposto na Lei Municipal N.º

1.727/2023, de 07 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a utilização da Rede

SINE/PR no âmbito do Município de Fazenda Rio Grande - Paraná.

t) Durante a execução das atividades, serão tomados os cuidados necessários à

preservação do Meio Ambiente, atentando para que todas as condicionantes das

Licenças e/ou Autorizações Ambientais das atividades específicas sejam cumpridas,

assim como dispõe sobre a adoção de critérios para as licitações e contratações

públicas sustentáveis no âmbito do Poder Executivo do Município de Fazenda Rio

Grande, conforme especifica o “Guia Nacional de Contratações Sustentáveis”

editado pela Consultoria Geral da União - CGU-AGU, disponível em:

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-

sustentaveis-set-2023.pdf

u) A contratada é responsável por cumprir todas as normas de Saúde e

Segurança do Trabalho aplicáveis ao seu ramo de atividade.

v) Imediatamente após a formalização do ajuste, disponibilizar o atendimento,

abastecendo os veículos da Prefeitura com o combustível adequado e o fluído do

arla 32, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas,

mediante requisição, devidamente assinadas pelo Setor competente.
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w) Fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra

necessários aos abastecimentos e aplicação do fluído do arla 32 para os veículos do

objeto da Ata de Registro de Preço.

x) Em caso de ser fornecido o produto que não conste no objeto desta licitação,

por algum equívoco, a contratada deverá fazer a troca do cupom corrigindo e

comprovando através dos cupons e das ordens emitidas pela Divisão de Frotas seja

ela abastecimento ou aplicação do produto fluído arla 32, o item não compreendido

neste objeto, sendo assim, a contratada respondendo pelo seu ônus.

y) A licitante deverá apresentar na data da licitação o laudo de avaliação dos

testes expedidos por órgão credenciado, adequação do combustível a serem

utilizados, submetendo-os à apreciação da Administração, a quem caberá impugnar

o seu emprego quando em desacordo com as especificações.

Z) Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos combustíveis e do

fluído do arla 32, fornecidos em quanto vigorar a Ata de Registro de Preço.

aa) Havendo danos a veículos da frota municipal, quando comprovado através de

laudo fornecido pelas oficinas mecânicas, a contratada deverá se responsabilizar

pelo reparo/ manutenção deste veículo.

bb) Permitir visitas/ fiscalizações esporádicas em loco pela contratada, sem aviso

prévio de dia ou horário, para análise referente à qualidade do combustível e do

fluído arla 32.

cc) Referente ao abastecimento de maquinários e veículos pesados permitir visita

para a comprovação do espaço de manobra, antes da assinatura da Ata de Registro

de Preço.

dd) A contratação decorrente do presente processolicitatório exigirá da contratada

o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, quanto ao fluído fornecido:

ee) Estabelecer critérios e procedimentos de avaliação da conformidade para o

agente redutor líquido de NOx automotivo, denominado arla 32, com foco na

proteção do meio ambiente, por meio do mecanismo de certificação, visando
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minimizar o impacto ambiental provocado pelo uso de combustíveis destinados a

veículos com motorização do ciclo Diesel.

ff) O Arla 32 é comercializado em território nacional e deve ser devidamente

certificado e registado junto ao INMETRO. INSTITUTO NACIONAL DE

METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA-INMETRO PORTARIA Nº 213, DE 06

DE MAIO DE 2021 Aprova os Requisitos de Avaliação da Conformidade para Agente

Redutor Líquido de NOx Automotivo — ARLA 32 — Consolidado.

15.OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

15.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

15.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da

LGPD.

15.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das

hipóteses permitidas em Lei.

15.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo

Contratado.

15.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD,é dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD,incluindo

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
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comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

15.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

15.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente

responsável por garantir sua observância.

15.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de

comprovação formulados.

15.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para

cumprimento da LGPD,inclusive quanto a eventual descarte realizado.

15.10.Bancos de dados formadosa partir de contratos administrativos, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade,

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou

abusos.

15.11.0s referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas

hipóteses previstas na LGPD.

15.12.0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
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especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na

forma da LGPD.

15.13. Os contratos e convênios de que trata o $ 1º do arí. 26 da LGPD deverão ser

comunicados à autoridade nacional.

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no orçamento deste exercício, nas dotações

abaixo discriminadas:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cód Órgão|Unid.Função Sub Programa Ação| Elemento [Fonte
função

14 02 01 04 122 0040 |2.003/3.3.90.30.00) 000

14 02 01 04 122 0040 |2.003/3.3.90.30.00| 510

14 02 01 04 122 0040 |2.003/3.3.90.30.00 000

5231 17 03 08 244 0049 |2.085/3.3.90.30.00| 941

5231 17 03 08 244 0049 |2.085/3.3.90.30.00) 000

545 17 04 08 244 0049 |2.088/3.3.90.30.00/ 1810

528 17 03 08 243 0049 |6.005/3.3.90.30.00| 941

528 17 03 08 243 0049 |6.005/3.3.90.30.00) 000

449 17 01 08 244 0049 |2.078/3.3.90.30.00| 000

449 17 01 08 244 0049 |2.078/3.3.90.30.00| 934

464 17 01 08 243 0049 |6.001/3.3.90.30.00| 000

464 17 01 08 243 0049 |6.001/3.3.90.30.00| 934

570 17 04 08 244 0049 |2.092/3.3.90.30.00) 000

488 17 02 08 244 0049 |2.081/3.3.90.30.00| 000

493 17 02 08 244 0049 |2.082/3.3.90.30.00| 941

598 17 04 08 243 0049 |6.009/3.3.90.30.00| 000           
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9959 17 04 08 244 0049 |2.089/3.3.90.30.00| 000

995 17 04 08 244 0049 |2.089/3.3.90.30.00] 940

545, 17 04 08 244 0049 |2.088/3.3.90.30.00| 000

59451 17 04 08 244 0049 |2.088/3.3.90.30.00/ 1803

910 34 01 04 131 0045 |2.132/3.3.90.30.00] 000

956 36 01 13 392 0046 |2.019/3.3.90.30.00] 000

658| 21 01 14 422 0044 |2.104/3.3.90.30.00] 000

658 21 01 14 422 0044 |2.104/3.3.90.30.00| 510

619| 18 01 26 782 0044 |2.098/3.3.90.30.00] 000

619] 18 01 26 782 0044 |2.098/3.3.90.30.00| 510

629 18 01 26 782 0044 |2.145/3.3.90.30.00| 509

631| 18 01 26 782 0044 |2.212/3.3.90.30.00| 509

121] 07 01 22 661 0048 |2.030/3.3.90.30.00| 000

130 07 01 23 695 0048 |2.210/3.3.90.30.00] 510

60 04 01 12 361 0043 |2.014/3.3.90.30.00| 104

399 16 01 12 361 0043 |2.071/3.3.90.30.00] 160

359 16 01 12 361 0043 |2.071/3.3.90.30.00| 191

865 32 01 27 812 0047 |2.214/3.3.90.30.00| 000

876 32 01 27 812 0047 |2.214/3.3.90.30.00] 000

146 24 01 04 122 0045 |2.117/3.3.90.30.00| 000

98 06 01 04 122 0045 |2.027/3.3.90.30.00] 000

884 33 01 16 482 0050 |2.043/3.3.90.30.00] 000

684 22 01 18 542 0057 |2.108/3.3.90.30.00| 511

691| 22 01 18 542 0057 |2.125/3.3.90.30.00] 000

846 30 01 18 542 0057 |2.122/3.3.90.30.00] 710

137 07 01 20 608 0057 |2.222/8.3.90.30.00] 000

157 08 01 15 452 0042 |2.034/3.3.90.30.00 000          
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804 28 01 15 452 0048 |2.039/8.3.90.30.00] 507

245 15 01 10 301 0041 |2.051/3.3.90.30.00| 303

269 15 02 10 301 0041 |2.054/3.3.90.30.00] 303

269 15 02 10 301 0041 |2.054/3.3.90.30.00) 383

269 15 02 10 301 0041 |2.054/8.3.90.30.00| 494

290 15 03 10 305 0041 |2.056/3.3.90.30.00| 510

290 15 03 10 305 0041 |2.056/3.3.90.30.00| 494

335 15 05 10 302 0041 |2.205/8.3.90.30.00| 303

335 15 05 10 302 0041 |2.205/3.3.90.30.00) 494

720 23 01 11 334 0053 |2.114/8.3.90.30.00| 000

725 23 01 11 334 0053 |2.115/3.3.90.30.00] 000

737 23 01 11 334 0053 |2.208/3.3.90.30.00| 000

182 09 01 15 452 0045 |2.038/3.3.90.30.00] 000

884 33 01 16 482 0050 |2.043/3.3.90.30.00) 000  
16.2. O grupo de fonte de recursosindicado no item anterior é:

 

 

 

  

RECURSOS SIM NÃO

Recursos do Município X

Recursos Programas, Convênio Estadual X

Recursos Programas, Convenio Federal X   
 

16.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante apostilamento.

17.SUBCONTRATAÇÃO

17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

24

 

107



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
18. DAS PENALIDADES

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o

contratado que:

a) der causa à inexecução parcial da ata;

b) der causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dosserviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da ata;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução da ata;

f) praticar ato fraudulento na execução da ata;

9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013.

18.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

l Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da ata,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II. Impedimento delicitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima desta ata, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº

14.133, de 2021);

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “hº do subitem acima desta ata,
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bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV. Multa:

a) Moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado no

início da prestação de serviço sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 25

(vinte e cinco) dias;

b) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor total da ata, até o máximo de 2 % (dois por cento), pela inobservância

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

c) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a

promover a extinção da ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas

cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

d) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” no parágrafo

primeiro de 15% do valor da ata.

e) Compensatória, para a inexecução total da ata prevista na alínea “c” no

parágrafo primeiro, de 15% do valor da ata.

f) Para infração descrita na alínea “b” no parágrafo primeiro, a multa será de

1,0% por dia de atraso, limitado a 30% do valor da ata.

9) Para infrações descritas na alínea “d” no parágrafo primeiro, a multa será de

0,5% por dia de atraso, limitado a 30% do valor da ata.

h) Para a infração descrita na alínea “a” no parágrafo primeiro, a multa será de

0,5% a 15% do valor da ata.

18.3. A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da

Lei nº 14.133, de 2021)

18.4. Todas as sanções previstas nesta ata poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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18.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº

14.133, de 2021)

18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de 2021).

18.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)dias, a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade paralicitar ou contratar.

18.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133,

de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos órgãos de controle.

18.10. Os atos previstos comoinfrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
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julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

18.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre

queutilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos

atos ilícitos previstos nesta ata ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou dedireito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº

14.133, de 2021).

18.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei

nº 14.133, de 2021).

18.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.

163 da Lei nº 14.133/21.

18.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes desta mesmo ata ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução

Normativa SEGES/MEnº 26, de 13 de abril de 2022.
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18.15. As sanções também se aplicam aos demais licitantes classificados que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

assinado a ata.

18.16. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do

Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá

ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do

Decreto nº 11.462, de 2023).

18.17. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador

qualquer das ocorrências previstas no item 18.1, dada a necessidade de instauração

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

19. CONDIÇÕES GERAIS

19.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de

Referência, ANEXO AO EDITAL.

19.2. Faz parte da presente Ata o seguinte anexo:

19.3. Anexo | — Termo DeIntegridade e Ética.
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19.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em02 (duas)

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas

partes.

Fazenda Rio Grande, 07 de novembro de 2024.

P/ Contratante:

MARCO ANTONIO Assinado de formadigital por
MARCO ANTONIO MARCONDES

MARCONDES SILVA:04318688917
Dados: 2024.11.07 15:01:07

SILVA:043 18688917 .03'00'

Marco Antonio MarcondesSilva

Prefeito Municipal

Documento assinado digitalmente

g xm = TIAGO HENRIQUEWANDSCHEER Assihado:de-fôriná

cido Vig! ata: :02:45-| eiDe DEBORA. cgizizorbesona
LEMOS, “ssa

Tiago Henrique Wandscheer Débora Lemos

Secretário Municipal de Obras Públicas Procuradora Geral do Município

P/ Contratada:

PAULO Assinado de forma
digital por PAULO

IRINEU IRINEU
PELANDA:5002576796

PELANDA:50 s
Dados: 2024.11.07

025767968 1:1219-0300'

Paulo Irineu Pelanda

PELANDA PARTICIPACOES LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR —- CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

30

113



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

f

DIVISÃO SETORIALDE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

PREGÃO ELETRÔNICON.º 62/2024

PROTOCOLO N.º 57633/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 164/2024

ANEXO I DA ATA REGISTRO DE PREÇOS - TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA

À Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Paulo Irineu Pelanda, representante legal da empresa/organização PELANDA

PARTICIPACOES LTDA,regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 19.242.074/0004-

05, declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora qualificada não

pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às

leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que

importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termosdo art.

5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro

que a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar

condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores

práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de

integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penasdalei.

Fazenda Rio Grande, 07 de novembro de 2024.

PAULO IRINEU Assinado de forma
digital por PAULO IRINEU

PELANDA:500 PELANDA:s0025767968
Dados: 2024.11.07

25767968 11:1236-0300'

Paulo Irineu Pelanda

PELANDA PARTICIPACOES LTDA
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DECLARAÇÃO DE ÁREADE MANOBRA

OUTORGANTE: PELANDA PARICIPAÇÕES, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ 19.242.074/0001-05, estabelecida comercialmente a Avenida das

Américas, n.º 1931, Bairro Eucaliptos, Fazenda Rio Grande-PR, este ato representado

pelo Sr. Paulo Irineu Pelanda, CPF nº 500.257.679-68, RG nº 3.279.375-4. Declaração,

sob as penalidades de Lei, que a instalação do pátio possui área de manobra livre com

no mínimo 50 m2 para caminhão com 3 metros de largura e comprimento de

parachoque a para-choque de 13 metro.

Fazenda Rio Grande, 05 de novembro de 2024.

PAULO Assinado de forma

IRINEU çapor PAULO

PELANDA:SO [sois
025767968  083018-0300'

Paulo Irineu Pelanda

RG nº 3.279.375-4

CPF nº 500.257.679-68
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

 

 

DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÕES

OUTORGANTE: PELANDA PARICIPAÇÕES, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ 19.242.074/0001-05, estabelecida comercialmente a Avenida das

Américas, n.º 1931, Bairro Eucaliptos, Fazenda Rio Grande-PR, este ato representado

pelo Sr. Paulo Irineu Pelanda, CPF nº 500.257.679-68, RG nº 3.279.375-4. Declara, sob

as penalidades de Lei, que manterá posto de fornecimento num raio de no máximo 5.000

(Cinco mil) metros da Sede da Divisão de Frotas Municipal.

Fazenda Rio Grande, 05 de novembro de 2024.

Assinado de forma
PAULO IRINEU aigital por PAULO

PELANDA:500Na
25767968 Dados: 2024.11.05

08:29:50 -03'00'

Paulo Irineu Pelanda

RG nº 3.279.375-4

CPF nº 500.257.679-68
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 106/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2024

Objeto: “Contratação de empresa especializada em fornecimento de combustível e óleo arla 32, na
modalidade maior desconto percentual (%) sobre o valor médio da tabela ANP (Agência Nacional de
Petróleo) vigente de Curitiba”, conforme as especificações contidas no Termo de Referência, anexo Il
do edital de Licitação Pregão nº 62/2024.

Prazo de Vigência: de 01 (um) ano, contado da data de publicação no PNCP;
Processo Administrativo: 164/2024;
Protocolo: 57633/2024;
Data da Assinatura: 07/11/2024;

Detentor: PELANDA PARTICIPACOES LTDA;
CNPJ: 19.242.074/0004-05;
Inscrição Estadual nº: 91.005.519-40;
Endereço: Av. das Américas, nº. 1931, Bairro Eucaliptos, Fazenda Rio Grande/PR, CEP: 83.820-027;
Administrador: Paulo Irineu Pelanda;
CPF nº: 500.257.679-68;
Valor Total: R$ 5.722,150,00 (cinco milhões e setecentos e vinte e dois mil e cento e cinquenta reais),
), e desconto de 0,22% (vinte e dois centésimos) sobre a tabela da Agência Nacional de Petróleo —
ANP (referência município de Curitiba/PR) para o Item 1, desconto de 0,16% (dezesseis centésimos)
sobre a tabela da Agência Nacional de Petróleo — ANP (referência município de Curitiba/PR) para o
Item 2, desconto de 0,18% (dezoito centésimos) sobre a tabela da Agência Nacional de Petróleo —
ANP (referência município de Curitiba/PR) para o Item 3 e R$ 4,33 (quatro reais e trinta e três

centavos) por litro para o Item 4.
Coordenação de Contratos

 

 

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

Estado do Paraná

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 052/2025

O MUNICÍPIO DE RESERVA, entidade de personalidade Jurídica de direito público, estabelecida a

Avenida Cel. Rogério Borba n.° 741, em Reserva/PR, inscrita no CNPJ 76.169.879/0001-61, neste ato

representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. Lucas Machado Ribeiro, residente e domiciliado nesta

cidade, portador da Carteira de Identidade RG n.° 10.xxx.xxx-9 - SSP/PR e inscrito no CPF sob o n.°

082.XXX.XXX-58, em face das propostas apresentadas e do resultado do julgamento do PREGÃO

ELETRÔNICO N.° 014/2025, Resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa POSTO BOA VISTA

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 77.488.005/0008-06, filial estabelecida na Av. Coronel Rogério

Borba, s/n. Condomínio Jardim América, CEP: 84.320-000 Reserva - PR, Telefone: (42) 3276-2001, E-

mail: juridico@postos7.com.br, representada pelo Sr. Cleiton Dantas Cruz, classificada em primeiro lugar

para o objeto da licitação, atendendo às condições previstas no Edital e às constantes desta Ata,

sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n.° 14.133/21 e seus atos regulamentadores, do

Decreto Municipal n.° 3816/24, e demais normas pertinentes, bem como às determinadas no instrumento

convocatório do Pregão supracitado, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de combustível,

especificados no Anexo i - Termo de Referência - do Edital de Pregão Eletrônico n.° 014/2025, visando

atender a demanda do órgão gerenciador.

2. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar da data

de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos

preços registrados.

/

3. DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES:
DESCRIÇÃO-LOTE MARCA , % RKRC. DESCONTO

TABELA ANP (P/ PR)
VALOR (RS)

6,00%1 ETANOL SHELL 4.940,00

3,00%2 ■ GASOLINA COMUM SHELL 1.880.046,00

Locais de destino;

QUANTIDADE DE LITROS POR LOTE

Secretaria Secretaria Secretaria
Secretaria de

Administração

Secretaria Secretaria Secretariada

Meio

, Ambiente

Secretaria de

Planejamerito

Secretaria de

Saúde
de de deLote

de de
Agricuitura Assistência

Sociai

Obras
Educação Governo

10001

2 2.000 8.000 17.800 15.600 3.00Ò 1.000 41.500 1.000 181.000

000^58
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3.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

I - O Termo de Referência;

(1-0 Edital do Pregão Eletrônico n.° 014/2025 e seus Anexos;

III - A Proposta vencedora:

IV - Manifestações administrativas, pareceres e demais elementos.

3.2. A aquisição dos produtos acontecerá de acordo com a necessidade e conveniência do Município de

Reserva/PR. mediante a expedição de Ordem de Fornecimento pela Secretaria Municipal de Obras;

3.3. As quantidades e a forma de fornecimento dos produtos que vierem a ser solicitados serão definidos

na respectiva Ordem de Fornecimento, conforme disposições do Edital (Anexo I - Termo de Referência).

4.ÓRGÀO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

4.1. É órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços - SRP o ente integrante da Administração

Direta '

Municipal

do Município

de Obras.

requerente da contratação, no Secretariacaso a

4.2. Além do órgão gerenciador, são órgãos participantes do registro de preços os demais órgãos

administrativos que compõem a Administração Direta e Indireta do Município

a) Secretaria Municipal de Administração,

b) Secretaria Municipal de Agricultura,

c) Secretaria Municipal de Assistência Social,

d) Secretaria Municipal de Educação,

e) Secretaria Municipal de Governo,

f) Secretaria Municipal de Meio Ambiente,

g) Secretaria Municipal de Planejamento,

h) Secretaria Municipal de Saúde.

5. DAS NORMAS DE PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO

5.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.° 8.429/1992), a Lei Federal n.°

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,

de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

2
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6. DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado conforme cronograma estabelecido na Portaria n.° 2321/2018:

https://www.reserva.pr.qov.br/uploads/leqislacao/PORTARIA-NR-232 1-2018.pdf. após o recebimento

definitivo, mediante apresentação da respectiva nota fiscal, através de transferência eletrônica, conforme

dados bancários informados pela Contratada na proposta de preços: Banco: Itaú 341, AG: 0185, C/C PJ:

40065-2.

7. DA PRORROGAÇÃO E DO REAJUSTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7,1. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por

igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

7.2. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou

acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela

decorrente, nos termos da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

sem justificativa aceitável:

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 1® de abril

de 2021.

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será

formalizado por despacho fundamentado.

8.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata

de registro de preços, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

I - Por razão de interesse público;

II - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no Edital.

9.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

3
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9.3. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do

Decreto n° 11.462, de 2023).

nas

9.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 8.1., dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro

do fornecedor.

10. DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 .A fiscalização do objeto executado ficará a cargo dos servidores: Sra. Tatiane Duarte Gaivão -

Matrícula n.° 922.524, Sra. Elaine Onisco Trizotte - Matrícula n° 91.992, Sra. Fatima Jarenchuk -

Matricula n° 922.953, Sra. Neri do Nascimento Gadotti Lobo - Matrícula n° 922.051, Sr. José Valdir

Betim - Matrícula n.° 922.843; Sr. Matteus Machado Ribeiro - Matrícula n 922.586, Sr. Dejalma

Batista de Oliveira - Matrícula n° 922.939, Sr. André Lavino Neto - Matricula n.° 92.128, Sr.

Fernando Waurícki - Matrícula n.° 922.523.

11. CONDIÇOES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Edital e seus anexos.

11.2. Fica eleito o foro do Município de Reserva/PR, como competente para dirimir quaisquer dúvidas ou

litígio decorrente desta contratação, firmado em caráter irrevogável, com a expressa renúncia a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lida e

achada conforme, ambas as partes declaram aceitar todas as disposições estabelecidas na presente Ata,

bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, ftrmando-o em

3 (três) vias.

Reserva (PR), 22 de abril de 2025.

LUCAS

MACHADO

R1BEIRO:082

Assinado de forma

digital por LUCAS
MACHADO

RIBEIRO:08269431958

Dados: 2025.04.24

08:39:05-03'00'

CLEITON DANTAS
por CLEITON DANTAS

CRUZ:282352598 CRUZ:28235259800
Dados: 2025.04.23 16:57:05

-03'00'00
69431958

MUNíCIPIO DE RESERVA

Lucas Machado Ribeiro

Prefeito do Município de Reserva/PR
CONTRATANTE

POSTO BOA VISTA LTDA

Cleiton Dantas Cruz

CONTRATADA

000261
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ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CADASTRO RESERVA

I - Para o Cadastro de Reserva, será seguida a ordem de classificação, conforme a ata da sessão de
processamento do Pregão Eletrônico n.° 014/2025.

LOTE

TABELAI

b,00%1 ETANüL SHELL 4.940,00

2 GASOLINA COMUM 3,00%SHELL 1.880.046,00

5
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MWNICITJAL D,T 'K^ESTlCV^

€^cuio- do- Varouná/

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 053/2025

O município de reserva, entidade de personalidade Jurídica de direito púbiico, estabelecida a

Avenida Cel. Rogério Borba n.° 741, em Reserva/PR, inscrita no CNPJ 76.169.879/0001-61, neste ato

representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. Lucas Machado Ribeiro, residente e domiciliado nesta

cidade, portador da Carteira de Identidade RG n.° 10.xxx.xxx-9 - SSP/PR e inscrito no CPF sob o n.°

082.XXX.XXX-58, em face das propostas apresentadas e do resultado do julgamento do PREGÃO

ELETRÔNICO N.“ 014/2025, Resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa IDEAL GUAPO LTDA,

inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 03.626.094/0008-73, filial estabelecida na Rua Leôncio Miro Rocha, n° 897,

PR, Telefone: (42) (42) 9997-64802, E-mail:

rosanaela@redequapo.eom.br. representada pelo Sr. Abrão José Simão Neto, classificada em primeiro

iugar para o objeto da licitação, atendendo às condições previstas no Edital e às constantes desta Ata,

sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n.° 14.133/21 e seus atos regulamentadores, do

Decreto Municipal n.° 3816/24, e demais normas pertinentes, bem como às determinadas no instrumento

convocatório do Pregão supracitado, e em conformidade com as disposições a seguir:

V y
ReservaCentro, CEP: 84.320-000

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de combustível,

especificados no Anexo I - Termo de Referência - do Edital de Pregão Eletrônico n.° 014/2025, visando

atender a demanda do órgão gerenciador.

^ 2. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar da data

de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos

preços registrados.

3. DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES:
DESCRIÇÃOLOIE M/VRCA % PERC. DESCONTO VALOR (RS)

■ TABELA ANP[P/PR)
3 DIESEL COMUM BANDEIRA BRANCA 10,00% 1.068.974,5.S

BANDEIRA BRANCA 12,00% 5.354.803,354 DIESEL S-10

Locais de destino;

QUANTIDADE DE LITROS POR LOTE

I

SecretariaSecretaria Secretaria
Secretaria de

Pianejamento

Secretaria de

Saúde

Secretaria de

Administração

Secretaria Secretaria Secretaria de

Meio

Ambiente

de dedeLote
de de

Agricuitura : Assistência
Social

Obras
Educação Governo

75.00090.000 6.5853

160.000132.000 11.565 438.00065.000 6.0004

1
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3.1.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;

I - O Termo de Referência;

II - O Edital do Pregão Eletrônico n.° 014/2025 e seus Anexos;

III - A Proposta vencedora;

IV - Manifestações administrativas, pareceres e demais elementos.

3.2. A aquisição dos produtos acontecerá de acordo com a necessidade e conveniência do Município de

Reserva/PR, mediante a expedição de Ordem de Fornecimento pela Secretaria Municipal de Obras;

3.3. As quantidades e a forma de fornecimento dos produtos que vierem a ser solicitados serão definidos na

respectiva Ordem de Fornecimento, conforme disposições do Edital (Anexo I - Termo de Referência).

4.ÓRGÂO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

4.1. É órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços - SRP o ente integrante da Administração

Direta do Município requerente da contratação, no

Municipalde Obras.

Secretariacaso a

4.2.Além do órgão gerenciador, são órgãos participantes do registro de preços os demais órgãos

administrativos que compõem a Administração Direta e Indireta do Município

a) Secretaria Municipal de Administração,

b) Secretaria Municipal de Agricultura,

c) Secretaria Municipal de Assistência Social,

d) Secretaria Municipal de Educação,

e) Secretaria Municipal de Governo,

f) Secretaria Municipal de Meio Ambiente,

g) Secretaria Municipal de Planejamento,

h) Secretaria Municipal de Saúde.

5. DAS NORMAS DE PREVENÇÃO Á CORRUPÇÃO

5.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.° 8.429/1992), a Lei Federal n.° 12.846/2013 e

seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá

oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro

do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

6. DA FORMA DE PAGAMENTO

2
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6.1. O pagamento será realizado conforme cronograma estabelecido na Portaria n.° 2321/2018:

https://www.reserva.pr.qov.br/uploads/leaislacao/PORTARIA-NR-2321-2018.Ddf. após o recebimento

definitivo, mediante apresentação da respectiva nota fiscal, atravésde transferênciaeletrônica,conformedados

bancários informados pela Contratada na proposta de preços; Banco; SICREDI, AG: 0730 C/C:52203-1.

7. DA PRORROGAÇÃO E DO REAJUSTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual

período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

7.2. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou acréscimo

quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos

termos da Lei n° 14.133, de 1 ° de abril de 2021.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando;

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem

justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de

2021.

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será

formalizado por despacho fundamentado.

8.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

I - Por razão de interesse público;

II - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidasno

Edital.

9.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

9.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7®, inc. XIV, do Decreto n® 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, doDecreto n° 11.462,

de 2023).
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9.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 8.1., dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

10. DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 .A fiscalização do objeto executado ficará a cargo dos servidores; Sra. Tatíane Duarte Gaivão - Matrícula

922.524, Sra. Elaine Onisco Trizotte - Matrícula n.** 91.992, Sra. Fatima Jarenchuk - Matricula n.*^

922.953, Sra. Nerí do Nascimento Gadottí Lobo - Matrícula n.° 922.051, Sr. José Valdir Betim - Matrícula

n.° 922.843; Sr. Matteus Machado Ribeiro - Matrícula n 922.586, Sr. Dejalma Batista de Oliveira -

Matrícula n.‘' 922.939, Sr. André Lavino Neto - Matrícula n.° 92.128, Sr. Fernando Waurickí - Matrícula n.**

922.523.

11. CONDIÇOES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Edital e seus anexos.

11.2. Fica eleito o foro do Município de Reserva/PR, como competente para dirimir quaisquer dúvidas ou litígio

decorrente desta contratação, firmado em caráter irrevogável, com a expressa renúncia a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja. E, por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lida e achada conforme,

ambas as partes declaram aceitar todas as disposições estabelecidas na presente Ata, bem como observar

fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 3 (três) vias.

Reserva (PR), 22 de abril de 2025.

Assinado de forma
LUCAS

MACHADO MACHADO
digital por LUCAS

Assinado de forma

digital por ABRAO JOSE
SIMAO

NETO:41087020 neto:4i037020930
Dados: 2025.04.22

11:57:49 -03’00'

ABRAO JOSE

SIMAORIBEIRO:08269431

RIBEIRO:08 958

Lucas Machado Ribeiro

Prefeito do Município de Reserva/PR
CONTRATANTE

930

IDEAL GUAPO LTDA

Abrào José Simão Neto

CONTRATADA

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CADASTRO RESERVA

I - Para o Cadastro de Reserva, será seguida a ordem de classificação, conforme a ata da sessão de
processamento do Pregão Eletrônico n.° 014/2025.

4

00026G

127



Jomaldamanhà Quarta-Feira, 23 de Abril de 2025 • 13

Classificados e Publicação Legal

PUBLICAÇÃO LEGAL

PRtULlTl RA MINÍC IP.M DE JACl ARlAlVA. PR

dkpartamemo de C ÜMPRAS E LiriTAC^O
AVISODELICIIACÁO

( 0\( ORRtNC IA ELETROMCA V(l4/2025

OBJETO iMkireuvãü de empresa especialMsda
Eléluca^^

jelisando
de media e baixa lensio. c

hgãçôes de ;^x20UA e :

Mendes c Jor(|e Duira.
RhChRlMhNTO DAS PROPOSTAS: da& 10 OOmicdodia 24 de Abril de 2025, às O^íh^Omm

do d)a 12 de Maio de 2025.

PRFFFITI RA Ml MClPAl, DE RESERlí

Lj:rii*o.

pR»:n:in MLMClPALOL PRFFFmJUHI MCIPALDE RESERVA

kitAOttOUI /liiU.sj

DI SPL> SA L l.LTROML A *>.’

EXTRATO DF CONTRATO N* IO0-»2$

VOMRATAVTH Município de Rew A a PR
OBJTTO (xeoKio de

solo SPT

CONTRATADA ANT^X ESCjlMtARU LTDA

VAI.OR R$ ’

Mscetiu r««is)

PRA/0 DF MClhM IA l'W ?I25 A ISO* »2

Fl NDAMI STAtÀO
1» IWÍO’1

AM «O DE mSPFASA Ri rTRÒVK /

IJ2iT«2SAVTSO DE D1VPENSA

LLFTKÒMC A S*»n/2ai5SeniQOS de Engenharia Elétrica e Obras
fomecimenm de Maieriais. Equipamentos, Ferramenias e inào de obra, ob*

icos de elaboração de projeio elétrico e construção de 250 metros de rede

instalação de transformadores para atendimento a irés
Ruas Nereador Naldemar .P

Pr«c. Ae^ablt a4ar2e2f^

ORFFTO C MWnuçèo óe pessui jurldicA pari
de sondâfeo de

[. Ad minliirtlU as.* 0M/2A2$
Someaenemo de CaWeti 4 ‘^^reuru MuoKipal de

Seude. CRITPIUO DF ll.LCiAKCFViO Mcbir

Preço por Lo« DATA.1IORASKI 2904.2U2‘

OXhuomin LtX^AL BubndeLKiuçdescLeilâes-

BLLtwwwbUtonqiruuribii (>« documcniu«

di^xmreis per» douiUoed

bup

CNp;t»*o n*42 25* ' «UÜI-*’U

mM trereat» e OBlFrro Aquisi^iu dv maikSiajs dc esisilõno e

e<)uipafncntn< «letrénidJe pv« a Secieum dc PU*

nqajnentci e (>eii^ )*«fate|Kf.c C'RiT^K) DK

Menof Preço pot Lo« DATATIO*

PA RIO 29xu 2U2« is OUbOUmin LtX Al

l.ickiocúrs e I eildet • BI4. (usvwhikomprss tirs

(un download

endereço «leirtnico http erservipreximpUcui

irai^iarencí» kitacoe V

oiedoi pelo e*oujl UciiAcon(r»ioire«iMp,ruaiMit

.S«uju

Ber^iTuinn Sevretem» Muruvçcl de PUoc^irncBiv c

Oesliu Esireteiii^

implantação de iluminação pública 34U'

«nidereçu dcirôDKrA

br ’0Í9 ir«n«p«*

. »oticii^u« peLi

LECiAl. Lei
It LCiAMIM /api cquipli

ABERTURA H JIT CiAMhNTO DAS PROPOSTAS das OOh5li

maio de 2D25.

INÍCIO DA SESSÀO DE DISPUTA DH PRhCOS às !nhi>0mm do dia 12 de

INFORMACÔhS COVIPLhMKNTARbS: O cdxal o
da Plalalorma onde

às 09h59 do dia 12 de bciiAcoes.

11 c I Uvon niore «e rv apr o I c
22 de abni de 2025 TMie Mendes M&runs Didsk

il

dispi:ns.\ llí.thòxk' v n.* i

.T xtrato d e < «s trato n*

ReseAâPR,t 202«

1*2025de 2025.

examinado airaxés
hr> Os ducuenentos'ONTRATANTb Municipn» de Reseo&?R

servKos de kvwwienemo

Sccreiána Municipal de SaiMe e Vi^tiecia Remuevj
ipleto poderá

a processado Bolsa de LicitacOes e Leilões - BLL. http: blfcompras,

através do link http piinal.jaguanaiva.prgov br transparência hcitacoes . Maiores

Informações e-mai! comprasjag^i gmail a
Jaguanaív a.22 de abnl de 2025

OBIKIO FxecuçLo

pUmalmcnncu
(OSTRATAaV RAt I, StJPKO II NKIR FN-

OliNIlARlA, devidamente

iin^. swki*

PREFERURAUUKICVAL 0£ IVAl

ÉarAoeooAutwui
<'NPJ B*

2à 162 muuCMr

VALOR R$ 18 0110.00 (âeAPiioioil

PltA/ClI»VIÜÈN<lA IS

H \DAMFSTACAC)Lf(iAI. Ui II IU2021

RescTVi PR. 22 • I de 2025 l\
il

JOSb SLÜBODA

PREEHITÜ MUNICIPAL

EXTRATO 00 TERHO OA ATA N* 0S2f203S

UcRaçlen* 0aT02S

Pr«9aoii*03»02S
PrecfMO eWMnkai n* S2STC2S

R«9liW da eiaçe n*: OlVZOSÍ

DC*ilD. r>wlicte M MTviçec M ísiaMa da nvcMò.

COkTRATiiDA *6011422 SELMA 0Ri$TiNA DC6 SAN*

TOS DA CRUZ

CONTRATANTE VtjrKtttc i

VaorLMÉm RS'13,26

V9vCV» RS 33676,00

Vfima I2ma«ea
DeR da aateiAia: 22/04/2025

Ob Artmca Canar^ da D<aK> • Prtfaxo Ur-cra

' Sana da Cni2 - Re7«»e(4ant» 169»

¥
'2026

f .V -
:rfn>VJ‘in 'XiH\

PRFFf.l .AltNK I F RTSFRVA

(iCSIROl

VA eMx^le «te peranalBls^te fuMica >

RECI6TRO

' \F RN A. eniMUde de petsieMMade iirU»a
s^dwei-ii,

*«• pnipvaM «preteMade* e

uhTTkoi
repfTKM^ pelA *>

PRFLXIA N,*aí
iWfSk iPloi aulUicu, ,MUíelei.id0

fenrncaudu •«» PreTea» MisoicimI /

|HULid.if <b < anetn de TdenieUde

.« det pnjputf^ 4pr«»<Ma4w e dw reculMu du nilf oneah'
•I^TRAR 05 PRKOV d* en»r<sa POSTO BOA VISTA

Resetio Aortia, > n «

pcrneUnwk u.pivrt<^«
iHMxd)' airndeoQ)'41 Cieü](d<‘
Fedcfil •*

el Ri»f«n.>(k>fb4 I MlIPtO I peMieo esubelecüa a Av

.fek.
;iM -k blsvcUde

rendiado da|wl|afneatu
. iktfrn

>2<M»0 Re«er«*

Kc*®.<

R>4éni>

Pretoco MwiB-od 5f (•.*»
.9 - 5SP?R e

PRFOAO

< VPiAlF >Kb

e*efv«TK, loaenle
M. leiiJfe < dcenkib^v 5VPR « McrIiaiLi Riierj. mídeoM e doifiiujliadu

raftviro S • 014 iuiS R«sd%e
n*til»MfA4ri003*~l eiulssiMkii

i^TRÔSK OS*0 l':e:5 ReioKel

noúS.to

I OtSTRAR ços.
i.nubck'>hÍ4 «'FP WtWit CfP

Re*a>s*

eUsiiAvada eu peMnee»» ki»v |u>j • i>i'><

tweiUfAj w i* parVt a« kUiliinifcòe^ >

1elele« t*:» ^2‘f t repretenada ^du Sr <
LdtUl i;

I et “ U inen sdure»

«dnnienu Aon^Maioriu

.VyeU 0 fedr|>iap<'«

biBavii'. atendendu à* ««eidtçdei
«I Fedsala*

deiennin^i

iiiWac»
Saima Cnatra >prmevu Iwj

|wic» as deiemiia^

penseotes. beei

i«f ulameetaòwn, do Dacreiu MwiKipaJ

•«uNeuj kh» PretL» »uenc(tB«tu < <

to MuBicipiJ A *

PrqSii Mtfe^mdti ea> «leiomeMlAi > ernusiean» i conToniudade

«unAemdaik >;<

I IMiOBn *

I l A preseaie

. di^NHi^.V* i «qiuc di*0O*ivdei i
OBIFTO PREFEITLiRA HJMCPAL M PMf

£sumP0Ru*an4tdiKiP « Rr^iiUi» I PTBMO

Prepk* i letrusuo' ■ *
PRiCUS

df Ref istro dr Pre\*v« ê

'.emouini.i cipixiSi,4di«
> Mendef • detncttdsdv o^i^T^resej

ohetv 0 Reguun funneeii MllllK.^dc CüttUtI.Kl. I .lAcad»

' /e|lo tcreAciwkePregar

imKoDF PRHcre

de Mtiitfis ds preieate Ata de Regirrto de Pnçvt i de 12 («Lve)

pranugsákf por laual penodu desde

1 f>OApRK.OSF*CSnClFlCACÒFS

: Reteriaiia

. VALIDADEVai IOAIIF
EXnUTO DO TERMO DA ATA N* 052/2025

bdbçtofl* 02S/202S

P>»9Ao n* 02»025
Ppocaaae alavòAke 11* 02&2D2S

Ra^lale da praqi n** 014/2025

OtiaC) Pranaçao da sennpx da vmpea da Mnhaec«
CONTRATACA \€C SERVIÇOS DC SECURANCA PRi.

VADALTDA

CONTRATANTE MixKéX) cB FaI -Pr

V«er Global RSTLMO.OÚ

M^lno» I2me«w
OttdamiriarLra 22iD4i2025

Orli AniarNO Canwpi Of CnalD > PrelNto lAptepal

Qaoon SAra a MMc • Rabreaantanta laçai

Mg^acia da pr«»eNe

ifiial pervjde deide >,
ALriFS

Uldoeei ' tua aiiiutuM pudrBdi' BvcM ardil

I fÉJUBflAx

I ariinatiA oode^>
pr«etwg*lu I

:PRFU*S

i.uiriprrr\»le «v .umprwada •' aataivHdide

t. Dr,54X>NTO

lABFT.AANPlP' PRi
F« RKi IBM EM'RI( AoIF (RSilABLLAA 'tf-

siriK FlAVOt Jl . ftlLVNt /

l/AMiLlN IM
bASnt) iHRASl*

yi nnADF tTKOS \t OI antidam: E LITROS I lOTF

StetHa-
Veerens* Secretaria Seereta* Secreti* Seertea-

Veereta-

Niricrii VMalle. Plaaeja- AáMalt*

treçie

A(ne«l« Aautéa. Fdeca- rja.
rreti* (&• t**

PREFBTUflA MUHIOPAl OE MAI

ESIACOIC^AIM

iiojaa

kseresui» unUi

Pirgi.

' UanniK'*!*
k>«lr«UcL>. lodcpeadeMenieMe

4 O leinie de RereréiKi4
EXTRATO DO riRHO DO CONTRATO N* 0e&i2fl2S

fnaugibilMada da UciUçto n* 01E'2D3S

OBfTO CanUMacâO Oo canQr PawNtFo Mcic«>ri

a|7»sansçÍD afinca na 20 Fesla oa» AMCOBCbas a Pre*
dUow Rurwdabai

CONTRATADA P CESARMXaiN

CONTRATANTE Uunci^da Ivai-Pr

VRn Global'RS 33 60000

VIçAnoa I2fnaa«
Data oa aaettfm 17íQ*/2025

CH AfAonc Cmaiço da CnaM > PnMo M/aapB

Pxi« Caaar MocAn - Raçr«av«nte «gai

éki
:i <ltdMlduPreB*uFk«gnk.va*

ilt * Prnp«><4' «bedora.
in Pnek>4a\
TN MaailrAa,d«aâeuBi4ra(i'»' Mietrieie

N 2 4 aauiiKb;'

I eleiMD^

I a neken•dadc<^ kN4'eiutecH du
' • Maaifertk,Mk adm^jitatj>a'<

■haoK avoMecetI

' rkmrnk«

PTmImoi aitiMevetS ei\a?|t. mrüunk « j.hAo kki I Muna.rB» I t, tnedMsw a
peU Sacretana SlurK*|wl

: > umeeimeitle peU Seentaria MuBkvaI de < >Fee>,

kl iLm rrtirUire
I .|lMO(MUdci« a I

bdiCjUún» >dclllti<4Hi ide
.Hoeetu coakese du^uMCAes du t ditei
•Loti

Rnerésciai FurnecimeMu ct • dMaiuyiie> du FdtaUAl
liFRFSl lAIMFR F PARmiPAMI-S

Rerrrinris)
StlAptlKI tP4STl S

ert»i t «rebkia^

'«tai&ii a»>a«* a Sevrelaru Musicipal

4 : 4leni dv ceglv lerracudor iSu vif:»'» partaitanK*
VAuniWk »> n*eu t iMlavta d.» NI

SI Sccreuna NlwMkipel dr Admirti4r»,*«

bi Viretivu MufiKaiel de Vgrtfultti/a

de RevikVii ■ Precv* SJ NdmiAuBahiii ( i>r6Ao (lerenciaike du Sirtana de RegiitM
.'uamta^iu. ou cuo a Secretene Muna

or|L> g(re»:B«kir, Aa utrIi

AdmAifBKio Deeli e Indeeiado MiAKipio
ai i^erteuru MuAik^ de Adfflwi«wiv

b) Sevreiaria M«Aici»al JeAgiic

Svueuru M<«u>4mI dr A«»ir(ÍBc«a'

d) 'twreuria MwaicipaJ de bdi^vio
<j Wrcuree Mimikfiel de (>«<

fl SejeUtta Meartipal

g) Seaetana MuBK.«d de PlwiBjatTcntii

hl te.TeUru MwaniM

t riAX MIRMAS DF PRFVT-NCAO A CtlRRl PÇÁO
* i A> pÉfiei ii»:Ur«n -Loobaei ar nermw de pre*«w4o i coowMo

pe.ibidakk .VdmatsVaiiva (Lei Fed«il * * 8 429'1992). a l«i Federal * *

a oecif^br deste .uotreiu nenlunt* da> parte» |k>den ufarecei.

■e «umptiertOer a aie

friacii', ciirnprAA»». lanwgem nnaf«e»rek
iuij.ca ikiel de i>erue«P<

dareu «w imtoeta husuo

Precua- AttywMe da AdminuD^iu Dmaihj Mw«a.gia» i

i.*umpòeni a i‘ do reAftVi» > utniuk adeiVUSUBIkUa ' 'i.ompdan a

Muu. çial kle t diA oU<i

«I Seereuna MiaicimJ de Nkn
n Secreuna UiAt»

'Ml

PREFETTURA UUNICPAL DE IVAl

ESTiOO M Piiaaria
VmbxTde

■' Vetetana MwnK vèl de PlaseisBxsiu

bi Secretaria Miimvâl de 'Uwk
SORMAS DF ntl VI St AO A <

dsk.lwain 1 uidiecar

prutMdade AdnuAistivi\ a < I ei F«tk;«l a * X

• Adihiesie

EXTRATO DG TERMO 00 CONTRATO N* 00/2025

InadgfbBkkda dt Udt»ç4o n* 014/2025

EfdFfingçgm. proA»-

l'IV,ÀO
1 aa lepuUtiu lv«ideifa

reguUmeMiM

i*.u«rupvi.i !*«•'

lei Fetfsln' 12
ktisteclo braarlcira, dne rUi, a l.etde lrri«

'2ull e «#w> refukimeHk
comprometer a dar, a ijocm <|iKr

oM«TB*d»ode iMtrcBi, iMalqe^^MO^sireto
itaaAileriin ^ue

1*41 naneein> du preerete iMiraro «i
p(ep'<tu) admsiidnduret r

OBJETO Ccntgatãc de T»m»

«otéI Kttf»biML»iTi«,cziiicfr9»hor4n«d«40ti3ns
PÉTXCO

crMtnoMvrv 002/2024

• uaBremetem
' cpsiprcmeiaii >

>' sentwfna > I partet pudm uTeraerr i

iMennetlKr de cttiresi. QvAkuetpagamcMv.
[raudulcnie

*e|ikaie4ai
IS a aceUi

12 frasM provgrkdnesptoptia

PenefVbtc lAdrvidot Oe i^l^iie) («(Noc,
raarupuUr ou frauda u eotuli>nn e.i

eowaiu. devéUu ga/wuir

.T .* .piaMiat «tf»

'ttfAl
direu «*0 «ideeta

ktxruiisVi ipuJar «u Paudar u ttitiiiArHi eci>*)dn»<odirumceij'' preterde cuncraio tK.'i

adfniMmúures e cvIé*
CONTRATADA KFL ENFERMAGEM LTDA

CONTRATANTE MuKlpci d» bBf- Pi

lAKrMinsil RS332&Q0

R$36 900.00

VAçlroi 12 mwai

OMiíMttatAn 17/04/2025

OA Anene C«nit;çodb Cnitt - PtNedo U/xopN

KM4 FaCxani Lin«s > PepreMnttfde kgal

ubTeW'
obieW'bkvadiref

btirUures wam da
FtiRMA

FORMA DF pAtiAMPSTO

rratuadu c<ibIi

upiMdk kgitlacauPORTAklA*
vasirerMiia

IrAMFSTtl
pagamoa,» .^eMgrafIta riiébelei.idü

^ I • :u IS pd* apbt <y TcebmeriH'
tidf» «w

uvri medtSAtt aprrwiiUski da

bafuinm inícrmadu* pela C ^wvaiaJa aa prvfk^ria

Poruna a*3)^l
reabehk* ctMlctfiec QMk>»renu e^ubelecidu

uploadalegMkeaú/PoRTARlA^KRvKl^MiKjitl/ a rteebwnento OtSnihvo. mrdiMK aprercMacM
A<val

Porpagamenio

vai
VamttrisKd Neuâttca. emli dadus harnOran etfixmado* pela ( unvaiada Bancn

Sk RFDJ > injac*! .iJítii-i

•» DAraOÍRaSAÇAOFDORl AJtSTf DAATA
vabdaòe

k>s regiauwLi»

• tIAPPORRfKÍAVAOF DAAlADI OlVJI Dl PRKOS
F PRt<,'(

>. [-■
de regidn» de nwadi) ipual perKidw

•orrvgteb» |ke igual perUwtu 'regiftm

eomprot ada a >aaUf(>*kJada

de legiatra

(lan)
«ootpeuvftla a v >* regiiVM,»

■< <0* nnfebi de raaiune
lAURUlUi

4uaA<aetii>
objeiu dc rcajuJie, repac^iacM. rendu, iw lupreMin

uKidireia Jnte» interutu» am vcMreiví dela devi^rene, bus terexis

acrewunu MaaUausd&ierei kniH» 4a

abril de 301
PR9EfTURA MLINICMAL DE IVAl

£»ikõOOOPfAMAlAMI VTTH

1' Jo furnevvdie’'

• desoustpnr ij «ifftifvUeK «ü

RIOISTROI s KKOMKAPOS
I AMFSTtl iJSlROmí l U rTAVTI V| S

caarelacL» quaruA»

regjsirudeprr<u>

)S PRFCOS USISTRADOS

..VI
••riu-wMa.

' r«rtt*e«<ke'

«kHunipta Js u«idicC«t i EXTRATO 00 TERMO DE UTVICAÇAO
DSPEH&A DE uaTACAO N* 0342025

OBüCTO ConFM^Ro di «rprew

rMli2»(Ac dl ojrMrm njntoM 1» m^xú secai

Dt3t»íÈ0 orçarantirtft 06002062*3060120*43390390000

xw.iletnsk eApcaiui <iu V «sutbetcii ' pela Adminiitri^So iju^d
ett^enlwi lui II pr4A< e>i«b<ir'>do p<l«gvel.

i^e^ SMSons pvs av.ides.. I Itig^iteM. > A|««dev|
>1 (le wsnrWu ,ilac>‘frenir > I nabipMeiei Mtf^rjüT Mpielea prenuaibteBii mcrta>Lj.

A'.ap>Mdi<
'*MíAev|Farerral»uiu>.«»

tuadsmeBtadu

al <1 v^etaawAlu ibis I

»*0. (ufmaliaadupur dopaiFii'
P«46rafu
ruftdam errei iA>

. elâJiWAtu iX regMn<> I I formaliaidu por despaebu
CONTRATiViTE Uuneve Ot Ivtí • PR
CONTRATMX) CEISO CURtCNl

VMerçlGM R$3 600.00 Ibd&fWettovecMgi

FUNOAACNTO LEGAL Ari 75, Ineae H

141332021

RATIf ICAK) EU 22iO*/2Q25

OA AnauD Ckrarge ds OaS) • PrMeiQ Uutvapgi

..le>k' real i/a«kr eviu itetriK iMur T. Jctrnnnikla regisuu
.rtarrenu» dw »os regidredus pudera reali/jdu p«lo getenvi^lur, i , ikrtrmuala.

' «mete* se puHk>i

>tunws«Re «kesutiesire >
L» FadMimtereste publiao

(urMvedoi devurteMc

SAtIDAr>Fs

:) A pedal»!
pedido<1 DAS PFVAltüADFS

■ I dewunprvneMi da' ik RegitV!» de Pmvi enseiara apUva,S<i ik* peftâlaladri e*ubeleiida» lai Ideal

.Sii .k I f I desearnpnmeMu

r A> saneas lambrai »e apLcare

Segjftru Preçui. |B<* aptiv^lo iU> pene)HlMk>e*iaicle.idak (UI IdOgl

a nu regi«T9de
! A«vaovdes também >« mexiwiw* b< Ararem >

iasegrcMue»

comprom iwo a^^imirte i njtfUjhcMSamuwe apü<
rKaduivme jpri*

lur a apla «vN» dav peralidaik» deviemei il» de tviánpnínntu» A< p«ictuad« idei EXTRATO 00 TERMO DE RATVICAÇAO
nS»«HU D6 LICITAÇÁO N* ownss

OGSTOAqimicso cb BQUfpareenK* pMMSQum tOl»

DeMfie CHçamMàH
070O127Í12270I1029338CO00000 1 370

CONTRATANTE MnfClpQ da i

CONTRATADO UAGWJU MDUSTRlA E COMERCIO DE

REDES ESRORTaAS LTDA

VaferçttflF R$366B»(Hbi

< otoreas a torenia cen^tça)

FUNDAMENTO lEGAL An 75 Inose II da L» Pacerai

14 13312021

RAT)F}CA£>OEMZ2A*/2Q25

OA Ardvxo Camtfço da Cftn) • PraMo Murie«al

vutnpe*^ ti du gercBL «dur s apliuavAv dai peaJidack» !Íeu!>nn«e< du dew«mpr«>eMu d>» paetMüu MaderegiJ-

!»(fc«;«attprqTicatii diurrretReH» Fi
at» re«p«ícti\<i .*]!»< paniv ipaate a aplivavd*' da pcnalalade

eelid^ paruvipanre

! de 3u3Vi etteiu

I Uiol k.

desvwnpraticntu

Ml «'«giii partKireiBir a apla:av9u 4a penal4aJe
>»de TVecretui*

eondade parlicipaiáe. v

Ít4Kee»e'!ktiMialavAei diis wffios
vruttretaude* A»s uffdos

(art r ihé. 1X, duDevreiu

V 4 O ikj oMidadr pameipanie

a aecetudade de vtrUMnKki de erixedmeMo

DA I RK ALI/ACAO OAATA

^Fr» orutfu» eaevuMrtn

TrM*ta

, (\ duliecnwo* :u:j>

94 11urgiuuuCMjdhlepartiL. utpAu gerenetadm ■rualjuef di»
euiaatravA»de pr»KvduixMu para C4»,elamealo <k> regisvu

cttsJFto

'dek«
orgSu ger«a.'e«lx «fuoluus iU< u<

aawelafnesto du regj lUu do (utneordcr

LOS

iSKdadg
loriKvedtf

afPRDAFIW a: J7-AÇÂO ATA DF

A /ItciN/jcM Atitbxtii eve<*M(i! irvVi a .;i^ A*'
Ttuone Miir^uU a'd1

FKK
•ISTTlt) Dl

/areckhiil MalrKuU it''923'

/ikkiret Vt
idore* Sm IvjMe

lareovbul MgVKiUAn*922

•Matncuk

Ai^ la\

üali ie - MMrKtiU a' *21

iNax mesto iCMoRi

WvKuj Machado Ribcirw Mavividao'
Matnvub

Sr Dejalota
ManvukB"

11 roNniií»siihí<s
M I A.nredK/ogBraKdeetauçAiAüibreAi

id>! loeiMedur irg<'<

11 2 I H.aeteitP u furti do Mts)i«ipio de
'Ogl«

acunlailiK e ajuitatl»» JcTKm ile Ma « ailtadi oeiiuarx

; r> M ftrkBOic owaa linptHM

I • Mauicula .< M»;k^ Ri( 1ac>ivuba9U I a novacentaa t saaaenta
taibu Menulafw'V!:0SI,Çr/oM

Si Dejafena
MMkula a*911«

uiVDKrilbtlI

r «v» lomevtdo*

sehi MauKuta n* 9; |‘g v Fernando Waurxij
Sm. MarvuU a* 92 I2S. Sr Femwklu Watmcl:i

1'
I emeu r reeebunentw as ubngac<5esdaAdAiBi.ir^k>

' denridO' de ewrvki du idrietu
penalidades e

i Fcc4 ekdu « Torv du Muruvã>iw de Res«\ ftPR,
ugibel .«um a eiprcisa

pfirws para awegj e mebietento. as ubnga^i da AdeueisWKk)
Fditai e, <nc!«nram>se deiinidna lanetna

i}wato>|iier duv»«cnoiprwnte
Iludiu dsurrerec

itikgiaA» 4tic

> coflipeMte I ' çuaA^uer duMciiMtai^liv hrrtuiM Ivi.ikguJi» gu
avenar' si‘i>(rat3vL>. e gtul^i »«>• b pof

dlipiMkdei
EXnUTO DO TERMO DE lUTFIClCia

KEilGIBLIliDE DE UOTAÇlOinnTnTS

OBJETO ConlrWaçtei oa paaacB lurinea pn presta^
de aarv^oi da aiaaçlD Oo rarfcr^ pannaarrM

CONTRATANTE Munc^ da Uai»PR

CONTRATADO OVINOPAR ASSOCIACAO PARANAENSE
Oe CRIADORES DE OVINOS.

UBorSICM RS 17000,00
FLMIAUENTO (EGAL

1413312021

RATIF ICAOO EU 17/DAI2Q25

OfV An9<«Can«>9o Oa Cnab • PrekAo PihjnK9oa>

ice^is s roçul^RMcrcr'

dirpuu,^»
iu«vuM» flraun- a»urdado4 e apmMus. depo pane > derianm MRar

diapoiMAet Ick-us > r.guJamniuet aubre «i arropui. Aman-crubvkcidw

iMo

obtvridi&lravnicrttrdsi»

Re*cr>afFR) 12 <
Rea<r*a i FA i. 71 ik abril ^ 2l>25

kfmoufavisiaUDa

RFSFRVA

Machaio Ribeira

I Marbadu KlbMrv

Miaktpia d» Beirma FU
OA rUATAMF

•I h«< !>ait*(» 'Ae

t ONTRATAftA

PrekKa, < OA I Raiada

• M«aieip/a de

OS7RaTA>T£
do Oa la Feoarei

a NF' XO I n A iST V DF B» l. IM RO Pt PU L < < ADAMRO lti.SFHVA \\FXÍ> I

Aenna

>AAT\T)F (

I K^ük a tx

X.ISTHO iRFAFRVa
r<ih(au>! i.art(erm6 a i&x«A< .iMb •tr|*uprovesvaetefuu > prucraasasiiii

Fkrtoinuua *1.14 202*

Jm

ÜÜV267

128



J® X ^ Mural da ndUttMMiMeMi +BuaudeCCMCOliftfNCUElETI)':' X Sffl• SaitainadainformacAoNjaC', X ' ^ ^ocaaaanartodaAnMvoaM CaeradaaKra<la(4)-ldlac[a*atc X ; •* BiaudaCONCC(«ÕiiaAaETftC’ X Pond NacHnd da CoMra(«ÍK Pu X X

9 o » □<-■^0 0 í» prí?.^.bf/apiVafa5?ií*'J6165B790OO16I^»ghíu=»saiiButocfcí

Hona - eucowauis ® BCS - Cataiadara do. ^ Portal d» MuikTioa ^ Hj'tldalidta;da<N $ Portal • Intranca Nat afk ^ DICe-Dat^tanami O M%al«‘CP Datrarr^ - CcnsaJta... |^UEo(lo-*97 S Proceaao IKaaCono - ^ ttttaca - Portal TCE- ^ 5jn - SWara da Ws.

^ i

'l
Q.Portal Nadonalde Contratações Públicas EntrarBuscorryoPNCP

A

Seteáof)«Selodòne

T ipos de InstAjmento ConvocatórioPoderes

Se/sckineSeiidone

C^ PesquisarLimpar

Atas de Registro de Preços (Todos)

TermoPesquisado 76169079000161

Exibindo 10 de 239

Ordenar por Mais recente

AtaiT°SV202S

M ata PNCP: 76169579000161-1-000028/2025-000002

ModaUdadedaCootrataçàoiPreçiâo- Eletrônico Última Atualliaçào: 23/04/2025

Órgão: município DE RESERVA Locat Reserva/PR

Objeto: Registro de Preços paraaquisicaofutura e eventual de combustível elanol gasolina comum oleo diesel comum e oleodIeselSlO a

frota dos veículos oficiais do Município de ReservaPR

>

AUn°S2/202S

W ata PNCP; 76169e79000161-l-000028/2025-000001

Modalkjadeda Contratação: Pregão - Eletrônico última Atualização: 23/04/2025

Órgão: MUNICÍPIO DE RESERVA Local: Reserva/PR

Objeto; Registro de Preços para aquísicao futura e eventual de combustível etanot gasolina comum oleo diesel comum e oleo diesel SIO a

frota dos veículos oficiais Oo Município de ReservaPR

>

Ata 0^51/2025

N €
13;«

Li^SCP-IAndXidrBt... / CONCOMENOAOlMcur (nengÊMMt n* Q2Ô...^SO-QoWonPOCtâ?Portal Nactoftal de tet» /kàoàsifffrrés

o

o

o

ro

(Tj

00

129



 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

Marmeleiro, 12 de agosto de 2025. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

 - Procuradoria Jurídica 

 - Pregoeiro 

    

Preliminarmente à autorização solicitada pelos Diretores, conforme consta nos autos, para a 

contratação de empresa para fornecimento de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina) quando em viagem 

à Curitiba – PR, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme PAE n° 1809/2025, 

o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas a: 

 

1 – Manifestação do(s) recurso(s) da adequação orçamentária em face da despesa. 

 

2 – A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação 

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente certame. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito  
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Marmeleiro, 12 de agosto de 2025. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 12 de agosto de 2025, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do 

objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO 

 

Número do PAE/Ano: 1809/2025 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

Objeto do processo: contratação de empresa para fornecimento de combustível (óleo diesel S-

10 e gasolina) quando em viagem à Curitiba – PR, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

Valor Máximo: R$ 193.684,00 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.953/2024 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.964/2024 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

58 

03.01 

04.122 0003 2.006 3.3.90.30.01.03.00 0 55.162,77 

58 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.01.02.00 0 55.162,77 

59 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.01.03.00 510 139.896,26 

59 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.01.02.00 510 139.896,26 

60 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.01.03.00 511 25.559,08 

60 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.01.02.00 511 25.559,08 

359 

09.01 

08.244 0022 2.035 3.3.90.30.01.03.00 0 64.210,83 

359 08.244 0022 2.035 3.3.90.30.01.02.00 0 64.210,83 

368 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.01.03.00 0 32.631,12 

368 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.01.02.00 0 32.631,12 

176 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.30.01.03.00 104 46.549,34 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.01.02.00 104 46.549,34 

208 12.365 0008 2.022 3.3.90.30.01.03.00 104 76.957,05 

208 12.365 0008 2.022 3.3.90.30.01.02.00 104 76.957,05 

236 
07.01 

27.812 0015 2.025 3.3.90.30.01.03.00 0 70.580,00 

236 27.812 0015 2.025 3.3.90.30.01.02.00 0 70.580,00 

264 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.01.03.00 303 9.963,81 

264 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.01.02.00 303 9.963,81 

265 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.01.03.00 348 0,00 

265 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.01.02.00 348 0,00 

583 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.01.03.00 357 21.863,54 

583 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.01.02.00 357 21.863,54 
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341 

08.03 

10.304 0020 2.033 3.3.90.30.01.03.00 0 8.531,13 

341 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.01.02.00 0 8.531,13 

342 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.01.03.00 494 15.287,58 

342 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.01.02.00 494 15.287,58 

235 
07.01 

27.812 0015 2.025 3.3.90.30.01.03.00 0 16.027,57 

235 27.812 0015 2.025 3.3.90.30.01.02.00 0 16.027,57 

Obs.: Saldo orçamentário em: 12/08/2025. 

 

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

510 – Taxas – Exercício Poder de Polícia  

511 – Taxas – Prestação de Serviços  

104 – Educação 25% s/ Impostos 

303 – Saúde 15% vinc. s/ rec. Impostos 

348 – Atenção Básica Estadual 

357 – Incremento Temporário – Custeio Atenção Primária e Saúde  

494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jeferson Facin 

Contador 

CRC/PR 075715/O-5 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1809/2025 

CÓD. VERIFICADOR: C79IJF87 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina) quando em viagem à Curitiba – 

PR, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 193.684,00 (cento e noventa e três mil e seiscentos e oitenta e quatro reais). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia **/**/2025 às 08h30min (horário de Brasília). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Maior percentual de desconto por item. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto e Fechado.  

 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Não.  

 

PLATAFORMA: 

Compras.gov  
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° **/2025 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 1809/2025 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA REALIZAÇÃO: **/**/2025 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 08h30min 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 
O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-01, 

sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Jander Luiz Loss, 

torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

do tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE 

PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de combustível (óleo diesel 

S-10 e gasolina) quando em viagem à Curitiba – PR, atendendo as necessidades dos Departamentos 

solicitantes, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 

de setembro de 2022, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

** de ** de 2025 às 08h30min 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

São Agentes de Contratação / Pregoeiros, Comissão de Contratação e Equipe de Apoio deste Município, 

os servidores designados pela Portaria nº 7.605, de 04 de julho de 2025, publicada no Diário Oficial 

Eletrônico – E-Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia ** de ** de 2025 às 

08h30min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste 

Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina) quando 

em viagem à Curitiba – PR, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes. 

 

2.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
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2.3 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e www.pncp.gov.br. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone / WhatsApp nº (46) 99135-0488. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Saúde, telefone / WhatsApp nº (46) 99135-0488. 

 

3  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3.5 A licitação será para ampla concorrência. 

 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

 

3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

 

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
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a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 

 

3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si.  

 

3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante. 

 

3.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

 

3.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  

 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

 

 4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.  
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4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.  

 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras:  

 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço. 

 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  

 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

 

5.1.1 Valor do desconto do item. 

 

5.1.2 Marca, quando da aquisição de bens. 

 

5.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 
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5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de 0,05% (zero vírgula zero cinco por cento). 

 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.10.1. Será utilizado para esse certame o modo de disputa “aberto e fechado”. 

 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações.  

 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

 

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais alto e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) inferiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  
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6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem decrescente de valores.  

 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  

 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos.  

 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

  

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem decrescente de valores.  

 

6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
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da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

 

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

 

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior.  

 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

 

6.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 

 

6.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 

 

6.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

 

6.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  
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6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

 

6.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize. 

 

6.21.2.2 Empresas brasileiras. 

 

6.21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 

 

6.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009.  

 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração.  

 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

 

6.22.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

6.22.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

6.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

7.1.1 SICAF. 
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7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/). 

 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 4.5 deste edital. 

 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

 
7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.6.1 Contiver vícios insanáveis. 

 

7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

 

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

 

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  

 

7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

 

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove:  

 

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

 

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  
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7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8 DA AMOSTRA 

 

8.1 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

 

8.2 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes.  

 

8.3 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

 

8.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada.  

 

8.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

 

9.2 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021).  

 

9.3 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

9.4 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

 

9.5 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

145

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

 

9.5.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, 

art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

 

9.6 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

 

9.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

  

9.7 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

 

9.7.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas (02) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.  

 

9.8 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor.  

 

9.8.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

 

9.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  

 

9.9.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

 

9.9.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

9.10 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

 

9.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.7.1.  

 

9.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior.  
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9.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

 

10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1 O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pelo Prefeito. 

 

10.2 O objeto deste Pregão será adjudicado por item a vencedora do certame. 

 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela(e) fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

 11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo. 

 

 11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

11.3 A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato será assinada(o) por meio de assinatura digital e 

disponibilizada(o) nos sítios eletrônicos: www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, 

www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia e www.pncp.gov.br. 

 

11.4 Serão formalizadas(os) tantas(os) Atas de Registro de Preços/Contratos quantas(os) forem 

necessárias(os) para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

 

11.5 O preço registrado/contratado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

11.7 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato no prazo estabelecido no item 11.1, será facultado a Administração, através do 

Pregoeiro, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o 

disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.8 O registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 

ordem de classificação, observando-se o disposto nos § 7º do art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12 DOS RECURSOS  
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12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

 

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

 

12.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

12.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia 

e www.gov.br/compras.  

 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame. 

 

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

 

13.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

 

13.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

 

13.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

148

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br
http://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php
http://www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

 

13.1.2.4 Deixar de apresentar amostra. 

 

13.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

  

13.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

13.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

 

13.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

 

13.1.5 Fraudar a licitação. 

 

13.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

 

13.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

 

13.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

 

13.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

 

13.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

13.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

 

13.2.1 Advertência. 

  

13.2.2 Multa.  

 

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar. 

 

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.  

 

13.3.2 As peculiaridades do caso concreto. 

 

13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
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13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado.  

 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado.  

 

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 

e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
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13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.  

 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do endereço eletrônico: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15 DO PAGAMENTO 

 

15.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

15.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

15.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

15.4 Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  
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16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF.  

 

16.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

 

16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

16.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e 

www.gov.br/compras.  

 

16.11 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser 

resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Marmeleiro – PR, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

16.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO I-A Declaração de Cumprimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo da Ata de Registro de Preços 

 

 

Marmeleiro, ** de ** de 2025. 

 

 

 

 

___________________ 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº **/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1809/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO:  MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina) quando em viagem à Curitiba 

– PR, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para fornecimento de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina) quando em viagem à Curitiba 

– PR, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, de acordo com as especificações 

técnicas adiante discriminadas. 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

Item Descrição 

Percentual 

de desconto 

mínimo 

Valor Total 

1 DIESEL S-10 0,10% 141.034,00 

2 GASOLINA COMUM  0,10% 52.650,00 

Valor Total Estimado 193.684,00 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas 

no item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições 

constantes neste Termo de Referência. 

 

 1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818/2021. 

 

1.3. O objeto desta contratação é caracterizado como bens comuns, conforme disposto no art. 6º, inc. 

XIII, da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

 

1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

2.1. Departamento de Administração e Planejamento 

 

2.1.1. Justifica-se a contratação de empresa para fornecimento de combustível (gasolina), 

objetivando abastecimento para retorno, quando Prefeito, Secretário ou Servidores deste Departamento 

estiverem em viagem a capital do Estado, afim de trabalhos, cursos, reuniões e outros afins. 
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2.1.2. Desta forma, evita-se que os servidores, secretário ou o prefeito utilizem recursos próprios 

para posterior ressarcimento. 

 

2.1.3. Quanto ao quantitativo, o valor estipulado foi adequado por análise ao consumo dos últimos 

anos, havendo uma redução de aproximadamente 60%, sendo que havia uma superestimativa em relação 

a realidade utilizada. 

 

2.2. Departamento de Assistência Social 

 

2.2.1. Os itens solicitados irão atender as necessidades do Departamento de Assistência Social, 

quando servidores lotados no Departamento se deslocam a Capital do Estado em cursos ou a trabalho e se 

faz necessário abastecer os veículos durante o trajeto. Para evitar que se utilizem recursos próprios para o 

abastecimento e posteriormente seja ressarcido. 

 

2.2.2. A estimativa de quantidade foi baseada na média ou mediana utilizada no Pregão Eletrônico 

nº 048/2022, nº 031/2023 e nº 027/2024 com vigência até 09/09/2025. 

 

2.3. Departamento de Educação e Cultura 

 

2.3.1. Justifica-se a contratação de empresa para fornecimento do combustível para viagem a 

capital do Estado, para quando houver necessidade do diretor, servidores do departamento ou mesmo de 

professores, pais e alunos se dirigirem à capital do Estado, pois se faz necessário abastecer o veículo 

durante a viagem, evitando assim, que o servidor ou diretor desembolsem recursos próprios para o 

abastecimento e aguarde para posterior ressarcimento.  

 

2.3.2. Ao contratar uma empresa para fornecer combustíveis, você garante uma logística eficiente e 

contínua durante as viagens a Curitiba. Isso evita interrupções nas atividades do Departamento, 

especialmente se os veículos forem essenciais para a realização de eventos, reuniões ou outras atividades. 

Também permite estabelecer contratos e acordos de preços, proporcionando maior previsibilidade e 

controle de custos com combustíveis o que resulta em economias significativas a longo prazo, 

especialmente se forem realizadas viagens frequentes. 

 

 2.3.3. Empresas de fornecimento de combustíveis geralmente oferecem sistemas de monitoramento 

e relatórios detalhados. Isso possibilita um acompanhamento preciso do consumo de combustível, 

identificando padrões, possíveis desperdícios e oportunidades para otimização. Essas empresas costumam 

seguir padrões rigorosos de segurança e conformidade ambiental. Isso contribui para garantir que os 

combustíveis fornecidos estejam em conformidade com regulamentações locais e nacionais, minimizando 

riscos ambientais e de segurança. O que garante a qualidade dos combustíveis fornecidos, evita problemas 

técnicos nos veículos e promove a segurança durante as viagens. 

 

2.3.4. A estimativa de quantidade foi baseada na média utilizada no Pregão Eletrônico nº 027/2024 

e também de acordo com o aumento das demandas a serem atendidas pelo pregão.  

 

2.4. Departamento de Esportes 

 

2.4.1. Justifica-se a contratação de empresa para fornecimento de combustível (gasolina), 

objetivando abastecimento para retorno, quando o Diretor do departamento ou servidores deste estiverem 

em viagem a capital do Estado seja em compromissos a trabalho, cursos, reuniões e outros, desta forma, 

evita-se a necessidade de desembolso de recursos próprios para posterior ressarcimento. 

 

2.4.2. Quanto ao quantitativo, o valor estipulado foi adequado por análise ao consumo dos últimos 

anos, considerando que as viagens do departamento são esporádicas, sem uma frequência constante, e 

suficiente para os próximos 12 meses.  
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2.5. Departamento de Saúde 

 

2.5.1. A contratação de empresa especializada para o fornecimento de combustíveis visa atender à 

necessidade operacional do Departamento de Saúde, garantindo o abastecimento regular e eficiente da 

frota de veículos vinculada ao setor. 

 

2.5.2. Considerando a natureza essencial dos serviços prestados — tais como atendimentos de 

urgência e emergência, transporte sanitário, visitas domiciliares, remoção de pacientes para consultas e 

exames fora do município — é imprescindível assegurar o pleno funcionamento dos veículos oficiais, em 

especial ambulâncias e demais meios de transporte vinculados à atenção básica em saúde. 

 

2.5.3. Dessa forma, a aquisição contínua e planejada de combustíveis, especificamente gasolina 

comum e óleo diesel S-10, configura-se como medida indispensável para a manutenção da regularidade e 

da eficiência das atividades assistenciais, preventivas e logísticas da rede municipal de saúde. 

 

2.5.4. Além de garantir a continuidade dos serviços, a contratação contribui para a racionalização 

do uso de recursos públicos, permitindo maior controle, evitando interrupções operacionais, desperdícios 

e gastos adicionais com soluções emergenciais. Trata-se, portanto, de ação estratégica que assegura o 

cumprimento da política pública de saúde, respaldada nos princípios da economicidade, eficiência e 

interesse público. 

 

2.5.5. A estimativa de quantidade foi baseada na média ou mediana utilizada no Pregão Eletrônico 

nº 048/2022, nº 031/2023 e nº 027/2024 com vigência até 09/09/2025. 

 

2.6. A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra 

em fase de elaboração. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO: 

 

3.1. Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda 

pode ser atendida por locais ou em municípios limítrofes, a solução plausível para a demanda em questão 

será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico com adoção do Sistema de Registro de 

Preços, prezando pela empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades 

do objeto requisitado. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

4.1. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP OU COM COTA OU COM ITENS 

EXCLUSIVOS OU AMPLA CONCORRÊNCIA:  

 

4.1.1. Considerando o interesse da Administração em assegurar a ampla competitividade e a 

obtenção da proposta mais vantajosa, opta-se por não realizar o presente certame de forma exclusiva 

para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP). Essa decisão encontra amparo no art. 

49, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014, 

que permite a não aplicação do tratamento diferenciado quando este não se mostrar vantajoso para a 

Administração Pública ou representar prejuízo à execução do objeto. 

 

4.1.2. No caso específico, trata-se de aquisição de combustível, considerada de grande vulto, cuja 

competitividade plena tende a proporcionar melhores condições de preço e fornecimento. Além disso, foi 

verificado que, no perímetro de fornecimento pretendido, não há empresas enquadradas como ME/EPP 
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aptas a atender integralmente à demanda. Assim, a restrição à ampla concorrência poderia comprometer a 

economicidade e a eficiência da contratação, contrariando o interesse público. 

 

4.2. SUBCONTRATAÇÃO:  

 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  

 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.4. JUSTIFICATIVA PARA LIMITAÇÃO GEOGRÁFICA: 

 

4.4.1. Somente poderão participar do presente processo licitatório empresas que atenderem ao 

disposto na Resolução ANP nº 41 que detalha as regras para as atividades econômicas no abastecimento 

nacional e que estejam estabelecidas na BR-277 entre os quilômetros 230 a 500 ou nas proximidades 

da empresa CEREZAMAR HOSPEDAGEM EIRELI, localizada no endereço Avenida Pref. Omar 

Sabbag, n° 290 – Bairro Jardim Botânico – Curitiba – PR, sendo está a pensão contratada pelo 

Município para hospedagens dos pacientes a consulta em Curitiba. Como a compra de maior 

representatividade é do Departamento de Saúde, esta pensão é utilizada como referência.  

 

4.6. REQUISITOS COMPLEMENTARES:  

 

Será utilizado o valor médio da ANP para o Estado do Paraná como base para aplicação do desconto 

proposto e seguida a aquisição do(s) item(ns). 

 

A consulta da média ANP no Resumo Semanal será feita através do endereço eletrônico 

https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-

precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas. 

 

A pesquisa se dará semanalmente, sendo repassado à contratada o valor (já aplicado o desconto do 

contrato) e esse será utilizado toda a semana seguinte quando do fornecimento e emissão de nota 

fiscal, a qual deverá ser emitida semanalmente.  

 

Serão usados como veículos de comunicação entre contratante e contratada os meios eletrônicos, 

sendo:  

E-MAIL da empresa ou responsável;  

WHATSAPP da empresa ou responsável;  

Telefone ou outros, que deverão ser repassados a administração quando da assinatura do contrato.  

O recebimento deverá ser confirmado pelo responsável ou representante da contratada. 

 

4.6.1. Justifica-se a porcentagem inicial de desconto fixada em 0,10% devido à variação entre 

os preços praticados nos locais de abastecimento e os preços constantes na tabela de valores da ANP, 

sendo considerado 0,10% uma porcentagem de desconto inicial adequada. 
 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

5.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

5.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
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5.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

5.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

5.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo Fiscal da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

5.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

5.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

 

5.8. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

5.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

5.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

5.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

5.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal 

do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

5.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata 

de Registro de Preços/Contrato. 

 

5.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

5.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE. 

 

5.16. Permitir, a qualquer tempo, que o Fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine 

os registros e documentos que considerar necessário. 
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5.17. Os combustíveis fornecidos seguirão as exigências legais, normas do fabricante, padrões de 

qualidade e especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo – ANP e demais 

legislações correlatas.  

 

5.18. Os combustíveis objeto desta licitação, deverão atender ao alto padrão de qualidade, e estar 

em conformidade com as normas na versão mais recente, adequadas e aplicáveis ao objeto da licitação, 

afim de atender ao perfeito desempenho no uso ou aplicação.  

 

5.19. Durante a vigência da(o) ata de registro de preços/contrato, quando solicitado, deverá 

apresentar certificado de qualidade dos produtos objeto da(o) ata de registro de preços/contrato. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

a(o) Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

 

6.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os 

padrões exigidos nas especificações. 

 

6.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

 

6.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

 

6.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do 

objeto e das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

 

6.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

6.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

6.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

6.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

6.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de 

Referência, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 
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6.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

7.1. A entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, 

nos horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da(o) 

Ata de Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-

se ao Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

7.2. O combustível, objeto desta licitação deverá ser fornecido parceladamente, de acordo com a 

solicitação dos Departamentos, junto à bomba de abastecimento da licitante vencedora, mediante 

apresentação de ordem de fornecimento de posse do condutor do veículo, que deverá especificar a 

quantidade a ser abastecida. 

 

7.3. O fornecimento do combustível deverá ocorrer em horário comercial, de segunda a sexta-feira 

e, excepcionalmente em período noturno, bem como sábados e domingos, a critério da administração, 

mediante ordem de abastecimento.  

 

7.4. Serão abastecidos somente veículos oficiais do Município, cadastrados no Sistema de 

Gerenciamento de Frotas.  

 

7.5. As ordens de fornecimento e abastecimento serão emitidas pelo Setor de Gerenciamento de 

Frotas, devidamente autorizadas pelo Diretor do Departamento solicitante e autoridades competentes das 

unidades participantes.  

 

7.6. O fornecimento deverá ser realizado conforme tipo de combustível e quantidades descritas na 

Ordem de Abastecimento, informando placa do veículo, hodômetro/horímetro e mais informações nesta 

solicitadas. 

  

7.7. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente 

do licitado. 

 

7.8. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

7.9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

7.9.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

 

7.9.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que 

os serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis. 

 

7.9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 01 (um) dia, a contar da notificação da CONTRATADA, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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7.9.4. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde 

que não se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por 

parte da CONTRATADA. Esta verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis. 

 

7.9.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

 

7.9.6. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, 

será determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado.  

 

7.9.7. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

7.9.8. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento 

das necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes 

das descritas. 

 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

8.1. A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato deverá ser executada(o) fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

8.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato, será de responsabilidade dos servidores: Tatiana Stein, Idiones Maria Bruni 

Padilha, Mauro Fischer, Airton Neri Rama e Rudimar Ernandes Walkoviecz. 

 

8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

8.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o Gestor do 

Contrato.  

 

8.5. A gestão da(o) presente Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo da Diretora do 

Departamento de Saúde, Sra. Rosemari de Oliveira Scolari. 

 

8.6. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o 

substituto imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

8.7. Caberá aos Gestores e Fiscais designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro 

de Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que 

Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da 
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Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo 

Municipal. 

 

9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

9.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

9.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

9.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

9.4. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

10.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

10.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

10.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 

90 (noventa) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo 

não constar do documento. 

 

10.4. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

10.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

10.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se 

houver, relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 
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10.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

10.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

10.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

10.4.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

10.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

10.4.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos 

os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 

declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 

em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, 

para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

10.4.8.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

10.5. A documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA consistirá em: 

 

10.5.1. Certificado de autorização para revenda de combustíveis automotivos, dentro do 

prazo de validade, emitido pela ANP – Agência Nacional do Petróleo, Gás 

Natural e Biocombustíveis, em conformidade com a Lei nº 9.478/1997 e a 

Resolução ANP nº 41/2013, ou norma superveniente que vier substituí-la. 

 

10.5.2. Declaração de cumprimento ao disposto no Decreto Estadual nº 6.252/06, de 22 

de março de 2006 (critério de qualidade ambiental e sustentabilidade 

socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente), conforme 

modelo constante no ANEXO I-A. 

 

10.6. O critério de julgamento adotado é o de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR 

ITEM, através da modalidade PREGÃO, sob a forma eletrônica. 

 
11 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
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equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 
12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

58 

03.01 

04.122 0003 2.006 3.3.90.30.01.03.00 0 

58 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.01.02.00 0 

59 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.01.03.00 510 

59 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.01.02.00 510 

60 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.01.03.00 511 

60 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.01.02.00 511 

359 

09.01 

08.244 0022 2.035 3.3.90.30.01.03.00 0 

359 08.244 0022 2.035 3.3.90.30.01.02.00 0 

368 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.01.03.00 0 

368 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.01.02.00 0 

176 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.30.01.03.00 104 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.01.02.00 104 

208 12.365 0008 2.022 3.3.90.30.01.03.00 104 

208 12.365 0008 2.022 3.3.90.30.01.02.00 104 

236 
07.01 

27.812 0015 2.025 3.3.90.30.01.03.00 0 

236 27.812 0015 2.025 3.3.90.30.01.02.00 0 

264 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.01.03.00 303 

264 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.01.02.00 303 

265 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.01.03.00 348 

265 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.01.02.00 348 

583 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.01.03.00 357 

583 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.01.02.00 357 

341 

08.03 

10.304 0020 2.033 3.3.90.30.01.03.00 0 

341 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.01.02.00 0 

342 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.01.03.00 494 

342 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.01.02.00 494 

235 
07.01 

27.812 0015 2.025 3.3.90.30.01.03.00 0 

235 27.812 0015 2.025 3.3.90.30.01.02.00 0 
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EDITAL DE PREGÃO Nº **/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1809/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina) quando em viagem à Curitiba 

– PR, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO I-A 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 
 

 

Declaramos, para os devidos fins, que a empresa __________________________ (razão social), inscrita 

no CNPJ sob o nº ____________________, na qualidade de proponente no procedimento licitatório na 

modalidade Pregão Eletrônico nº ___/2025, instaurado por este Município, cumpre integralmente os 

critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de 

proteção ao meio ambiente, nos termos do Decreto Estadual nº 6.252, de 22 de março de 2006. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2025. 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo)  
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EDITAL DE PREGÃO Nº **/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1809/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina) quando em viagem à Curitiba 

– PR, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº **/2025, conforme abaixo discriminado: 
 

Item Descrição 

Percentual 

de desconto 

mínimo 

Valor Total estimado 

para o período de 12 

(doze) meses 

1 DIESEL S-10  141.034,00 

2 GASOLINA COMUM   52.650,00 

 

OBS.: NÃO alterar o valor/saldo, somente preencher o percentual de desconto ofertado. 

 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de sua assinatura.  

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das 

informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

Responsável pela assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços:  

 

- Nome: .............................................................................. 

- CPF:  ...... .........................................................................   

- Endereço:  ........................................................................  

- Telefone:  .........................................................................  

- e-mail:   ..........................................................................  

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2025. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº **/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1809/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE/GRUPO 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina) quando em viagem à Curitiba 

– PR, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2025 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no CPF sob o nº 744.826.379-04, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa ***, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº ***, com sede na ***, nº ***, Bairro ***, Cidade de ***, Estado do ***, CEP 

***, Telefone (**) ***, e-mail: ***, representada neste ato pelo(a)  Sr(a). ***, inscrito(a) no CPF sob o 

nº ***, aqui denominada simplesmente de FORNECEDOR, RESOLVEM, por meio desta Ata e com 

integral observância das normas: Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas 

alterações e Regulamento Municipal, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes 

integrantes, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° ***/2025. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de 

acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico nº ***/2025, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes 

aos contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E VALOR 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

contratação de empresa para fornecimento de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina) quando em 

viagem à Curitiba – PR, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme 

condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com o edital e descrição a 

seguir: 

Item Descrição 
Percentual de 

Desconto 

Valor Total 

estimado para o 

período de 12 

(doze) meses 

    

    

Valor Total Estimado  

       

2.2. O valor total estimado para esta contratação será de R$ ............ (. ). 

 

2.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o 

FORNECEDOR, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

2.4. Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do Pregão 

Eletrônico nº ***/2025, a proposta do FORNECEDOR e eventuais anexos dos documentos citados. 
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2.5. Será utilizado o valor médio da ANP para o Estado do Paraná como base para aplicação do desconto 

proposto e seguida a aquisição do(s) item(ns). 
 

2.6. A consulta da média ANP no Resumo Semanal será feita através do endereço eletrônico: 

https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-

de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas 
 

2.7. A pesquisa se dará semanalmente, sendo repassado à contratada o valor (já aplicado o desconto do 

contrato) e esse será utilizado toda a semana seguinte quando do fornecimento e emissão de nota fiscal, a 

qual deverá ser emitida semanalmente.  

 

2.8. Serão usados como veículos de comunicação entre contratante e contratada os meios eletrônicos, 

sendo:  

 

2.8.1. E-MAIL da empresa ou responsável;  

 

2.8.2. WHATSAPP da empresa ou responsável;  

 

2.8.3. Telefone ou outros, que deverão ser repassados a administração quando da assinatura do contrato.  

 

2.9.5. O recebimento deverá ser confirmado pelo responsável ou representante da contratada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, ou seja, 

até ** de ** de 202*, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

3.1.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços. 

 

3.1.2. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

 

3.1.3. Na formalização da Ata ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

 

3.2. A contratação com o FORNECEDOR registrado na ata será formalizada pelo Município por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços. 

 

3.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.4. Após a homologação da licitação, para a formalização da Ata de Registro de Preços, serão 

considerados os valores unitários e totais da proposta ajustada do adjudicatário, respeitando 

obrigatoriamente os quantitativos previstos no edital. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 
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4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.2. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente Ata será de 

responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR, bem como demais encargos inerentes e necessários para a 

completa execução das suas obrigações assumidas pela presente Ata, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste instrumento. 

 

4.3. O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao FORNECEDOR 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 

 

4.4. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data 

do orçamento estimado. 

 

4.5. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo CONTRATANTE, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a 

conta bancária do FORNECEDOR indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Ata de Registro de 

Preços, e Nota Fiscal emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.614-068 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2025 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo próprio FORNECEDOR obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pelo FORNECEDOR de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 
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§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier a 

substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

58 

03.01 

04.122 0003 2.006 3.3.90.30.01.03.00 0 

58 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.01.02.00 0 

59 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.01.03.00 510 

59 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.01.02.00 510 

60 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.01.03.00 511 

60 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.01.02.00 511 

359 

09.01 

08.244 0022 2.035 3.3.90.30.01.03.00 0 

359 08.244 0022 2.035 3.3.90.30.01.02.00 0 

368 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.01.03.00 0 

368 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.01.02.00 0 

176 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.30.01.03.00 104 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.01.02.00 104 

208 12.365 0008 2.022 3.3.90.30.01.03.00 104 

208 12.365 0008 2.022 3.3.90.30.01.02.00 104 

236 
07.01 

27.812 0015 2.025 3.3.90.30.01.03.00 0 

236 27.812 0015 2.025 3.3.90.30.01.02.00 0 

264 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.01.03.00 303 

264 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.01.02.00 303 

265 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.01.03.00 348 

265 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.01.02.00 348 

583 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.01.03.00 357 

583 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.01.02.00 357 

341 

08.03 

10.304 0020 2.033 3.3.90.30.01.03.00 0 

341 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.01.02.00 0 

342 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.01.03.00 494 

342 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.01.02.00 494 

235 
07.01 

27.812 0015 2.025 3.3.90.30.01.03.00 0 

235 27.812 0015 2.025 3.3.90.30.01.02.00 0 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR para negociar a redução do preço 

registrado. 

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o FORNECEDOR será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o CONTRATANTE convocará os licitantes subsequentes, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o FORNECEDOR não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao FORNECEDOR requerer ao  

CONTRATANTE a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 

do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2.1. Neste caso, o FORNECEDOR encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo CONTRATANTE e o FORNECEDOR deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 13.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos termos do item anterior, nos 

termos do Parágrafo anterior, o CONTRATANTE convocara os licitantes subsequentes, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 13.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o CONTRATANTE atualizara o preço registrado de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata de 

Registro de Preços, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o 

direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

8.2. O combustível, objeto desta licitação deverá ser fornecido parceladamente, de acordo com a 

solicitação dos Departamentos, junto à bomba de abastecimento da licitante vencedora, mediante 

apresentação de ordem de fornecimento de posse do condutor do veículo, que deverá especificar a 

quantidade a ser abastecida. 

 

8.3. O fornecimento do combustível deverá ocorrer em horário comercial, de segunda a sexta-feira e, 

excepcionalmente em período noturno, bem como sábados e domingos, a critério da administração, 

mediante ordem de abastecimento. 

 

8.4. Serão abastecidos somente veículos oficiais do Município, cadastrados no Sistema de Gerenciamento 

de Frotas.  

 

8.5. As ordens de fornecimento e abastecimento serão emitidas pelo Setor de Gerenciamento de Frotas, 

devidamente autorizadas pelo Diretor do Departamento solicitante e autoridades competentes das 

unidades participantes. 
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8.6. O fornecimento deverá ser realizado conforme tipo de combustível e quantidades descritas na Ordem 

de Abastecimento, informando placa do veículo, hodômetro/horímetro e mais informações nesta 

solicitadas.  

 

8.7. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado.  

 

8.8. O FORNECEDOR deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

8.9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.9.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será dado como recebido, conforme:  

 

8.9.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente ao FORNECEDOR que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis.  

 

8.9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 01 (um) dia, a contar da notificação do FORNECEDOR, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8.9.4. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da Ata de Registro de Preços acima identificado que ensejem correções por parte do 

FORNECEDOR. Esta verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis.  

 

8.9.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

 

8.9.6. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que o FORNECEDOR faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. O FORNECEDOR ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

8.9.7. Independentemente da aceitação, o FORNECEDOR deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

8.9.8. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete ao CONTRATANTE: 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR, de acordo com a Ata 

de Registro de Preços e seus anexos. 

 

171

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

9.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

9.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

9.5. Notificar o FORNECEDOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

9.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações do FORNECEDOR, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando o FORNECEDOR quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

 

9.7. Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal da Ata, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

9.8. Aplicar ao FORNECEDOR as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

9.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações do FORNECEDOR, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

9.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, ao FORNECEDOR. 

 

9.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo FORNECEDOR 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do FORNECEDOR, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

Compete ao FORNECEDOR: 

10.1. O FORNECEDOR deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

10.3. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
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10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de Preços ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela Ata de Registro de Preços, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

10.8. Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

10.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

10.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

10.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal da Ata 

de Registro de Preços, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de 

Registro de Preços. 

 

10.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

10.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

 

10.16. Permitir, a qualquer tempo, que o Fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os 

registros e documentos que considerar necessário. 
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10.17. Os combustíveis fornecidos seguirão as exigências legais, normas do fabricante, padrões de 

qualidade e especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo – ANP e demais 

legislações correlatas. 

 

10.18. Os combustíveis objeto desta licitação, deverão atender ao alto padrão de qualidade, e estar em 

conformidade com as normas na versão mais recente, adequadas e aplicáveis ao objeto da licitação, afim 

de atender ao perfeito desempenho no uso ou aplicação. 

 

10.19. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, quando solicitado, deverá apresentar certificado 

de qualidade dos produtos objeto da Ata de Registro de Preços.  

 

10.20. Os combustíveis objeto desta licitação, deverão atender ao alto padrão de qualidade, e estar em 

conformidade com as normas na versão mais recente, adequadas e aplicáveis ao objeto da licitação, afim 

de atender ao perfeito desempenho no uso ou aplicação.  

 

10.21. O FORNECEDOR para o item 03 deve possuir sede própria/estabelecimento no perímetro urbano 

do município de Marmeleiro. 

 

10.22. O FORNECEDOR deverá encaminhar no e-mail nf@marmeleiro.pr.gov.br até as 10 (dez) horas da 

manhã as notas fiscais referentes aos abastecimentos da semana. Os dias da entrega das notas deverão ser 

ajustados com a administração no ato da assinatura da Ata de Registro de Preços. Para os fechamentos de 

mês, o FORNECEDOR deverá entregar as notas fiscais no primeiro dia útil do mês subsequente, também 

até as 10 (dez) horas da manhã.  

 

10.23. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, quando solicitado, deverá apresentar certificado 

de qualidade dos produtos objeto da Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

11.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 

 

11.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 

14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

 

11.3. O FORNECEDOR dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão da Ata de Registro de Preços com o 

CONTRATANTE. 

 

11.4. O FORNECEDOR obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

11.5. O FORNECEDOR não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

11.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, responsabilizando-se o FORNECEDOR pela obtenção e gestão. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 
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12.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

12.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de 

Preços, será de responsabilidade dos servidores: Tatiana Stein, Idiones Maria Bruni Padilha, Mauro 

Fischer, Airton Neri Rama e Rudimar Ernandes Walkoviecz. 

 

12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

12.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor da Ata de 

Registro de Preços.  

 

12.5. A gestão da presente Ata ficará a cargo da Diretora do Departamento de Saúde, Sra. Rosemari de 

Oliveira Scolari. 

 

12.5.1. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

12.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes da Ata de Registro de Preços, seguindo 

os preceitos do Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação 

e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais 

de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o FORNECEDOR que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata; 

b) der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da Ata; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata; 

f) praticar ato fraudulento na execução da Ata; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da Ata, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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IV. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 

 

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover o 

cancelamento da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta Cláusula, 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

3. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será 

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 

 

5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

13.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá ultrapassar 

ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 

 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

13.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o FORNECEDOR obrigada a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.8. A personalidade jurídica do FORNECEDOR poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  nesta Ata ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as 

sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

14.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada pelo CONTRATANTE, quando o 

FORNECEDOR: 

 

 a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 

 b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 7.2.2. da Cláusula 

Sétima; ou 

 d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  d.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR não ultrapasse o prazo de 

vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o CONTRATANTE, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da Ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

 

14.2. O cancelamento da Ata nas hipóteses previstas no caput desta Cláusula será formalizado por 

despacho do CONTRATANTE, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

14.3. Na hipótese de cancelamento da Ata, o CONTRATANTE poderá convocar os licitantes 

subsequentes, na ordem de classificação. 

 

14.4. O cancelamento da Ata poderá ser realizado pelo CONTRATANTE total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
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 a) Por razão de interesse público; 

 b) A pedido do FORNECEDOR, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos da Cláusula Sétima. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta Ata nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro da presente Ata, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta 

Ata, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, estado do Paraná para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2025. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Jander Luiz Loss 

CONTRATANTE 

 

 

EMPRESA 

Representante 

FORNECEDOR 
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PORTARTA N" 7.605, DE 04 DE JTILHO DE 2025.

Altera e Designa servidores para atuarem como
Agentes de Contratação e compor a Comissão de

Contratação e aEquipe de Apoio.

O PREFEITO DO UUT.ITCÍPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO PAÍANá" NO

uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Federal no 14.'1.33, de 1o de

abril de 2021 e no Decreto no 3.500, de 05 de março de20241'

RESOLVE:

Art. 10 REVOGAR a Portaria no 7.604,de 03 de julho de2025.

Art,.2o DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para desempenharem a

função de Agente de Contratação nos procedimentos licitatórios regidos pela Lei d
14.133,de2021:

I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1Ll6-9;
II - Franciéli de Oliveira, Matrícula 1450-8;
III - Ricardo Fiori, Matrlcula 1824-4.

$1" Quando da realização de licitações na modalidade pregão, os agentes de

conftatação serão denominados Pregoeiros, na forma do art. 8o, $ 5o da Lei no 14.133, de

2021.

Art. 30 DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para desempenharem a

função de Comissão de Contratação e Equipe de Apoio nos procedimentos licitatórios
regidos pelaLei no 14.133, de202l:

I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Fabiano Bassoli Donida, Matrlcula 17370-l;
III - Evandro Marcelo Pasqualoto, Mahícula 1 1100-1.

$ 1o A Comissão de Contratação será presidida pelo servidor Daverson Colle da

Silva e, na sua ausência, pelo servidor Ricardo Fiori, Matrícula 1824'4.

$ 2o Nos casos de férias, licenças legais ou afastamentos temporfuios de

membros da Comissão de Contatação e da Equipe de Apoio constantes dos incisos II e

III, os servidores poderão ser substituldos por Franciéli de Oliveira" Matrlcula 1450-8,
conforme necessidade adminisfiativa.

Art. 40 O desempenho da firnção será remunerado por gratificação prevista no

art. 33, da Lei no 2.096, de 23 de setembro de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o,

do mesmo artigo.

Art. 50 Esta Port¿ria enta em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro, PR,04 de julho de2025.

Prefeito de Marmeleiro

w ww .mørme feír o yr. g ov . 6r
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PROCURADORIA-GERAL  

  

 

1 

 

Marmeleiro, 12 de setembro de 2025. 

 

 

Processo Administrativo Eletrônico - PAE n.º 1809/2025 

Pregão Eletrônico 

 

Parecer Jurídico n.º 282/2025 - PG 

 

I – Da Consulta 

 

Atendendo ao disposto no artigo 53 da Lei n.º 14.133/21, os autos onde transcorre o 

procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo maior percentual de desconto 

vieram a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão de Parecer. 

Submete-se à apreciação o processo visando o registro de preços para fornecimento de 

combustíveis quando em viagem à Curitiba, conforme requerimento dos Diretores dos 

Departamentos de Administração e Planejamento, Assistência Social, Educação e Cultura, 

Esportes e Saúde. 

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: Documento de Formalização de 

Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, levantamento de preços, indicação 

da dotação orçamentária, Portaria de nomeação dos agentes de contratação e minuta do edital 

com os seguintes anexos: 

 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Proposta; 

Anexo III – Minuta Ata de Registro de Preços. 

 

II – Do Parecer 

 

A modalidade de licitação pregão é prevista no art. 28, inciso I da Lei n.º 14.133/21. 

O pregão deve ser adotado sempre que o objeto possua padrões de desempenho e 

qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado, nos termos do art. 29 da Lei de Licitações, devendo observar o rito 

estabelecido no art. 17 da mesma Lei: 

 
“Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a 

que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto 

possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.” 

 

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões 

relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá 
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observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos 

competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida 

como necessária, bem como a forma de execução. 

As especificações contidas no presente processo em relação ao objeto demonstram que 

a modalidade escolhida está correta. 

O art. 18 da Lei n.º 14.133/21 estabelece quais os elementos a serem compreendidos 

nos autos do processo: 

 

“Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de 

que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e 

com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 

técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 

termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 

conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para 

sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 

economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa 

e a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para 

os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das 

parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 

qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e 

julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 

técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à 

participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a 

boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 

observado o art. 24 desta Lei.” 
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Complementando o dispositivo, o §1º dispõe sobre os elementos necessários no Estudo 

Técnico Preliminar, previsto no inciso I do art. acima citado: 

 

“§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste 

artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, 

de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 

contratação, e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 

planejamento da Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 

interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia 

de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 

contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por 

preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e 

de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 

empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 

recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens 

e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. 

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos 

previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não 

contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar 

as devidas justificativas.” 

 

No estudo técnico preliminar encontram-se as exigências estabelecidas. 

A Lei n.º 14.133/21 trata da participação das microempresas e empresas de pequeno 

porte, estabelecendo o tratamento diferenciado a ser conferido à estas: 
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“Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as 

disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006. 

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em 

geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações 

cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada 

às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de 

observância desse limite na licitação.” 

 

O Edital concede no item 3.6 o tratamento favorecido para microempresas e/ou 

empresas de pequeno porte, estando contempladas as regras da Lei n.º 123/2006.  

Por se tratar do sistema de registro de preços, há de se observar o contido no art. 82 da 

Lei de Licitações: 

 

“Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras 

gerais desta Lei e deverá dispor sobre: 

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade 

máxima de cada item que poderá ser adquirida; 

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de 

serviços, de unidades de medida; 

III - a possibilidade de prever preços diferentes: 

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 

b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; 

d) por outros motivos justificados no processo; 

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de 

maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado; 

VI - as condições para alteração de preços registrados; 

VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que 

aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a 

preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação; 

VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de 

registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que 

já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 
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IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas 

consequências.” 

 

Analisando os documentos que instruem o processo observa-se a presença da definição 

do objeto e das justificativas para a contratação, o estudo técnico preliminar, o termo de 

referência, a pesquisa de mercado, a indicação da dotação orçamentária, a minuta do Edital e a 

Portaria de nomeação dos agentes de contratação e equipe de apoio. 

Em relação à Minuta do Edital, se observa que está redigida de forma clara e objetiva, 

estando observadas as regras do art. 25 da Lei n.º 14.133/21. 

 

III – Conclusão 

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a 

presente data, ressalvado o juízo de mérito da Administração, bem como os aspectos técnicos, 

econômicos e financeiros, que fogem da alçada desta Procuradoria, me manifesto pela 

continuidade do certame. 

 

É o parecer. 

 

Ederson Roberto Dalla Costa 

Procurador Jurídico 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1809/2025 

CÓD. VERIFICADOR: C79IJF87 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina) quando em viagem à Curitiba – 

PR, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 193.684,00 (cento e noventa e três mil e seiscentos e oitenta e quatro reais). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 02/10/2025 às 08h30min (horário de Brasília). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Maior percentual de desconto por item. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto e Fechado.  

 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Não.  

 

PLATAFORMA: 

Compras.gov  
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 067/2025 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 1809/2025 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA REALIZAÇÃO: 02/10/2025 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 08h30min 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 
O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-01, 

sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Jander Luiz Loss, 

torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

do tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE 

PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de combustível (óleo diesel 

S-10 e gasolina) quando em viagem à Curitiba – PR, atendendo as necessidades dos Departamentos 

solicitantes, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 

de setembro de 2022, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

02 de outubro de 2025 às 08h30min 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

São Agentes de Contratação / Pregoeiros, Comissão de Contratação e Equipe de Apoio deste Município, 

os servidores designados pela Portaria nº 7.657, de 10 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial 

Eletrônico – E-Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 02 de outubro de 

2025 às 08h30min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas 

neste Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina) quando 

em viagem à Curitiba – PR, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes. 

 

2.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
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2.3 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e www.pncp.gov.br. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone / WhatsApp nº (46) 99135-0488. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Saúde, telefone / WhatsApp nº (46) 99135-0488. 

 

3  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3.5 A licitação será para ampla concorrência. 

 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

 

3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

 

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
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a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 

 

3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si.  

 

3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante. 

 

3.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

 

3.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  

 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

 

 4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.  
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4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.  

 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras:  

 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço. 

 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  

 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

 

5.1.1 Valor do desconto do item. 

 

5.1.2 Marca, quando da aquisição de bens. 

 

5.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 
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5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de 0,05% (zero vírgula zero cinco por cento). 

 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.10.1. Será utilizado para esse certame o modo de disputa “aberto e fechado”. 

 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações.  

 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

 

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais alto e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) inferiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  
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6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem decrescente de valores.  

 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  

 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos.  

 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

  

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem decrescente de valores.  

 

6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
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da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

 

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

 

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior.  

 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

 

6.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 

 

6.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 

 

6.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

 

6.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  
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6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

 

6.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize. 

 

6.21.2.2 Empresas brasileiras. 

 

6.21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 

 

6.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009.  

 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração.  

 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

 

6.22.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

6.22.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

6.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

7.1.1 SICAF. 
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7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/). 

 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 4.5 deste edital. 

 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

 
7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.6.1 Contiver vícios insanáveis. 

 

7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

 

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

 

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  

 

7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

 

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove:  

 

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

 

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  
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7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8 DA AMOSTRA 

 

8.1 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

 

8.2 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes.  

 

8.3 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

 

8.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada.  

 

8.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

 

9.2 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021).  

 

9.3 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

9.4 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

 

9.5 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  
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9.5.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, 

art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

 

9.6 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

 

9.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

  

9.7 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

 

9.7.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas (02) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.  

 

9.8 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor.  

 

9.8.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

 

9.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  

 

9.9.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

 

9.9.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

9.10 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

 

9.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.7.1.  

 

9.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior.  
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9.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

 

10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1 O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pelo Prefeito. 

 

10.2 O objeto deste Pregão será adjudicado por item a vencedora do certame. 

 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela(e) fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

 11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo. 

 

 11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

11.3 A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato será assinada(o) por meio de assinatura digital e 

disponibilizada(o) nos sítios eletrônicos: www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, 

www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia e www.pncp.gov.br. 

 

11.4 Serão formalizadas(os) tantas(os) Atas de Registro de Preços/Contratos quantas(os) forem 

necessárias(os) para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

 

11.5 O preço registrado/contratado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

11.7 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato no prazo estabelecido no item 11.1, será facultado a Administração, através do 

Pregoeiro, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o 

disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.8 O registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 

ordem de classificação, observando-se o disposto nos § 7º do art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12 DOS RECURSOS  
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12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

 

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

 

12.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

12.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia 

e www.gov.br/compras.  

 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame. 

 

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

 

13.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

 

13.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

 

13.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 
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13.1.2.4 Deixar de apresentar amostra. 

 

13.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

  

13.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

13.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

 

13.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

 

13.1.5 Fraudar a licitação. 

 

13.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

 

13.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

 

13.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

 

13.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

 

13.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

13.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

 

13.2.1 Advertência. 

  

13.2.2 Multa.  

 

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar. 

 

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.  

 

13.3.2 As peculiaridades do caso concreto. 

 

13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
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13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado.  

 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado.  

 

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 

e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
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13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.  

 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do endereço eletrônico: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15 DO PAGAMENTO 

 

15.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

15.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

15.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

15.4 Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  
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16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF.  

 

16.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

 

16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

16.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e 

www.gov.br/compras.  

 

16.11 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser 

resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Marmeleiro – PR, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

16.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO I-A Declaração de Cumprimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo da Ata de Registro de Preços 

 

 

Marmeleiro, 18 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

___________________ 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 

 

 

 

 

 

204

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br
https://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 067/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1809/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO:  MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina) quando em viagem à Curitiba 

– PR, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para fornecimento de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina) quando em viagem à Curitiba 

– PR, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, de acordo com as especificações 

técnicas adiante discriminadas. 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

Item Descrição 

Percentual 

de desconto 

mínimo 

Valor Total 

1 DIESEL S-10 0,10% 141.034,00 

2 GASOLINA COMUM  0,10% 52.650,00 

Valor Total Estimado 193.684,00 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas 

no item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições 

constantes neste Termo de Referência. 

 

 1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818/2021. 

 

1.3. O objeto desta contratação é caracterizado como bens comuns, conforme disposto no art. 6º, inc. 

XIII, da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

 

1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

2.1. Departamento de Administração e Planejamento 

 

2.1.1. Justifica-se a contratação de empresa para fornecimento de combustível (gasolina), 

objetivando abastecimento para retorno, quando Prefeito, Secretário ou Servidores deste Departamento 

estiverem em viagem a capital do Estado, afim de trabalhos, cursos, reuniões e outros afins. 
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2.1.2. Desta forma, evita-se que os servidores, secretário ou o prefeito utilizem recursos próprios 

para posterior ressarcimento. 

 

2.1.3. Quanto ao quantitativo, o valor estipulado foi adequado por análise ao consumo dos últimos 

anos, havendo uma redução de aproximadamente 60%, sendo que havia uma superestimativa em relação 

a realidade utilizada. 

 

2.2. Departamento de Assistência Social 

 

2.2.1. Os itens solicitados irão atender as necessidades do Departamento de Assistência Social, 

quando servidores lotados no Departamento se deslocam a Capital do Estado em cursos ou a trabalho e se 

faz necessário abastecer os veículos durante o trajeto. Para evitar que se utilizem recursos próprios para o 

abastecimento e posteriormente seja ressarcido. 

 

2.2.2. A estimativa de quantidade foi baseada na média ou mediana utilizada no Pregão Eletrônico 

nº 048/2022, nº 031/2023 e nº 027/2024 com vigência até 09/09/2025. 

 

2.3. Departamento de Educação e Cultura 

 

2.3.1. Justifica-se a contratação de empresa para fornecimento do combustível para viagem a 

capital do Estado, para quando houver necessidade do diretor, servidores do departamento ou mesmo de 

professores, pais e alunos se dirigirem à capital do Estado, pois se faz necessário abastecer o veículo 

durante a viagem, evitando assim, que o servidor ou diretor desembolsem recursos próprios para o 

abastecimento e aguarde para posterior ressarcimento.  

 

2.3.2. Ao contratar uma empresa para fornecer combustíveis, você garante uma logística eficiente e 

contínua durante as viagens a Curitiba. Isso evita interrupções nas atividades do Departamento, 

especialmente se os veículos forem essenciais para a realização de eventos, reuniões ou outras atividades. 

Também permite estabelecer contratos e acordos de preços, proporcionando maior previsibilidade e 

controle de custos com combustíveis o que resulta em economias significativas a longo prazo, 

especialmente se forem realizadas viagens frequentes. 

 

 2.3.3. Empresas de fornecimento de combustíveis geralmente oferecem sistemas de monitoramento 

e relatórios detalhados. Isso possibilita um acompanhamento preciso do consumo de combustível, 

identificando padrões, possíveis desperdícios e oportunidades para otimização. Essas empresas costumam 

seguir padrões rigorosos de segurança e conformidade ambiental. Isso contribui para garantir que os 

combustíveis fornecidos estejam em conformidade com regulamentações locais e nacionais, minimizando 

riscos ambientais e de segurança. O que garante a qualidade dos combustíveis fornecidos, evita problemas 

técnicos nos veículos e promove a segurança durante as viagens. 

 

2.3.4. A estimativa de quantidade foi baseada na média utilizada no Pregão Eletrônico nº 027/2024 

e também de acordo com o aumento das demandas a serem atendidas pelo pregão.  

 

2.4. Departamento de Esportes 

 

2.4.1. Justifica-se a contratação de empresa para fornecimento de combustível (gasolina), 

objetivando abastecimento para retorno, quando o Diretor do departamento ou servidores deste estiverem 

em viagem a capital do Estado seja em compromissos a trabalho, cursos, reuniões e outros, desta forma, 

evita-se a necessidade de desembolso de recursos próprios para posterior ressarcimento. 

 

2.4.2. Quanto ao quantitativo, o valor estipulado foi adequado por análise ao consumo dos últimos 

anos, considerando que as viagens do departamento são esporádicas, sem uma frequência constante, e 

suficiente para os próximos 12 meses.  
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2.5. Departamento de Saúde 

 

2.5.1. A contratação de empresa especializada para o fornecimento de combustíveis visa atender à 

necessidade operacional do Departamento de Saúde, garantindo o abastecimento regular e eficiente da 

frota de veículos vinculada ao setor. 

 

2.5.2. Considerando a natureza essencial dos serviços prestados — tais como atendimentos de 

urgência e emergência, transporte sanitário, visitas domiciliares, remoção de pacientes para consultas e 

exames fora do município — é imprescindível assegurar o pleno funcionamento dos veículos oficiais, em 

especial ambulâncias e demais meios de transporte vinculados à atenção básica em saúde. 

 

2.5.3. Dessa forma, a aquisição contínua e planejada de combustíveis, especificamente gasolina 

comum e óleo diesel S-10, configura-se como medida indispensável para a manutenção da regularidade e 

da eficiência das atividades assistenciais, preventivas e logísticas da rede municipal de saúde. 

 

2.5.4. Além de garantir a continuidade dos serviços, a contratação contribui para a racionalização 

do uso de recursos públicos, permitindo maior controle, evitando interrupções operacionais, desperdícios 

e gastos adicionais com soluções emergenciais. Trata-se, portanto, de ação estratégica que assegura o 

cumprimento da política pública de saúde, respaldada nos princípios da economicidade, eficiência e 

interesse público. 

 

2.5.5. A estimativa de quantidade foi baseada na média ou mediana utilizada no Pregão Eletrônico 

nº 048/2022, nº 031/2023 e nº 027/2024 com vigência até 09/09/2025. 

 

2.6. A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra 

em fase de elaboração. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO: 

 

3.1. Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda 

pode ser atendida por locais ou em municípios limítrofes, a solução plausível para a demanda em questão 

será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico com adoção do Sistema de Registro de 

Preços, prezando pela empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades 

do objeto requisitado. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

4.1. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP OU COM COTA OU COM ITENS 

EXCLUSIVOS OU AMPLA CONCORRÊNCIA:  

 

4.1.1. Considerando o interesse da Administração em assegurar a ampla competitividade e a 

obtenção da proposta mais vantajosa, opta-se por não realizar o presente certame de forma exclusiva 

para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP). Essa decisão encontra amparo no art. 

49, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014, 

que permite a não aplicação do tratamento diferenciado quando este não se mostrar vantajoso para a 

Administração Pública ou representar prejuízo à execução do objeto. 

 

4.1.2. No caso específico, trata-se de aquisição de combustível, considerada de grande vulto, cuja 

competitividade plena tende a proporcionar melhores condições de preço e fornecimento. Além disso, foi 

verificado que, no perímetro de fornecimento pretendido, não há empresas enquadradas como ME/EPP 
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aptas a atender integralmente à demanda. Assim, a restrição à ampla concorrência poderia comprometer a 

economicidade e a eficiência da contratação, contrariando o interesse público. 

 

4.2. SUBCONTRATAÇÃO:  

 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  

 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.4. JUSTIFICATIVA PARA LIMITAÇÃO GEOGRÁFICA: 

 

4.4.1. Somente poderão participar do presente processo licitatório empresas que atenderem ao 

disposto na Resolução ANP nº 41 que detalha as regras para as atividades econômicas no abastecimento 

nacional e que estejam estabelecidas na BR-277 entre os quilômetros 230 a 500 ou nas proximidades 

da empresa CEREZAMAR HOSPEDAGEM EIRELI, localizada no endereço Avenida Pref. Omar 

Sabbag, n° 290 – Bairro Jardim Botânico – Curitiba – PR, sendo está a pensão contratada pelo 

Município para hospedagens dos pacientes a consulta em Curitiba. Como a compra de maior 

representatividade é do Departamento de Saúde, esta pensão é utilizada como referência.  

 

4.6. REQUISITOS COMPLEMENTARES:  

 

Será utilizado o valor médio da ANP para o Estado do Paraná como base para aplicação do desconto 

proposto e seguida a aquisição do(s) item(ns). 

 

A consulta da média ANP no Resumo Semanal será feita através do endereço eletrônico 

https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-

precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas. 

 

A pesquisa se dará semanalmente, sendo repassado à contratada o valor (já aplicado o desconto do 

contrato) e esse será utilizado toda a semana seguinte quando do fornecimento e emissão de nota 

fiscal, a qual deverá ser emitida semanalmente.  

 

Serão usados como veículos de comunicação entre contratante e contratada os meios eletrônicos, 

sendo:  

E-MAIL da empresa ou responsável;  

WHATSAPP da empresa ou responsável;  

Telefone ou outros, que deverão ser repassados a administração quando da assinatura do contrato.  

O recebimento deverá ser confirmado pelo responsável ou representante da contratada. 

 

4.6.1. Justifica-se a porcentagem inicial de desconto fixada em 0,10% devido à variação entre 

os preços praticados nos locais de abastecimento e os preços constantes na tabela de valores da ANP, 

sendo considerado 0,10% uma porcentagem de desconto inicial adequada. 
 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

5.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

5.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
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5.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

5.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

5.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo Fiscal da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

5.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

5.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

 

5.8. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

5.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

5.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

5.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

5.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal 

do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

5.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata 

de Registro de Preços/Contrato. 

 

5.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

5.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE. 

 

5.16. Permitir, a qualquer tempo, que o Fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine 

os registros e documentos que considerar necessário. 
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5.17. Os combustíveis fornecidos seguirão as exigências legais, normas do fabricante, padrões de 

qualidade e especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo – ANP e demais 

legislações correlatas.  

 

5.18. Os combustíveis objeto desta licitação, deverão atender ao alto padrão de qualidade, e estar 

em conformidade com as normas na versão mais recente, adequadas e aplicáveis ao objeto da licitação, 

afim de atender ao perfeito desempenho no uso ou aplicação.  

 

5.19. Durante a vigência da(o) ata de registro de preços/contrato, quando solicitado, deverá 

apresentar certificado de qualidade dos produtos objeto da(o) ata de registro de preços/contrato. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

a(o) Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

 

6.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os 

padrões exigidos nas especificações. 

 

6.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

 

6.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

 

6.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do 

objeto e das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

 

6.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

6.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

6.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

6.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

6.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de 

Referência, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 
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6.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

7.1. A entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, 

nos horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da(o) 

Ata de Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-

se ao Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

7.2. O combustível, objeto desta licitação deverá ser fornecido parceladamente, de acordo com a 

solicitação dos Departamentos, junto à bomba de abastecimento da licitante vencedora, mediante 

apresentação de ordem de fornecimento de posse do condutor do veículo, que deverá especificar a 

quantidade a ser abastecida. 

 

7.3. O fornecimento do combustível deverá ocorrer em horário comercial, de segunda a sexta-feira 

e, excepcionalmente em período noturno, bem como sábados e domingos, a critério da administração, 

mediante ordem de abastecimento.  

 

7.4. Serão abastecidos somente veículos oficiais do Município, cadastrados no Sistema de 

Gerenciamento de Frotas.  

 

7.5. As ordens de fornecimento e abastecimento serão emitidas pelo Setor de Gerenciamento de 

Frotas, devidamente autorizadas pelo Diretor do Departamento solicitante e autoridades competentes das 

unidades participantes.  

 

7.6. O fornecimento deverá ser realizado conforme tipo de combustível e quantidades descritas na 

Ordem de Abastecimento, informando placa do veículo, hodômetro/horímetro e mais informações nesta 

solicitadas. 

  

7.7. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente 

do licitado. 

 

7.8. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

7.9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

7.9.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

 

7.9.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que 

os serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis. 

 

7.9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 01 (um) dia, a contar da notificação da CONTRATADA, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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7.9.4. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde 

que não se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por 

parte da CONTRATADA. Esta verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis. 

 

7.9.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

 

7.9.6. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, 

será determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado.  

 

7.9.7. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

7.9.8. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento 

das necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes 

das descritas. 

 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

8.1. A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato deverá ser executada(o) fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

8.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato, será de responsabilidade dos servidores: Tatiana Stein, Idiones Maria Bruni 

Padilha, Mauro Fischer, Airton Neri Rama e Rudimar Ernandes Walkoviecz. 

 

8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

8.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o Gestor do 

Contrato.  

 

8.5. A gestão da(o) presente Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo da Diretora do 

Departamento de Saúde, Sra. Rosemari de Oliveira Scolari. 

 

8.6. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o 

substituto imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

8.7. Caberá aos Gestores e Fiscais designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro 

de Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que 

Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da 
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Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo 

Municipal. 

 

9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

9.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

9.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

9.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

9.4. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

10.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

10.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

10.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 

90 (noventa) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo 

não constar do documento. 

 

10.4. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

10.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

10.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se 

houver, relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 
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10.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

10.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

10.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

10.4.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

10.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

10.4.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos 

os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 

declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 

em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, 

para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

10.4.8.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

10.5. A documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA consistirá em: 

 

10.5.1. Certificado de autorização para revenda de combustíveis automotivos, dentro do 

prazo de validade, emitido pela ANP – Agência Nacional do Petróleo, Gás 

Natural e Biocombustíveis, em conformidade com a Lei nº 9.478/1997 e a 

Resolução ANP nº 41/2013, ou norma superveniente que vier substituí-la. 

 

10.5.2. Declaração de cumprimento ao disposto no Decreto Estadual nº 6.252/06, de 22 

de março de 2006 (critério de qualidade ambiental e sustentabilidade 

socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente), conforme 

modelo constante no ANEXO I-A. 

 

10.6. O critério de julgamento adotado é o de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR 

ITEM, através da modalidade PREGÃO, sob a forma eletrônica. 

 
11 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
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equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 
12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

58 

03.01 

04.122 0003 2.006 3.3.90.30.01.03.00 0 

58 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.01.02.00 0 

59 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.01.03.00 510 

59 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.01.02.00 510 

60 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.01.03.00 511 

60 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.01.02.00 511 

359 

09.01 

08.244 0022 2.035 3.3.90.30.01.03.00 0 

359 08.244 0022 2.035 3.3.90.30.01.02.00 0 

368 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.01.03.00 0 

368 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.01.02.00 0 

176 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.30.01.03.00 104 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.01.02.00 104 

208 12.365 0008 2.022 3.3.90.30.01.03.00 104 

208 12.365 0008 2.022 3.3.90.30.01.02.00 104 

236 
07.01 

27.812 0015 2.025 3.3.90.30.01.03.00 0 

236 27.812 0015 2.025 3.3.90.30.01.02.00 0 

264 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.01.03.00 303 

264 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.01.02.00 303 

265 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.01.03.00 348 

265 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.01.02.00 348 

583 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.01.03.00 357 

583 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.01.02.00 357 

341 

08.03 

10.304 0020 2.033 3.3.90.30.01.03.00 0 

341 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.01.02.00 0 

342 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.01.03.00 494 

342 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.01.02.00 494 

235 
07.01 

27.812 0015 2.025 3.3.90.30.01.03.00 0 

235 27.812 0015 2.025 3.3.90.30.01.02.00 0 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 067/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1809/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina) quando em viagem à Curitiba 

– PR, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO I-A 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 
 

 

Declaramos, para os devidos fins, que a empresa __________________________ (razão social), inscrita 

no CNPJ sob o nº ____________________, na qualidade de proponente no procedimento licitatório na 

modalidade Pregão Eletrônico nº 067/2025, instaurado por este Município, cumpre integralmente os 

critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de 

proteção ao meio ambiente, nos termos do Decreto Estadual nº 6.252, de 22 de março de 2006. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2025. 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo)  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 067/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1809/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina) quando em viagem à Curitiba 

– PR, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 067/2025, conforme abaixo discriminado: 
 

Item Descrição 

Percentual 

de desconto 

mínimo 

Valor Total estimado 

para o período de 12 

(doze) meses 

1 DIESEL S-10  141.034,00 

2 GASOLINA COMUM   52.650,00 

 

OBS.: NÃO alterar o valor/saldo, somente preencher o percentual de desconto ofertado. 

 

A validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de sua assinatura.  

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das 

informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

Responsável pela assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços:  

 

- Nome: .............................................................................. 

- CPF:  ...... .........................................................................   

- Endereço:  ........................................................................  

- Telefone:  .........................................................................  

- e-mail:   ..........................................................................  

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2025. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 067/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1809/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE/GRUPO 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina) quando em viagem à Curitiba 

– PR, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2025 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no CPF sob o nº 744.826.379-04, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa ***, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº ***, com sede na ***, nº ***, Bairro ***, Cidade de ***, Estado do ***, CEP 

***, Telefone (**) ***, e-mail: ***, representada neste ato pelo(a)  Sr(a). ***, inscrito(a) no CPF sob o 

nº ***, aqui denominada simplesmente de FORNECEDOR, RESOLVEM, por meio desta Ata e com 

integral observância das normas: Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas 

alterações e Regulamento Municipal, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes 

integrantes, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 067/2025. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de 

acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico nº 067/2025, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes 

aos contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E VALOR 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

contratação de empresa para fornecimento de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina) quando em 

viagem à Curitiba – PR, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme 

condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com o edital e descrição a 

seguir: 

Item Descrição 
Percentual de 

Desconto 

Valor Total 

estimado para o 

período de 12 

(doze) meses 

    

    

Valor Total Estimado  

       

2.2. O valor total estimado para esta contratação será de R$ ............ (. ). 

 

2.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o 

FORNECEDOR, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

2.4. Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do Pregão 

Eletrônico nº 067/2025, a proposta do FORNECEDOR e eventuais anexos dos documentos citados. 
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2.5. Será utilizado o valor médio da ANP para o Estado do Paraná como base para aplicação do desconto 

proposto e seguida a aquisição do(s) item(ns). 
 

2.6. A consulta da média ANP no Resumo Semanal será feita através do endereço eletrônico: 

https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-

de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas 
 

2.7. A pesquisa se dará semanalmente, sendo repassado à contratada o valor (já aplicado o desconto do 

contrato) e esse será utilizado toda a semana seguinte quando do fornecimento e emissão de nota fiscal, a 

qual deverá ser emitida semanalmente.  

 

2.8. Serão usados como veículos de comunicação entre contratante e contratada os meios eletrônicos, 

sendo:  

 

2.8.1. E-MAIL da empresa ou responsável;  

 

2.8.2. WHATSAPP da empresa ou responsável;  

 

2.8.3. Telefone ou outros, que deverão ser repassados a administração quando da assinatura do contrato.  

 

2.9.5. O recebimento deverá ser confirmado pelo responsável ou representante da contratada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, ou seja, 

até ** de ** de 202*, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

3.1.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços. 

 

3.1.2. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

 

3.1.3. Na formalização da Ata ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

 

3.2. A contratação com o FORNECEDOR registrado na ata será formalizada pelo Município por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços. 

 

3.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.4. Após a homologação da licitação, para a formalização da Ata de Registro de Preços, serão 

considerados os valores unitários e totais da proposta ajustada do adjudicatário, respeitando 

obrigatoriamente os quantitativos previstos no edital. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 
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4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.2. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente Ata será de 

responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR, bem como demais encargos inerentes e necessários para a 

completa execução das suas obrigações assumidas pela presente Ata, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste instrumento. 

 

4.3. O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao FORNECEDOR 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 

 

4.4. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data 

do orçamento estimado. 

 

4.5. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo CONTRATANTE, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a 

conta bancária do FORNECEDOR indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Ata de Registro de 

Preços, e Nota Fiscal emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.614-068 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2025 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo próprio FORNECEDOR obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pelo FORNECEDOR de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

220

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br
mailto:nf@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier a 

substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

58 

03.01 

04.122 0003 2.006 3.3.90.30.01.03.00 0 

58 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.01.02.00 0 

59 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.01.03.00 510 

59 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.01.02.00 510 

60 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.01.03.00 511 

60 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.01.02.00 511 

359 

09.01 

08.244 0022 2.035 3.3.90.30.01.03.00 0 

359 08.244 0022 2.035 3.3.90.30.01.02.00 0 

368 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.01.03.00 0 

368 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.01.02.00 0 

176 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.30.01.03.00 104 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.01.02.00 104 

208 12.365 0008 2.022 3.3.90.30.01.03.00 104 

208 12.365 0008 2.022 3.3.90.30.01.02.00 104 

236 
07.01 

27.812 0015 2.025 3.3.90.30.01.03.00 0 

236 27.812 0015 2.025 3.3.90.30.01.02.00 0 

264 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.01.03.00 303 

264 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.01.02.00 303 

265 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.01.03.00 348 

265 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.01.02.00 348 

583 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.01.03.00 357 

583 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.01.02.00 357 

341 

08.03 

10.304 0020 2.033 3.3.90.30.01.03.00 0 

341 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.01.02.00 0 

342 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.01.03.00 494 

342 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.01.02.00 494 

235 
07.01 

27.812 0015 2.025 3.3.90.30.01.03.00 0 

235 27.812 0015 2.025 3.3.90.30.01.02.00 0 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR para negociar a redução do preço 

registrado. 

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o FORNECEDOR será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o CONTRATANTE convocará os licitantes subsequentes, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o FORNECEDOR não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao FORNECEDOR requerer ao  

CONTRATANTE a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 

do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2.1. Neste caso, o FORNECEDOR encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo CONTRATANTE e o FORNECEDOR deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 13.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos termos do item anterior, nos 

termos do Parágrafo anterior, o CONTRATANTE convocara os licitantes subsequentes, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 13.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o CONTRATANTE atualizara o preço registrado de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata de 

Registro de Preços, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o 

direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

8.2. O combustível, objeto desta licitação deverá ser fornecido parceladamente, de acordo com a 

solicitação dos Departamentos, junto à bomba de abastecimento da licitante vencedora, mediante 

apresentação de ordem de fornecimento de posse do condutor do veículo, que deverá especificar a 

quantidade a ser abastecida. 

 

8.3. O fornecimento do combustível deverá ocorrer em horário comercial, de segunda a sexta-feira e, 

excepcionalmente em período noturno, bem como sábados e domingos, a critério da administração, 

mediante ordem de abastecimento. 

 

8.4. Serão abastecidos somente veículos oficiais do Município, cadastrados no Sistema de Gerenciamento 

de Frotas.  

 

8.5. As ordens de fornecimento e abastecimento serão emitidas pelo Setor de Gerenciamento de Frotas, 

devidamente autorizadas pelo Diretor do Departamento solicitante e autoridades competentes das 

unidades participantes. 
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8.6. O fornecimento deverá ser realizado conforme tipo de combustível e quantidades descritas na Ordem 

de Abastecimento, informando placa do veículo, hodômetro/horímetro e mais informações nesta 

solicitadas.  

 

8.7. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado.  

 

8.8. O FORNECEDOR deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

8.9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.9.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será dado como recebido, conforme:  

 

8.9.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente ao FORNECEDOR que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis.  

 

8.9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 01 (um) dia, a contar da notificação do FORNECEDOR, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8.9.4. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da Ata de Registro de Preços acima identificado que ensejem correções por parte do 

FORNECEDOR. Esta verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis.  

 

8.9.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

 

8.9.6. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que o FORNECEDOR faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. O FORNECEDOR ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

8.9.7. Independentemente da aceitação, o FORNECEDOR deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

8.9.8. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete ao CONTRATANTE: 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR, de acordo com a Ata 

de Registro de Preços e seus anexos. 
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9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

9.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

9.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

9.5. Notificar o FORNECEDOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

9.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações do FORNECEDOR, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando o FORNECEDOR quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

 

9.7. Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal da Ata, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

9.8. Aplicar ao FORNECEDOR as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

9.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações do FORNECEDOR, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

9.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, ao FORNECEDOR. 

 

9.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo FORNECEDOR 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do FORNECEDOR, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

Compete ao FORNECEDOR: 

10.1. O FORNECEDOR deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

10.3. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
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10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de Preços ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela Ata de Registro de Preços, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

10.8. Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

10.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

10.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

10.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal da Ata 

de Registro de Preços, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de 

Registro de Preços. 

 

10.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

10.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

 

10.16. Permitir, a qualquer tempo, que o Fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os 

registros e documentos que considerar necessário. 
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10.17. Os combustíveis fornecidos seguirão as exigências legais, normas do fabricante, padrões de 

qualidade e especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo – ANP e demais 

legislações correlatas. 

 

10.18. Os combustíveis objeto desta licitação, deverão atender ao alto padrão de qualidade, e estar em 

conformidade com as normas na versão mais recente, adequadas e aplicáveis ao objeto da licitação, afim 

de atender ao perfeito desempenho no uso ou aplicação. 

 

10.19. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, quando solicitado, deverá apresentar certificado 

de qualidade dos produtos objeto da Ata de Registro de Preços.  

 

10.20. Os combustíveis objeto desta licitação, deverão atender ao alto padrão de qualidade, e estar em 

conformidade com as normas na versão mais recente, adequadas e aplicáveis ao objeto da licitação, afim 

de atender ao perfeito desempenho no uso ou aplicação.  

 

10.21. O FORNECEDOR para o item 03 deve possuir sede própria/estabelecimento no perímetro urbano 

do município de Marmeleiro. 

 

10.22. O FORNECEDOR deverá encaminhar no e-mail nf@marmeleiro.pr.gov.br até as 10 (dez) horas da 

manhã as notas fiscais referentes aos abastecimentos da semana. Os dias da entrega das notas deverão ser 

ajustados com a administração no ato da assinatura da Ata de Registro de Preços. Para os fechamentos de 

mês, o FORNECEDOR deverá entregar as notas fiscais no primeiro dia útil do mês subsequente, também 

até as 10 (dez) horas da manhã.  

 

10.23. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, quando solicitado, deverá apresentar certificado 

de qualidade dos produtos objeto da Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

11.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 

 

11.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 

14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

 

11.3. O FORNECEDOR dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão da Ata de Registro de Preços com o 

CONTRATANTE. 

 

11.4. O FORNECEDOR obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

11.5. O FORNECEDOR não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

11.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, responsabilizando-se o FORNECEDOR pela obtenção e gestão. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 
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12.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

12.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de 

Preços, será de responsabilidade dos servidores: Tatiana Stein, Idiones Maria Bruni Padilha, Mauro 

Fischer, Airton Neri Rama e Rudimar Ernandes Walkoviecz. 

 

12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

12.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor da Ata de 

Registro de Preços.  

 

12.5. A gestão da presente Ata ficará a cargo da Diretora do Departamento de Saúde, Sra. Rosemari de 

Oliveira Scolari. 

 

12.5.1. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

12.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes da Ata de Registro de Preços, seguindo 

os preceitos do Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação 

e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais 

de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o FORNECEDOR que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata; 

b) der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da Ata; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata; 

f) praticar ato fraudulento na execução da Ata; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da Ata, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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IV. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 

 

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover o 

cancelamento da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta Cláusula, 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

3. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será 

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 

 

5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

13.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá ultrapassar 

ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 

 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

13.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o FORNECEDOR obrigada a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.8. A personalidade jurídica do FORNECEDOR poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  nesta Ata ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as 

sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

14.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada pelo CONTRATANTE, quando o 

FORNECEDOR: 

 

 a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 

 b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 7.2.2. da Cláusula 

Sétima; ou 

 d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  d.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR não ultrapasse o prazo de 

vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o CONTRATANTE, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da Ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

 

14.2. O cancelamento da Ata nas hipóteses previstas no caput desta Cláusula será formalizado por 

despacho do CONTRATANTE, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

14.3. Na hipótese de cancelamento da Ata, o CONTRATANTE poderá convocar os licitantes 

subsequentes, na ordem de classificação. 

 

14.4. O cancelamento da Ata poderá ser realizado pelo CONTRATANTE total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
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 a) Por razão de interesse público; 

 b) A pedido do FORNECEDOR, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos da Cláusula Sétima. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta Ata nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro da presente Ata, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta 

Ata, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, estado do Paraná para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2025. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Jander Luiz Loss 

CONTRATANTE 

 

 

EMPRESA 

Representante 

FORNECEDOR 
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Marmeleiro, 18 de setembro de 2025. 

 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura 

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 067/2025, que tem por objeto a contratação de 

empresa para fornecimento de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina) quando em viagem à Curitiba – 

PR, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme requerimento nos autos, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

alterada pela Lei Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da 

presente licitação. 

 

Encaminhe-se ao Pregoeiro e Equipe de Apoio para as providências necessárias. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito  
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2025 – PMM  

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1809/2025 

CÓD. VERIFICADOR: C79IJF87 

MODALIDADE: Registro de Preços. 

TIPO: Maior percentual de desconto por item. 

 

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina) quando 

em viagem à Curitiba – PR, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme 

especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 19 de setembro de 2025. 

 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 02 de outubro de 

2025. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 02 de outubro de 2025. 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 

 

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 

 

INFORMAÇÕES: (46) 99135-0488. 

 

 

Marmeleiro, 18 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito  
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P0RTARTA N" 7.657, Dn 10 DE SETEMBRO DE 2025.

Altera e Designa servidores para atuarem cofno
Agentes de Contrataçäo e compor a Comissão dc
Contratação e aEquipe de Apoio.

o pREFErro Do nrurqrcfrro DE MARMELEIR0, Esrado do Paraná" no
uso de suas afribuições e considerando o disposto na Lei Fedetal f 14.133, de 1o de

abril de 2021eno Decrsto no 3.500, de 05 de março de2024;

RESOLVE:

Art. 10 REVOGAR a Portaria no 7.605, de 04 de julho de2025.

Art. 20 DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para desempenharem a

furção de Agente de Contratação nos procedimentos liciøtórios regidos pela Lei no

14.t33,de2021:
I - Daverson Cofle da Silv4 Matrícula 1116-9;
II - Franciéli de Oliveira, Matrícula 1450-8;
III - Ricardo Fiori, Maficula 1824-4i
IV - Isabela Rodrigues Borges, Matrlcula 19610-1.

$1o Quando da realizaçäo de licitações na modalidade pregão, os agentes de

corttatação serão denominados Pregoeiros, na forma do art. 8o, $ 5o da Lei no 14.133, de
2021.

Art. 30 DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para desempenharem a
furryão de Comissäo de Conhataçäo e Equipe de Apoio nos procadimentos licitatórios
regidos pela Lei no 14.133, de202l:

I - IsabelaRodrigues Borges, Matrlcula 19610-1;
II - Fabiano Bassoli Donida" Matrlcula 17370-l;
III - Evandro Marcelo Pasqualoto, Mâtícula 11100-1.

S 1o A Comissão de Contratação será presidida pela servidora Isabela Rodrigues
Borges e, na sua ausênciao pelo servidor Daverson Colle da Silv4 Matrlcula 1116-9.

$ 2o Nos casoÊ de férias, licenças legais ou afastarnentos temporfuios de

membros da Comissão de Contratação e da Equipe de Apoio constantes dos incisos iI e

III, os servidores poderão ser substituldos por Ricardo Fiori, Matrlcula 1824-4 etrov

Frarciéli de Oliveir4 Matrlcula 1450-8, conforme necessidade administativa.

Art. 40 O desernpenho da frmção ssrá remunerado por gratificação prevista no
art.33, da Lei no 2.096, dc 23 óe setembro de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4oo

do mesmo artigo.

Art. 5o Esta Port¿ria entra em vigor nadatade sua publicaçäo.

Marmeleiro, PR, 10 de setembro de2025.

L
Prefeito de Marmeleiro

ww w .marme feír o yr. g oY . 6r
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97915 - PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR
454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90067/2025-000 SRP

1 - Itens da Licitação

1 - Óleo diesel

Descrição Detalhada: Óleo Diesel Uso: Automotivo, Apresentação: Com Biodiesel

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1 Quantidade Mínima Cotada: 1

Critério de Julgamento: Maior Desconto Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 141.034,00

Unidade de Fornecimento: Litro Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,05

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

2 - Gasolina

Descrição Detalhada: Gasolina Uso: Para Automotivos, Classificação: Aditivada, Índice De Octanagem: Iad 95 Min

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1 Quantidade Mínima Cotada: 1

Critério de Julgamento: Maior Desconto Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 52.650,00

Unidade de Fornecimento: Litro Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,05

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90067/2025-000 SRP UASG 454524 (1/1)19/09/2025  08:02
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 
Página 8 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

g) Declaração de Pleno Gozo dos Direitos Civis e Políticos. 
Parágrafo único. Os documentos a que se referem os incisos I, II e III deste artigo, deverão ser apresentados na Divisão 
de Recursos Humanos até o momento da contratação. 
 
Art. 3º No ato da apresentação dos documentos a que se refere o art. 2º deste Edital, o candidato receberá uma guia de 
encaminhamento para a realização do Exame Clínico, com a informação do local e horário do exame. 
 
Art. 4º O não comparecimento da convocada por este Edital até o prazo de 22 de setembro de 2025, resultará em perda 
automática da vaga. 
 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Marmeleiro/PR, 18 de setembro de 2025. 
 
JANDER LUIZ LOSS 
Prefeito de Marmeleiro 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2025 
 
Fundamentado no inciso I do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, autorizo e HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 
022/2025, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo Eletrônico n° 1998/2025 – Cód. Verificador: 
SMGO79Y6. 
OBJETO: Contratação de empresa para elaboração de projeto de engenharia para fundação radier do CAPS-I, atendendo 
as necessidades do Departamento de Administração e Planejamento. 
CONTRATADA: GEO PERFIL ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 38.065.263/0001-51. 
VALOR TOTAL: R$ 3.875,00 (três mil e oitocentos e setenta e cinco reais). 
 
Marmeleiro, 18 de setembro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2025 – PMM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1809/2025 CÓD. VERIFICADOR: C79IJF87 

 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Maior percentual de desconto por item. 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina) quando em viagem à 
Curitiba – PR, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades 
constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 19 de setembro de 2025. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 02 de outubro de 2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 02 de outubro de 2025. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-
br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 99135-0488. 
 
Marmeleiro, 18 de setembro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL – AVISO DE PREGAO 
ELETRONICO Nº 034/2025 – Processo nº 118/2025 
   
Contratação de empresa especializada para a aquisição de 01 (um) veículo furgão 
original de fábrica transformado em ambulância de simples remoção, novo e 
completo.   Dia e horário: 01/10/2025 às 09h00 (horário de Brasília). Plataforma: 
LICITANET (www.licitanet.com.br).  Local de acesso PNCP: 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&pagina=1.    

 
ITAÚNA DO SUL, 18 de setembro de 2025. 
GILSON JOSE DE GOIS 
Prefeito Municipal 
 
 
 

125738/2025

1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL – EXTRATO TERMO 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PARCIAL – ITEM 01 – PREGÃO 
ELETRONICO Nº 028/2025 – Processo nº 108/2025 
   
OBJETO DO CONTRATO: aquisição de caminhão basculante e máquinas 
pesadas (Pá Carregadeira, Retroescavadeira e Escavadeira Hidráulica), novos 
(zero quilômetro), para atender às demandas da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura - Setor de Viação, incluindo o fornecimento e a entrega dos 
equipamentos; FUNDAMENTO LEGAL: (Lei 14.133/2021). CONTRATADA: 
CHIAPETTI COMERCIO DE CAMINHOES E ONIBUS LTDA – CNPJ: 
26.902.814/0001-05, com sede na Rodovia BR 376, KM 188, S/N, Zona 
Suburbana, Marialva-PR, Telefone: 44 3125-9999, adenilson@chiapetti.com.br, 
representada por Rafael Chiapetti. VALOR TOTAL:  R$1.260.000,00. 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) meses podendo ser prorrogado nos termos da Lei 
14.133/2021. AUTORIDADE COMPETENTE: Gilson José de Gois – Prefeito 
Municipal. FORO: Comarca de Nova Londrina-PR  

 
ITAÚNA DO SUL, 18 de setembro de 2025. 
GILSON JOSE DE GOIS 
Prefeito Municipal 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL – EXTRATO 
CONTRATO 076.2025 – PREGÃO ELETRONICO Nº 028/2025 – Processo nº 
108/2025. 
 
OBJETO DO CONTRATO: aquisição de caminhão basculante e máquinas 
pesadas (Pá Carregadeira, Retroescavadeira e Escavadeira Hidráulica), novos 
(zero quilômetro), para atender às demandas da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura - Setor de Viação, incluindo o fornecimento e a entrega dos 
equipamentos; FUNDAMENTO LEGAL: (Lei 14.133/2021). CONTRATANTE: 
MUNICIPIO DE ITAUNA DO SUL-PR, CNPJ: 75.458.836/0001-33. 
REPRESENTADO POR GILSON JOSE DE GOIS, PREFEITO MUNICIPAL. 
CONTRATADA: CHIAPETTI COMERCIO DE CAMINHOES E ONIBUS 
LTDA – CNPJ: 26.902.814/0001-05, com sede na Rodovia BR 376, KM 188, 
S/N, Zona Suburbana, Marialva-PR, Telefone: 44 3125-9999, 
adenilson@chiapetti.com.br, representada por Rafael Chiapetti. VALOR 
TOTAL:  R$1.260.000,00. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) meses podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021. AUTORIDADE COMPETENTE: 
Gilson José de Gois – Prefeito Municipal. FORO: Comarca de Nova Londrina-
PR 
 
ITAÚNA DO SUL, 18 de setembro de 2025. 
GILSON JOSE DE GOIS 
Prefeito Municipal 
 126043/2025

Janiópolis

AVISO DE LICITAÇÃO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2025 – UASG 987637 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 124/2025 

A Prefeitura Municipal de Janiópolis/Pr, avisa aos interessados que fará realizar 
no dia 03 de outubro de 2025, às 09:00 horas, a abertura da licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço POR ITEM (UNITÁRIO), 
que tem por objeto AQUISIÇÃO DE MARMITEX, DESTINADAS A 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS QUE INTEGRAM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS – PARANÁ. Abertura das propostas e 
Recebimento dos lances: a partir das 09:00 horas do dia 03 de outubro de 2025, 
no endereço eletrônico: www.gov.br/compras. Edital na íntegra: à disposição 
dos interessados na Divisão de Licitação, na Rua Rui Barbosa, nº 286, centro, no 
Portal da Transparência do Município, aba suprimentos/licitações e no site 
www.gov.br/compras. Valor máximo da licitação: R$ 154.420,00 (Cento e 
cinquenta e quatro mil, quatrocentos e vinte reais). Informações 
complementares através do e-mail: licitajaniopolis@gmail.com ou telefone (44) 
3110-2212. 

Janiópolis/Pr, 18 de setembro de 2025 
EIDES GUEDES 

PREFEITO 
 125968/2025

Laranjeiras do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 094/2025 
Objeto: Registro de preços para fornecimento de combustíveis para 
abastecimento da frota de veículos do município de Laranjeiras do Sul/PR, 
dentro dos limites territoriais do município. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 03/10/2025, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 18 de setembro de 2025. 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 
 

125931/2025

Luiziana

SÚMULA DE AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2025 
 
O Município de Luiziana torna público que realizará licitação, na modalidade 
Pregão Eletrônico, tipo menor preço, às 09h00 do dia 14 de outubro de 2025, por 
meio da plataforma BLL Compras (https://bll.org.br/), objetivando a aquisição de 
01 (um) veículo utilitário tipo Pick-Up CS, com valor estimado de R$ 
120.974,33, prazo de entrega de 180 dias. 
 
Informações e esclarecimentos poderão ser obtidos no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP, no site da Prefeitura de Luiziana e na plataforma 
BLL Compras. 
 
Luiziana – PR, 17 de setembro de 2025. 
Carlos Diego Rosina 
Pregoeiro 

125275/2025

Marmeleiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2025 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1809/2025
CÓD. VERIFICADOR: C79IJF87

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Maior percentual de desconto por item.
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de combustível (óleo diesel 
S-10 e gasolina) quando em viagem à Curitiba – PR, atendendo as necessidades 
dos Departamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes 
no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 19 de 
setembro de 2025.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 
02 de outubro de 2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 02 
de outubro de 2025.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”.
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços 
eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.
pncp.gov.br.
INFORMAÇÕES: (46) 99135-0488.

Marmeleiro, 18 de setembro de 2025.
Jander Luiz Loss

Prefeito
125472/2025

Moreira Sales

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES  
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO  
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N.º 04/2025 
Objeto: Concessão de uso de espaço público destinado à OCUPAÇÃO E 
EXPLORAÇÃO DA PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO, PARQUE DE 
DIVERSÕES, ESTACIONAMENTO, BEBIDAS NA (EXPOSALES 2025) 
QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 17, 18 E 19 DE OUTUBRO DE 2025. 
Regime de Execução: Maior Oferta. 
Data Abertura: 10 de outubro de 2025 às 08h30min. 
Informações Complementares e Aquisição de Edital pelo Fone: 44 3532 8119 – 
licitacao3@moreirasales.pr.gov.br.  
Luiz Antônio Volpato – Prefeito Municipal 

125583/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES  
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico 017/2025 
Objeto: Contratação de serviços e estruturas necessárias à realização do evento do 
RODEIO DA EXPOSALES no Munícipio de Moreira Sales/PR. 
Regime de Execução: Menor preço por lote. 
Valor total: R$ 420.618,15 (quatrocentos e vinte mil seiscentos e dezoito reais e 
quinze centavos). 
Data Abertura: 02 de outubro de 2025, as 09h30min. 
Informações Complementares e Aquisição de Edital pelo Fone: 44 3532 8119 – 
licitacao3@moreirasales.pr.gov.br.  
Luiz Antônio Volpato – Prefeito Municipal. 

125962/2025
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